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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeÇão 11 

ANO XXXVII - N• 124 QUARTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 1982 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou~ nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 25, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, se­
tenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. IY É o Governo do Estado do Rio de)aneiro autorizado a el~var, temponiriament~, os parfi"metros fixados pelos 
itens III e IV do art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de !975, alterada pela de n• 93, de 11 de outubro de 1976, ambas do 
Senado Federal, a fim de que possa emitir 20.000.000 (vinte milhões) de Obrigações do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro­
ORTRJ- Tipo Reajustável, equivalentes a Cr$ 29.079.200.000,00 {vinté e nove bilhões; sétenta e nove milhões e duzentos mil 
cruzeiros), considerado o valor nominal do título de Cr$ 1.453,96 (u-ITl JjiTI, quatrOCentOs e cinqi.Ientáe três cruzeiros e nOventa e 
seis centavos), vigente emjaneiro/82, destinados à realização de p~rtes do orçamento daquela Unidade previsto para o corrente 
exercício, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. ~ 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 14 de setembro de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SUMÁRIO 

l-ATA DA 131• SESSÃO, EM 14 DE SETEMBRO DE 1982 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N•s 203, 204, 205 e 206/82 (n's 383, 384, 385 e 386/82, na origem), 
restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados. 

1.2.2 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n"' 172/82, de autoria do Sr. Senador 
Moacir Duarte, que acresCenta letra ao item 11 do art. 275 do Código de 
Processo Civil, instituindo o rito sumaríssimo para as ações conStitutivas 
de servidão legal de aqueduto. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 173/82,_ de autoria-- do Sr. Senador 
Moacir Duarte, que altera dispositivo da Lei n"' 6.515, de 26 de dezembro 
de 1977, possibilitando o divórcio entre pessoa nunca antes dívorcíada e 
outra já divorciada anteriormente. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Centenário~de nascimento de Dom 
José Tupinambâ da Frota. 

SENADOR MARTINS FILHO- Visita realizada ao País pelo Sr. 
Lei Yu-Chi, Presidente da Síno - CCntral América Trade Association. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

Transferência para às 19 horas, da sessão conjunta anteriormente 
convocada para hoje, às 18 horas e 30 minutos, e convocação de sessão ex­
traordinária do Senado a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com 
Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n' 101/81 (n' 3.702/80, na casa de ori· 
gem), de iniciatiVa do senhor Presidente da República, que autoriza o Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -INCRA, a alienar à 
Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes 11, 12, l3, 14, 15 e 
16 da gleba 60, localizados no Projeto Integrado de Colonização de Alta­
mira, no Município de Prainha, no Estado do Parã. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 202/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Ceará a contratar empréstimo externo, no valor de USS 
50,000,000.00 destinaQo ao n Plano de Metas Governamentais- PLA­
MEG li - 79/83, Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 232/81, que autoriza a Prefeitura M unici­
pal de Betirri a elevar em Cr$ 875.103.660,51 o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 241/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ,\1anaus a realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
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US$ 10,000,000.00 destinada a programação de investimentos naquele 
município. Votação adiada por falta de quorum. -

-Projeto de Resolução n"' 245/81, que autoriza o Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor deUS$ 110,000,000.00 destinado ao programa de obras viárias e li­
gações trancais daquele Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 107/82, que autoriZa ã. Prefeitura do Mu­
nicípio de São Paulo a contrat_ar empréstimo ex~~~no, _no valc:!r_ d!! US$ 
40,000,000.00 destinãdo ao programa de investimentos urban_os. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 114/82, que autoriza o Governo do Esta­
do de Goiãs a realizar operação de empréstimo externo, no valor de USS 
50,000,000.00 destinada aos Programas de Desenvolvimento Rural Inte­
grado, Mineração e Infra-estrutura Econômica naquele Estado. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 159/81,_que autoriza b Governo do Esta­
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 342.652.400,00 o montante de 
sua dívida c_onsolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 _189/81, que autoriza o_ Governo do Es!a­
do do Mato Grosso a realizar operação de empréstimo externo, rfo-vãfor 
de US$ 70,000,000.00 destinado ao programa de rodovias alimentadoras 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 42/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Dourados (MT) a elevar em CrS 180.975.100,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de_ Resolução n'i' 52/82, que autoriza a PrefeitU-ra-Munici­
pal de Dourados (MT) a elevar em Cr$ 37.576.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. -- - · 

- Pro}eto de Resolução n9 85/81, que autoriza a Prefeitura Mu':uci­
pal de Cubatão (SP) a elevar em Cr$ 679.404.096,76 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'i' 110/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de São José dos Campos(SP) a elevar em Cr$ 1.097.338.207,68 o mon­
tante de sua dívida consolida,da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 Ü2/8l, que autOriZa a ?~~feitu-ra da Es­
tância Turística de I tu (SP) a elevar em CrS 443.IOO.OOO,OO o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 126/81, que autoriza a Prefeít_ura Muni~i­
pal de Alagoinhas (BA) a elevar em Cr$ 497.499.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 127/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Sergipe a elevar em Cr$ 270.959.000,00 o montante de sua dívida 
consolidada. Vqtação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 162/81, que autor"iza o Governo do Esta­
do de Pernambuco a elevar em Cr$ 246.000.000;00 o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada_ por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 223/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Sergipe a contratar_ empréstimo externo, no valor de US$ 
lO,OOO,OQO.OO destinado ao Programa de InvestimentOs do Estado. Vo~ 
tação adiada por falta de quorum. . - -· - · 

-Projeto de Resolução nº 263/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Mara Rosa (GO) a elevar em Cr$ l9.24I.60q,oo o mo_ntante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nº 85/82. que autoriz_a o Governo d9 Estado 
de Goiás a elevar em CrS 541.600.000,00 _o montante de sua dívid~ ~onso­
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Re..<t-olução n9 131/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Ilhéus (BA) a elevar em Cr$ 218.094.000,00 o montante de sua dívi­
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 187/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Sergipe a elevar _cm_Çr$ 3.5-30.50l.HS3~00 o montante de sua dh:i.da 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- ProJ'eto de Resolução nº 199/81, que autoriza a erefeítura Munici­
pal de Macapá (AP) a elevar em Cr$ 115.723.113,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação _adiãda por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n9 239/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Caarapó (MT) a elevar em Cr$ 11.144.700,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolu_çãÇt nº 252/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maués (AM) a elevàr em Cr$ 14.854.000,00 o montante de sua dívi­
da consolidada. Votacão adi~da por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 21/82, que autoriza o Governo. do Estado 
de Ooiâs a elevar em_Ct$ l.586.70Ç.~O,OO o niontante-de sua dívida con-
solidada. Vvotação adiada pur falta de quorum. . 

-Projeto de Resolução n"' 23/82, que autoriza-a _f)refeitura Munici­
pal de Ituiutaba (MG) a elevar em Cr$ 424.489.240,00 o montante de sua 
dívida Consolidada. Vótilção _adiada- por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 56/82, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Nioaque (MS) a elevar em Cr$ 20.194.000,00 o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 o montante de sua 
dívid;I C9!1Solidaçia. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~ 115/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Sinta Cafã.iíriã-a--realizar operação de empréStimo externo, no valor 
de US$ 50,000,000.00 destinada a Programa de Investimentos do Estado. 
V.ot_~ção adiada por falta de quorum. 
- -Projeto de Resolução n9 260/81, que autoriza o Governo do Esta­
do de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo externo, no valor 
de US$ 50,000,000.00 destinada ao Programa de Investimentos para o 
.exercícjo de 19_82. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nº 13/79, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a conceSsão de aposentadoria especial para o 
comerciário, ria-forma que especifica: Vo_tação adiada por falta de quorum. 

- Proje!o_ qe_ Lei do Senado _n'i' 3.49180, de a_utoria do S~nador Cunha 
Lima, que modifica dispOsitiVo da ConsOiicfã.ção das Leis do Trabalho, 
para o fim de -determinar que o pagamento por horas extras habituais tam­
bém integre a rimUneração. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de L~i do ~eilado nº 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono da Força 
Aérea B~ileira. Votação adiad_a por falta de quorum. 

-PrOjeto de Lei do Senado n9 352/78, de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a aç_ão de_ ali.m.entos. Votação adiada por falta de 
quorum_. 

-Projeto de Lei do_Sena!io n'i' 255/80, de ~utoria do Senador Nelson 
--Carneiro, que acre:scenta dispositivos à Lei n9 5.480, de 10 de agosto âe 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
avulsoS.~ Votaçâ-o adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo da Lei nº 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adi~da por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<:' 40/81, que autoriza a PrefeítJ,1ra Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em CrS 5.700.000,00 o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão sobrestada por- falta de quorum, para votação do 
Requerimento n' 309(81. 

-Projeto de Lei do Senado n-9 309/79, do Senador Gabriel Hermes, 
que dispõe sobre o exercício da allditoría contábil, e dá ou~ras providên­
cias. DisCUssão sobrestada por falta de quorum, para votação do Requeri-
mento n• 35/82. -

- Redaç_ão Final do ProjetO de ResoluÇã-o n? -f06j81, que autOriza a 
Prefeitura Municipal de Tameciei, Estado do Ceará, a elevar em CrS 
7.5?2-.9QO,OO o ~ontante_,de sua dívida consolidada. AProvada. A promul­
gação. 

-Redação Final do Projeto de Resolução n~' 20lf8l, que autoriza o 
Governo do Estado do Espírito Santo a contratar empréstimo externo no 
valor deUS$ 12,122,200.00 destaca a liquidar os compromissos da dívida 
exletna.- Aprovada. À promulgação. 

·-Redação Final do Projeto· de Resolução n<? 221/81, q_u_e autoriza o 
Governo do Estado do Ceará a elevar em CrS 25.239:000,00 o montante 
de- sUa dívida consolidada. Aprovada. À promulgação. 

-Redação" Final do Projeto de Resolução n~' 25/82, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Alexânia, Estado de Goiás, a elevar em Cr$ 
7.279.000,00 o _ _montante de sua dívida_c-?nsolidada. Aprovada. À promul­
gação. 
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- Redação_Final d_o .Projeto_ de Resolução o'? _59/82, que autoriza o 
Governo do Estado do Rio~ de Janeiro a elevar em CrS 29.079.200.000,00 o 
montante de sua dívida consolidada. Aprovada. Ã promulgação. -

- Redaçã_Q_ Final_ do Projeto de Resolução o'? _61_/82, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 
319.360.80_0,00 o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. À pro­
mulgação. 

-Redação Final do Projeto de Resolução n'i' 75/82, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de ltagibá, Estado da Bahia, a elevar em Cr$ 
57.881.000,00 o montante de sua dívida consolidada. Aprovada. A pro­
mulgação. 

-Redação Final do Projeto de Resolução n"' 86/82, que autoriza o 
Governo do Estado de Mato Grosso a realizar operação de empréstimo 
externo no valor de US$ 100,000,000.00 destinada ao Programa Rodovi­
dário do Estado. Aprovada. Ã promulgação. 

- Redação Firial do Projeto de Resolução n"' 102/82, que autoriza o 
Governo do Estado de São Paulo a realizar operações de empréstimo-ex­
terno no valor global de USS 150,000,000.00 destinadas a projetos de sa­
neamento básico e a investimentos na Companhia do Metropolitano de 
São Paulo. Aprovada. Ã promulgação. 

- Redação Final do Projeto de Resolução n"' 106/82, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de São Paulo, Estado de São Paulo._ a contratar uma 
operação de empréstimo externo no valor deUS$ 60,000,000.00 destinada 
a implantação de obras da linha oeste do metropolitano de São Paulo. 
Aprovada. Ã promulgação. 

-Projeto de Resolução n"' 170/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Nova Russas (CE) a contratar empréstímo no valor de Cr$ 
22.218.000,00. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MOACYR DUARTE- Considerações sopre o Projeto 
de Lei do Senado n~" 173/82, de autoria de S .. Ex~. lido no Expediente. 

SENADOR PAULO BROSSARD- Protesto contra deturpação de 
fatos hístóricos de naturez-a política, levados ao ar pela TV -Globo, através 
do programa intitulado "Jo_ão Brasileiro". 

SENADOR JOSt LINS, como Líder- Considerações sobre o pro­
nunciamento do orador que o antecedeu na tribuna. 

SENADOR JOÃO CALMON- Análise do relatório fi11_al dos traba­
lhos do Primeiro Congresso de Desenvolvimento Comercial, recentemente 
realizado em Brasília. 

SENADOR MILTON CABRAL- Integração Social e Política. Eco­
nômica da América Latina. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO . 

2- ATA DA 132• SESSÃO, EM 14 DE SETEMBRO DE 1982 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projetos de Resolução n•s 129 e 134/82; 108 e 261/81; 69/82; 38, 
237, 188 e 218/81; 72/82; 273/81; 91, 123, 30, 15, 14 e 33/82; 280/81 e 
8/82. (Redações finais.) 

2.2.2 - Requerimentos 

- N'i' 187/82, de urgência, para o Projeto -de Lei da Câmara n"' 94/82, 
que altera o valor da retribuição dos cargos que especifica, constantes do 
Anexo I do Decreto-lei n• 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

- N• 188/82, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n• 93/82, 
que prorroga, por 2 anos, a validade do concurso de FisCal de Tribu_tos 
Federais. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Redação final da Emenda do Senado ao Projeto d~ Lei da C?mara 
n• 8/82 (n' 4.741/81, na Casa de origem), de inícfutiva do Senhor Presi­
dente da República, que Concede pensão especial vitalícia à viúva do Dou-

tOr Gratulíano da Costa Brito, e dá outras providências: Aprovada. A CâM 
mara --dOs De-putados. - - - -

-:---- Redação final -ao Projeto de Decreto Legislativo n'~ 43/81 {n~ 

105(81, na Câmara.dQS. Deputados), que aprÕva o texto do acordo sõbrt! 
Turismo concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Colômbia, em Bogotá, a 12 de março de 1981, 
Aprovada. Ã promulgação. 

-Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei_do Senado 
n• 187/79 (n' 2.834/80, na~Câmara dos Deputados), de autoria do Sena­
dor Aloysio Chaves, que revoga o § 3'1 do_ ?!~igo 899, o artigo 902 e seu~ 
parágrafoS, e _modifica a redação da alínea f do inciso I do artigo 702, da 
alínea b do artigo 894, da alínea a do artigo 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, bem como do artigo 9• da Lei n' 5.584, de 26 de junho de 
1979. Rejeitada a emenda. O projeto vai à sanção. 
--- ProjEto de Lei da Câmara n' 72/82 (n' 4.999/8 I, na Casa de ori­

gem), que dispõe sobre a criação de_cargos na Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado da Paraíba e dá outras providências. Aprovado, 
em 11' turno. 

-- - Parecer da Comissão de RelaÇõeS Exteriores sobre a Mensagem n~" 
163/82 (n' 328/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Paulo Guilherme 
Vilas-Boas Castro, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de DiplomaM 
ta, para exercer a função de Embaixador do !3rasiljunto à República Uni­
da dos Camarões. Apreciação adiada por falta de quorum. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~ 
164/82 (n' 331/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a escolha dQ Sr. Paulo da Costa Fran­
co, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
fUnção de Effibaixador do Brasíl Junto ao Reino da Taifâo.dia. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n'? 
181/82 (n' 36-1/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete à deliberação do Senado a escolha do Sr._ Mário Gibson A}ves 
Barboza, Mí.Oistro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino Unido da Grã­
Btetanha e Irlanda do Norte. Apreciação adiada por falta de quorum. 

2.4 ...,-COMUNICAÇÕES DA PRESIDENCIA 

. _-PreJt!dicialidade dos Requerimentos n"'s 187 e 188, de 1982, lidos 
no _Expediente. 

- Con~ocação ·de ses~ão extraordinária a, realizar-se amanhã, às lO 
horas, com Ordem do Dia que deSigna. 

2.5 -~E:NCERRAMENTO 

3- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Almir Pinto, pronunciado na sessão de 13-9-82. 

4- RETIFICAÇ0ES 

- Referentes às Atas da 9•, I O• e 11' Reuniões, realizadas, respectiva­
mente, nos dias 27-8-82 e 3 e 6-9-82. 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA 9• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 27 DE AGOSTO DE 1982 

(Publicado no DCN - Seção li - de 28-8-82) 

RETIFICAÇÃO 

Na página 3119, 1~ coluna, no item I do sumário, 
Onde se lê: 

ATA DA 8• REUNIÃO, EM 27 DE AGOSTO DE 1982 
Leia-se: 

ATA DA 9• REUNIÃO, EM 27 DE AGOSTO DE 1982 
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-SUMÁRIO DA ATA DA lO• REUNIÃO, REALIZADA- ~sUMÁRIO DA ATA DA 11• REUNIÃO, REALIZADA_ 
EM 3 DE SETEMBRO DE 1982 EM 6 DE SETEMBRO DE 1982 

(Publicado no DCN - Seção 11 - de 4-9-82) (Publicado no DCN - Seção 11 - de 7-9-82) 

RETIFICAÇÃO RETIFICAÇÃO 

Na pâgina 3225, I' coluna, no item 1 do sumário, Na página 3335, 1 • coluna, no item 1 do,sumário, 

Onde se lê: Onde se lê: 

ATA DA 9• REUNIÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 1982 ATA DA IO• REUNIÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1982 

Leia-se: Leia-se: 
ATA DA 10• REUNIÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 1982 ATA DA li• REUNIÃO, EM 6 DE SETEMBRO DE 1982 

- ---

ATA DA 131~ SESSÃO, EM 14 DE SETEMBRO DE 1982 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. PASSOS PÓRTO E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Eunice Michiles - Aloysio Chaves ----: Jarbas 
Passarinh_o- Alexandre Costa- José Sarney -_Bernardino Viaria-=-Helví­
dio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Moacyr Duarte- Martins Filho 
- Humberto Lucena - Milton Cabral - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante 
- Passas Pôrto- Lomanto Júnior- João Calmon- Moacyr Dalla-
Amaral Peixoto- Álano Barcelos- Benedito Ferreira- Henrique Santillo 
- José Fragelli - Saldanha Derzi - Lenoir Vargas - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 27 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalho&. _ 
O Sr ._19-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
N• 203/82 (n• 383/82, na origem), de 13 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei n'i' 22, de 1982-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos su­
plementares até o limite de Cr$ 519.190.000.000,00 (quinhentos e dezenove 
bilhões, cento e noventa milhões de cruzeiros) e dá outras providências. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n9 7.027, de 13 de setembro de 1982.) 

N• 204(82 (n• 384/82, na origem), de 13 âo corrente, referente ao Projeto 
de Lei n'i' 18, de 1982-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir, à Justiça do 
Trabalho, o crédito especial de Cr$ 125.576.000,00 (cento e vinte e cinco mi­
lhões, quinhentos_ e setenta e seis mil cruzeiros) para o fim que especifica. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 7.028, de 13 de setembro de 1982.) 

N• 205/82 (n' 385/82, na origem), de 13 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n9 19, de 1982-CN, que dispõe sobre o transporte dutoviário de álcool 
e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n'? 7.029, de 13 
de setembro de 1982.) 

N• 206/82 (n' 386/82, na origem), de 13 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n'i' 20, de 1982-CN, que cria a Seção Judiciária da Justiça Federal no 
Estado de Rondônia e dá outras providências. (Projeto que se transformou 
na Lei n• 7.030, de 13 de setembro de 1982.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos- oS seguintes 

·PROJETO DE LEI DO SENADO N• 172, DE 1982 

Acrescenta letra ao item 11 do art. 275 do Código de Processo 
Civil, instituindo o rito sumaríssimo para as ações constitutivas de ser­
vidão legal de aqueduto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O item 11 do art. 275 do Código de Processo civil passa a vigo­

rar com o acréscimo da seguinte letra n. 

"n) nas ações constitutivas de servidão legal de aqueduto." 

Art. 29 Esta Lei entra em vi"gor· na data -de Sua pUblicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Visa o presente projeto de lei a fazer observar o procedimento sumárissi­
mo, discriminado no art. 275 do Código de Processo Civil, nas ações constitu­
tivas da servidão legal de aqueduto, tipo de servidão tratado nos arts. 117 a 
138 do Código de Âguas, em substituição aos arts. 563 a 567, do Código Ci­
vil. 

Quanto ao art. 568 do Código Civil, que estabelecia serem "pleiteadas 
em ação sumária as questões relativas à servidão de águas e às indenizações 
correspondentes", está igualmente revoga_do, porque não existem mais ações 
sumárias. O procedimento, para as questões aí previstas, é, portanto,- atual­
mente, o comum, previsto no art. 272, do Código de ProceSso Civil. 

Todavia, é bem de se ver que não se compadece com o procediinento or­
dinário a ceieridade que a sefvidão legal de aqueduto exige para a sua consti­
tuição. 

Urge que se efetue, para melhor compreensão da alta finalidade social de 
que se reveste a propositura, uma explanação resumida sobre a servidão legal 
de aqueduto. 

A servidão legal de aqueduto, conforme já se disse, é objeto dos arts. 117 
e seguintes do Códigó de Águas. 

A todos, estabelece o art. 117 desse Código, é permitido canalizar pelo 
prédio de outrem as águas a que tenham direito, mediante prévia indenização 
ao dono do prédio: 

a) para as primeiras necessidades da vida; 
b) para os serviços da agricultura e da indústria; 
c) para o escoamento das águas super abundantes; 
d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos. 
Em todas essas hipóteses, leva-se em consideração, não somente o inte­

resse particular do proprietário do prédio dominante, senão também o pró­
prio interesse social. Até mesmo na letra a, a solidariedade humana é a razão 
prepondCrante a justificar a servidão legal imposta ao prédio serviente, pelo 
que, em última análise, o interesse social sobrepuja todos os demais. 

• 

• 

• 
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A enumeração legal é exaustiva, não comportando, por isso mesmo, am-
pliação nem aplicação analógica. 

A servidão de aqueduto pode ser instituída: 
a) por fato do homem; _ _ 
b) por decreto do Governo, no caso de aproveitamento das águas, em 

virtude de concessão por utilidade pública; 
c) e pelo juiz, nos outros casos (Código_ de Ãguas, art. _120). _ _ 
Nenhuma ação poderá obstar que a servidão legal de aqueduto se consti­

tua. devendo cingir-se a- disputa judicial dos direitos unicamente sobre o 
preço da indenização (Cód. cit. art. 120, § J'i'). 

Sala das Sessões, 14 de _setembro de 1982. - Moacir Duarte. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
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CAPITULO IIl 
Do procedimento sumaríssimo 

Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo: 
I- nas causas, cujo valor não exceder 20 (vinte) vezes o maior salário 

mínimo vigente no país; 
11- nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) que versem sobre a posse ou domínio de coisas móveis e de semoven-

tes; 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
c} de responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas, contri-

buições, despesas e administração de prêdio em con-dOrriínio; 
d) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico; 
e) de reparação de dano causado em acidente de veículos; 
f) de eleição de cabecel; 
g) que tiverem por objeto o cumprimento dC ICiS e posturas muniCipais 

quanto à distância entre prédios, plantio de árvores, construção e cOnser­
vação de tapumes e paredes divisórias; 

h) oriundas de comissão_mercantil, condução e transporte, depósito de 
mercadorias, gestão de__ negócios, comodato, mãfiâato e edição; 

i) de cobrança da quantia devida, a título de retribuição ou indeniz_ação, 
a depositário e leiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilinO ae um prédio para impedir, sob comi­
nação_ de multa, que o dono ou inquilino do prédio vizinho faça dele uso noci­
vo à segurança, sossego ou saúde dos que naquele habitam; 

I) do proprietário do prédio encravado_ para lhe ser permitida a passa­
gem pelo prédio vizinho, ou para rcstabdecimento da servidão de caminho, 
perdida por culpa sua; 

m) para a cobrança dos honorários dos profission-ais liberais, ressalvado 
o disposto em legislação especial. 

Parágrafo único. Esse procedimento não será observado nas ações re­
lativas ao estado e à capacidade das pessoas . 

.............. ·~ ... ··-· ·~· ......... •.• .... ~~ ... ,. ... -. ~ ·-~ ~~--"---' -- .... . 
(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 173, DE I982 

Altera dispositivo da Lei n'i' 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
possibilitando o divórcio entre pessoa nunca antes divorciada e outra já 
divorciada anteriormente. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1' O art. 38 da Lei n' 6,515, de 26 de dezembro de 1977, passa a vi· 

gorar com a seguinte redação: 

"Art. 38_. _ O -pedido de divórcio somente poderá ser _formulado 
uma vez. 

Parágrafo único. O divórcio entre pessoa nu-nca antes divor­
ciada e _outra já divorciada anteriormente confere apenas à primeira 
a possibilidade de contrair novo matrimônio", ficando a outra_em si­
tuação jurídica semelhante à de pessoa separada judicialmente." 

Art. 2'i' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J'i' Revogam-se as disposições em contrário: -

Justificação 

O presente projeto de lei teill por objetivo resguardar o di feito que a lei 
confere a todos de se divorciarem, tentando a felicidade_çoojugal em -novO _ca-

sarnento, caso o primeiro não tenha dado certo. Pode parecer que esse direito 
já esteja plenamente g~rantido pela atual legislação pertinente a divórcio, mas 
a r~lidade nos oferec~_ exern._plos ~<?-contrário. 

A lei do divórcio omitiu-se a respeito da seguinte possibilidade: uma pes­
soa solteira, que se casa com pe...;;soa divorciada, perde o direito a um novo ca­
samento, apenas pelo fato de seu cônjuge jã se ter divorciado antes. 

De acordo com a atual redação do art. 38 da lei n"' 6_.515 ··o pedido de di­
vórcio, em_qualquer dos seus casos, só pode ser formulado uma vez". Tal é 
uma injustiÇa flagrante para Com as pessoas solteiras que casam com divor­
ciados, perdendo assim a chance de obter a felicidade conjugal em novo ma­
trimônio. 

É possível que esse prábleiila ainda não" esteja se manifestando de manei­
ra visível no seío da sociedade, pois alei do divórcio é relativamente recente. 
Dentro de pouco tempo, porérri, ~sa questão aparecerá nas mãos de juízes e 
tribunais, que não estarão fazendo justiça se aplicarem o disposto no art. 38 
da citada lei que é, evÍderitemente, um. lapso infeliz do legislador de 19.77, pois 
tal disposição é lacunosa e injUs-ta, já qUe"-fCCha, por meio de uma proibição 
absoluta, todas as portas para uma solUção satisfatória da questão, por via 
jurisprudencial. 

_ Tah_'ez o i~eal ~~s~~1na verd~Ae, revogar o dispositivo, suprimindo total­
mente o entrave. Isso, inclusive, já foi tentado pÓ r projeto de lei do eminente 
Senador Luiz Viana Filho, que, infelizmente, não logrou transformar-se em 
lei. 

.f: que há ainda, por parte de muitos, o receio em permitir que as pessoas 
se divorciem quantas vezes se faça necessário, e as opiniões a respeito são 
muitas, no mais das vezes conflitantes, oriUndas d~de qs tempos do projeto 
do insigne Senador Nelson Carneiro quando esta questão foi exaustivamr.:nte 
debatida, e o Congresso Nacional decidiu-se, finalmente, pela impossibilida­
de de divórcios múltiplos. 

Apesar de crermos que essa limitação será abolida no futuro, não vamos 
entrar no terreno da discussão de matéria já tão analisada. Preferimos ofere­
cer uma solução objetiva para o prOblema- qUe apontamos, e que já está acon­
tecendo. 

O que propomos, como alternativa para o caso, é modificar a redação do 
caput do art. 38, retirando a exPressão ~·erri. qualquer dos seus casos", a fim de 
que a proibição deixe de ser tão absoluta, e acrescer um parágrafo único onde 
se prevê o divórcio no qual somente a pessoa que nunca se divorciou antes 
tem a permissão legal para contrair novo casamento. O outro cônjuge, que já 
havia passado pela experiência de um dívórcio anterior, fica legalmente di­
vorciado, mas não pode mais casar, isto ê, sua situação jurídica é semelhante 
à das pessoas separadas judicialmente. 

Este, nos parece ser o meio pacífico de garantir a todos o direito a uma 
nova experiência matrimonial, solvendo uma dificuldade que decorre da im­
precisão do dispositivo em vigor e" sem provocár a reação na parte do corpo 
social que não aprova vários divórcios sucessivos. 

-Além de tudo- isto é fundamental- a adoção do dispositivo que pro­
pomos não se choca com a norma constitucional. O preceito da_ Constituição 

_dispõe que Ho casamento poderá ser dissolvido'', nada implicando em que só 
possa ser dissolvido uma única vez. Nesse sentido manifestaram-se o douto 
Senaâor Gustavo Capanema e o ilustre Deputado Roque Aras, relator do já 
mencionado projeto Luiz Viana Filho. 

Inexiste, por conseguinte, quaiquer objeção à nossa proposta, do ponto 
de vista constitucional. 

Esperamos, com este projeto, contribuir para dar uma chance a todas as 
pessoas de tentarem a felícidl:ld~ e a estabilidade: num novo casamento, forta­
lecendo assim a família brasileira, sem incorrer no perigo que muitos vêem na 
revogação total do tão discutido artigo 38 da lei dO divórcio. 

Acreditamos que mesmO as correntes conservadoras hão de nos dar ra­
zão, haja vista a injustiça que se perpetrará, mantendo o texto legal da manei­
ra como se encontra. 

Depositamos em nossos_ pares a confiança no aperfeiçoamento deste 
projeto de lei, a fim de que se torne realidade jurídica, expressão mais patente 
do Direito e da Justiça. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1982. - Moacir Duarte. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução de sociedade conjugal e do casa­
mento, seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providências. 
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Art. 38. O pedido de divórcio, em qualquer dos seus casos, somente po­
derá ser formulado uma vez. 
000 0 O O 0 00 0 0 0 0 -~· 0 00 o 0 ·~·· 0 o 0 o o o 0 00 0 0 000 0 0 0 LO"o 0 0 0 <0"0.0 0 0-0-~L"O -~-~~--~·-

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de LegislaÇão Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos que vêm de ser lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (Pron_uncía o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores: 

A nossa presença nesta tribuna é para registrar uma grata efeméride para 
o Ceará, o cent6fládo de nascimento de uma das figuras da maior expressão 
do episcopadO brasileiro, Dom José Tupinambá da Frota, Bispo-Conde da 
cidade de Sobral, empório comercial da zona norte do Ceará _e importante 
centro cultural do Estado. 

Nascido a 10 de setembro de I 882, descendia o culto príncipe da Igreja 
Católica, de tradicional família cearense, de quem assimilaria--os eflúvios de 
urna sólida formação cristã. 

De invulgar inteligência, herança atávica, jã que muitos dos seus an-ces­
trais se constituíram figuras de real destaque do clero Nacional, o menino Jo­
sé, muito jovem ainda, era para seus mestres e condiscípulos ••uma ave implu­
me talhada para vôos altaneiros". 

As primeiras letras aprendeu na cidade natal, e, aos 14 anos rumava para 
a velha Bahia, para, em S"afV3.dO-r--miffíCular-se no Seminário, contando para 
isto com a proteção de um seu parente e tambêrri, sobralense- Dom Jeróni­
mo Tomé da Silva, primaz do Brasil. 

A sua permanência na HBoa-Terra'' foi curta, sendo encaminhado em 
maio de 1899, com apenas 16 anos, para Roma, onde iria ser hóspede do Co­
légio Pio Latino-Americáiú:l-:----

Na Cidade Eterna deu prosseguimento aos seus estudos. Matriculou-se 
no curso de Filosofia da Pontifícia Universidade Gregoriana, e não demora­
ria a ser agraciado pelos seus méritos intelectuais ...:. conl du-as rnecfa1has de­
ouro. 

A todos_ embevecia a sua precocidade, ao enfrentar muito jovem ainda, 
as difíceis disciplinaS dos diferentes currículos escolares, do Seminário da 
Bahia, causando admiração o fato de aos_ 19 in os ser laureado doutor e"m Fi­
losofia. 
. Como isso não bastasse, ao iniciar-se no Curs9 de Teologia, obteve os 

primeiros prêmiOs e mensões honrosas nos vários concurso-Sã que se subme­
teu chegando ao Sacerdócio a 29 de outubro de 1905 e a 13 de junho do ano 
seguinte, receberia a Iáurea de Doutor em Teologia. 

Possuidor de uma brilhante formação humanística, juntou ao seu acervo 
hurnanJstico o aprendizado das línguas estrangeiras; inglês, fraqcês, alem-ão, 
espanhol, italiano, além de um conhecimento profundo do latim. 

A Santa Sé, pelo que os experts da política diplomática percebiam, pre­
parava o jovem sacerdote cearense para lançá-lo na diplomacia do Va:ticano, 
urna vez que era sempre o cicerone escolhido para acompanhar autoridades 
eclesiãsticas em visita às Nações européias, tal o desembaraço e c_ompelência 
do jovem sobralense em encaminhar os as_suntos que os visitantes lhe confia­
vam. Mas, _o seu maior anseio era o de vir exerce! o sacerdócio na terra que 
lhe serviu de berço_. __ Q_cenário nordestino o atraía com aquela força telúrica 
que anima e embala o ideal de se integrar à comunidade que um dia o viu Par­
tir para plagaslongínqüas e que acalentava a doce esperança de, mais cedo ou 
mais tarde, vê-lo de volta ao querido torrão natal. 

Desvencilhando-se da carreira diplomática com que lhe acenava o Vati­
cano, o padre José Tupinambã da Frota fez-se ao mar, rumo ao Brasil. Sau­
dou efusivamente o 7 de Setembro de 1906, dia da nOssa Independência, e 
marco risonho do_ seu retorno à Pátria estremecida. 

E curiosa foí a coincídêndà de, ~m aqui chegando, ser-destinado a lecio­
nar no Seminário do lpiranga, em São Paulo. em frente ao histórico riacho, 
em cujas margens D. Pedro I soltou o brado de .. Independência ou Morte!" 

O fõvem clérigo cearense parecia um predestinado, Se atentássemos para 
o virtuosismo de sua cultura polimorfa, alimentada pÕr uma fulgurante inteli­
gência; dons de um espírito talhado pela providência para o desempenho de 
nobres e santificantes missões, e fundido no crisol da graça, adestrado na prá­
tica de todas as virtudes, alcandorado ao infiliito, nas .!i.sas-diãfanas da carida­
de cristã" ... 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, agradabilíssima surpresa -para o padre 
José TuPinambá da Frota foi a su-a nomeação pai-a Vigário de Sobral, ocorri~ 
da a 10 de janeiro de 1908, terra pela qual tinha entranhado amor. Contava o 
neo-Sacerdote apenas 25 anos de idade. 

Após lO anos e lO dias de proflcuo paroquiato, uma surpresa maior aba­
laria o seu ser: foi eleito 19 Bispo da fecém-criada Diocese de Sobral, cuja sa­
gração se daria a 29 de junho do mesmo ano por Dom Jerõnimo Tomé da Sil­
va, o mesmo prelado que o recebeu, em Salvador, quando contava apenas 14 
anos de idade, para estudar no Seminário da Bahia. 

Sagrado Bispo, retornou a SObral no dia 11 de julho, e logo assumiu os 
destinos da Diocese, iniciando com muita desenvoltura um notável trabalho 
pastoral que sacudiu a história religiosa da Princesa do Norte, com profunda 
irradiação para toda a zona setentrional do Estado. 

Ao saudar o grato evento na Câmara Federal, à maneira como agora o 
faço no Senado da República, o ilustre Deputado Federal pelo Ceará Cesârio 
Barreto, filho de Sobral, em um trecho de seu primoroso discurso assim se 
pronunciou: ~~se Antonio Rodrigues Magalhães foi o fundador de Sobral por 
haver doado o patrimônio necessário à criação da freguesia religiosa que deu 
origem à cidade, sem nenhuma dúvida Dom José Tupinambá da Frota foi o 

·consolidado r da Princesa do Norte do Ceará, pela sua prolongada e conscien­
te contribuição _à formação das gerações que haveriam de plasmar o futuro da 
re_gião, em cuja história é o personagem mais destacado, e, seguramente, irre­
petível. Seu nome está irreversiveliTiente impregnado à terra e sua gente". 

Falar da admirável ação pastoral do culto e humilde prelado sobralense 
é debulhar uma série _de admiráveis re_ali_zações: que §e constituem marcos in­
deléveis da obra grandiosa construída com amor e abnegação pelo inesquecí­
vel santo pastor._ 

Elas se espraiam por todos os ramos da atividade humana, sobretudo no 
setor educacional. 

Ao assumir a direção da Diocese, o seu primeiro passo fo't a construção 
dfJ ~eminforio Diocesano. A seguir, fundou ç Colégio Diocesano e cuidou da 
reforma da Igreja Catedral. 

Não pareceu adepto da coeducação, preferindo construir um colégio 
pata rapazes- o Colégio Sobralense- e um outro para moças- Colégío 
Sant'Ana. 

Percebeu ser estafante o trabalho racional de wna bem orientada cate­
quese, por isto se fazia necessária a construção de uma casa de férias para o 
clero. em lugar aprazível, valendo isto como reparador repouso dos seus sa­
Cerdotes. 

Criou o Museu Diocesano, um dos mais ricos do Estado. 
construiu a Santa Casa de Misericórdia de Sobral e instalou a primeira 

casa de crédito da cidade - o Banco de Sobral. 
Eis, Sr. Presidente e Srs. Senadores, em rápidas pinceladas, o magnífico 

desempenho de um Bispo nordestino que, por amor à sua terra e à sua gente, 
declinou em aceitar propostas que poderiam alcã-lo aos mais elevados postos 
da hierarquia da Igreja, con~ordando_ no ~ntanto, e1J1 receber os maiores títu­
los honoríficos que lhe foram atribuídos, tais como os de Prelado Doméstico, 
Assistente ao Sólio Pontifício e Conde Romano. 

O Sr. José Lins- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Com o maior prazer, concedo o_ aparte ao 
nObre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins- Neste momento, Senador Almir Pinto, em que V. Ex' 
rememora a e"xtrã.Ordiiláriã vida de D. José Tupinambá da Frota, eu não po­
deria deixar de prestar a minha homenagem, o meu preito de veneração a essa 
figura invulgar que hoje avulta inesquecível em nosso Estado. Fiz parte da 
primeira turma do Ginásio Sobralense, criado por ·o. José Tupinambá. da 
Frota. Teria sido para mim impossível 6stu0"!-f. se D. Jásé Tupinambá não ti­
vesse dediCado toda a-SUã-vida em benefício de seu povo. A iTtfluência de D. 
José Tupinambá não se fez sentir somente em Sobral, ou na Zona Norte. Ela 
se estendeu por todo o Estado do Piauí, pelos Estados vizinhos do Ceará. 
Hoje ele é um nome nacional. Quando a Cidade de Sobral comemora o seu 
centenário, todos nos associamos aO pl-eito de gratidão do seu povo. Através 
da palavra de V. Ex'~- levo também aos sobralenses, aos quais vinculo-me 
como irmão, o meu sentimento de gratidão à extraordinária figura de D. Jo­
sé. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o aparte de V. Ex•, que recebeu os 
eflúvios da inteligência de D. José Tupinambá da Frota, como aluno que foi 
daquele estabelecimento tradicional, fundado por S. Revma. D. José Tupi-

• 

• 

• 
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narnbá da Frota foi um hornem extraordináriO. Tive a sorte de com ele convi­
ver e posso afrrmar que o seu trabalho, em prol da comunidade cearense, ja­
mais será esquecido. SagradO bispo, o primeiro .da recém-criada diocese de 
Sobral, ele promoveu uma evolução cultural de tal sorte àquela região, que 
terminou criando dentro da sua. própria diocese mais duas outras, a de Aca­
raú e não seí se·ã de CrateúS, terra _de V. Ex_•, nobre Senador José l.,ins. 

O Sr. José Lins ;_ Também a de Crateús! 1t_1inha cidade n~ta!. 

O SR. ALMIR PINTO- Como dizia, áíOU-rilãfs duas dioceses dentro 
da sua própria diocese, a de Acaraú a de Crateús, terra natal do nobre Sena­
dor José Lins. Quem sabe não o fizei'a em homenagem a esse aluno que, como 
ele. D. José, era o laureado da turmat 

O Sr. José Lins- Agrade'ço a ~eferência -que V. Ex• faz a miril. Posso ga­
rantir a V. Ex• que não me cabe essa honra, não foi em homenagem a mim, 
mas ao povo da minha terra, talvez a: maidr cidade daquela região,· depois de 
Sobral. O fato, Senador, Almir Pinto, é que a influência de D. José Tupinam­
bá da Frota se fez sentir em todos os ramos das atividades daquele povo, ao 
qual ele tanto amou e tanto ajudou. 

O SR. ALMIR PINTO - Homenageando a V. Ex• estamos homena­
geando a cidade de Cra_teús-. V_. Ex• nada mais é do que uma pequena partícu­
la que palpita no coração do povo crateuense. 

O Sr. José Lins- Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. ALMIR PINTO- Dom José Tupinambâ da Frota- Bispo­
Conde de Sobral, foi uma dessas figuras ·que a história costuma siinbolizar 
como imaginativo e operador das grandes evoluções sociais. Simples, modes­
to e estrênuo cultor da humanidade. 

É certo, senhores, que a humildade não é estéril, porque não há bem que 
não seja fecundo, e a humildade, que é o máximo-dos bens espirituais, fez do 
nosso inesquecível D. José um dos grandes benfeitores da humanidade. 

Assalta-nos neste momento a idéia de que parece desenrolar-se diante de 
nós os largos horizontes da sua extr~ma caridade! 

Por todos os dons e bens que praticou em vida e pelas excelsas virtudes 
que ornavam a sua personalidade de Príncipe da Igreja Católica, como Bispo 
de Sobral, sentimo-nos felizes em rendermos a mais carinhosa e comovente 
homenagem à sua memória na data centenária do seu nascimentot (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pa&sos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Martins Filho. 

O SR. MARTINS FILHO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Concluíram, na semana finda, visita ao Brasil, a nosso convite, o Sr. Lei 
YU-Chi que se fazia acompanhar da esposa, Sr• Lee TinB;-Chung, e o Sr. Lynn 
Tong-Hong, amb_os integrantes do Parlamento de Formosa- China Nacio­
nalista- sendo, o primeiro, Presidente da Sino-Central América Trade As­
sociation, organização que centraliza o comércio chinêS nacioalista em toda~­
América Central e do Sul. 

O propósito inícíal da visita foi o de estudar as condições do mercado 
brasileiro para fornecimento de produtos básicos à China -_principalmente 
alimentos- e de se concretizarem negócios de compr-a de grãos, de carne e de 
couro. 

Compunha, ainda, os objetivos da missão, a análise de viabilidade de 
empreendimentos conjuntos entre a Sino-Central_A_qtérica Trade A~sociation 
e Associações CooperatiVas Brasileiras, na ârea de produção de bens pri­
mários e de sua industri:ilização. Assegurava-se, inclusive,recursos da ordem 
de um bilhão de dólares para os· negócios iniciais.· 

Não foi possível, infelizmente, a concretizaÇão de negócios,- pOis a mis­
são que deveria incluir todo o escalão decisório da SCATA, integrãdo por 
onze pessoas, mais agregados que totalizaria dezenove membros, teve de 
reduzir-se a apenas quatro, dos quais vieram três, pois o Itamarati foi irre­
dutível na concessão dos vistos de entrada, apesar de nossa insistência em 
consegui-los e de encarecermos o caráter eminentemente comercial d_a visita. 
Sem contar com seu quadro de diretores, o Presidente Lei Yu-Chi viu-se im­
pedido de celebrar contratos, deixando-os para uma visita que deveremos fa­
zer à Formosa, em futuro próximo. 

No demais, porém, alcançaram-se os objetiVos e-spe-rã-dos. Nossos ilus­
tres visitãnteà; tiverain oportt.irildade de conhecer melhor o Brasil e 
mostraram-se entusiasmados com nossas possibilidades. 

Ao final, formalizamos, em carãter privado, um protocolo de intenções 
vinculando atividades comuns entre a SCATA e cooperativas brasileiras que, 

esperamos, possam resultar em benefícios concretos às entidades envolvidas e 
a nossos países. 

Essas atividades se constituirão num esforço permanente das partes sig­
natárias, para criarem um caminho de cooperação entre instituições prívadas, 
independente de injunções políticas, praticiándci a solidarieda.de entre povos 
na busca de soluções próprias para problemas comuns. 

Quero,. nesta oportunidade, registrar a posítiva impressão que nos deixa­
ram os ilustres visitantes e, desta Casa, apresentar-lhes nossas escusas pelos 
transtornos causados em relação a seus vistõs de entrada no Paí-s. 

Apresento: ao eminente Senador Jarbas Passarinho, ilustre Presidente do 
·SenadO Federal, meu agrad.eci~ento pelo tratamento dispensado a nossos 
convic:J.ados, que por ele ficaram profundamente reconhecidos. 

Agradeço ao eminente Senador Passos Pôrtó pelo pronto atendimento 
de minhas solicitações referentes aos visitantes. 

Quero, ao final, solicitar transcrição nos Anais do Senado Federal, do 
documento que este acompanha, referente às intenções celebradas. 

- Muito obrigado! (Muito bem/ Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE REFERE O SR. MARTINS FILHO 
EM SEU DISCURSO: 

Protocolo de intenções que entre si celebram o Senador Martins 
Filho, dá República Federativa do Brasil e o Legislador Lei Yu-Chi da 
República da China- Taiwan- para um esforço de cooperação en­
tre cooperativas brasileiras e a Sino Central América Trade Associa­
tion- SCATA. 

I - As partes signatárias, invocando a proteção de Deus e inspiradas 
- tl()s -ideais de amizade e de respeito que devem unir os povos do Mundo, 

propõem-se a um esforço permanente para aproximar brasileiros e chineses 
através da mútua cooperação e do fraternal relacionamento, visando cons­
truir e manter amlzade profunda e duradoura. 

I I - Esse esforÇo s_e c.o_ncretizar.á. independente de injunções políticas ou 
de cOmpromisso-s governãinentais, através de intercâmbio_ constante entre as 
instit"ulçôes representadas, promo\·idO, org-anizadO e administrado pelas par­
tes signatárias, dentro dos objetivos propostos neste Protocolo. 

I li - Três pontos inspíram esses objetivos: 

Primeiro: Cooperação técnico-econômica, através de transações comer­
ciais, de trocas de experiências pelo intercâmbio técnico e de empreendimen­
tos produtivos comuns - extrativos, agrop_ecuários e industriais -entre a 
SCATA e Cooperativas Brasileiras; 

Segundo: Intercâmbio cultural, com visitas recíprocas-, de chineses e bra­
sileiros para estreitar a comunhão entre oS dois povos, através do conheci­
mcnto~mútuo; 

Terceiro:-Solidaríedade pessoal entre famílias brasileiras e chinesas, que 
propiciem socorro mútuo em- co-njunturas extremas,_inclusive com a possíbili­

- dade de imigração e emigração. 
IV- O esforço que neste se propõe é um símbolo de amizade, celebrado 

em caráter particular pelas partes signatárias, que buscarão desenvolvê-lo 
através de ações concretas e permanentes. 

V- As partes signatárias criarão estruturas para o desenvolvimento das 
ações necessárias à realização deste Protocolo. 

VI- As partes signatárias afirmam expressamente o integral respeito às 
leis de seus países e a fiel obediência a seus respectivos Governos, abstendo-se 
das ações que possam contrariar essas instituições. 

VII- Esperam os signatários, com as intenções que ora formalizam, es­
tar aprofundando os valor~s mais sagrãdos da Humanidade, como a Liberda­
de dos Povos, a Igualdade entre os Homens e a Fraternidade entre os Irmãos. 

Brasil, I 1 de setembro de 1982. - Martins Filho- Lei Yu-Chi. 

Testemunhos: P'eter Yu Sun Chung, Responsável Comercial de Sino­
Central América Trade Association;- Lynn Tong Hong; Dagoberto Sén.ulo de 
0/h•eira; Reinaldo Pinto. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Luiz Fernando Freire- Alberto Silva- João Lúcio- Luiz Viana­

Dulce Braga- Lázaro Burboza- Mendes Canale- Leite Chaves- Pedro 
Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência comunica quere­
solveu transferir para as 19 horas a sessão conjunta anteriormente convocada 
p<lra hoje, às 18 horas e 30 minutos. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A Presidência convoca sessão 
extraordinária a rcrilizar-se hoje às 18 horas e 30 minutos, destinada à apre­
ciação das seguintes matérias: 

-redução final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 -8, 
de 1982~ 

- redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 43, de 198 f; 
- Emenda da Ciimara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado n"' 

187, de 1979; 
- Projeto de Lei da Câmara n"'- 72, de 1982; 
- Mensagem n~' I 63, de 1982, relativa à escolha do Sr. Paulo Guilherme 

Villas-Boas Castro, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Unida dos Cumarõ~s; 

-Mensagem n"' 164, de 1982, relativa à escolha do Sr. Paulo da Costa 
Franco, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da 
Tailândia; e 

- Mensagem n"' 181, de 1982, relativa à escolha do Sr. Mário -Gibson Al­
ves Barboza, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

te. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 101, 

de 1981 (n' 3.702/80, na casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Instituto Nacional de C oloR 
nização e Reforma Agráría - INCRA a alienar, à Companhia 
Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da 
gleba 60, localizados_ no Projeto Iiltegrado de Colonização de Alta­
mira, no MunicípiO de Prainha, no Estado do Pará, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 560 a 582, de 19S2,.dasComis-
sões: 

- de Agricultura; 
- de Assuntos Regionais; e 
de Finanças. 

Em votação o projeto, em turno úniCo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Henrique Santillo- Sr. Presidente, peço verificãÇão da votação.-

0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Pedida a verificaÇão, solicito 
aos nobres Srs. Senadores que ocupem seus lugares. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
( Prucede~se a votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Álano Barcelos- Almir Pinto- Dulce Braga --João Calmon -José 

Lins- Lomunto Júnior- Martins Filho- Moacyr Dalla- Moacyr Duar­
te - Nilo Coelho. 

VOTA "NAO" O SR. SENADOR: 
Paulo Brossard. 
ABSTÉM-SE DE VOTAR OS SRS: SENADORES: 
Henrique Santillo - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Votaram SIM 10 Senadores: e 
NÃO, I. . 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 13. 
Não há quorum. 
De acordo com o RegimCnto Interno, vou suspender a sessão por lO mi­

nutos, fazendo sou r a campainha, pura chamada dos Srs. Senadores, a firri.d.e 
procedermos à nova votação. 

Suspensa às 15 horas e 2 minutos, a sessão é reaberta às 15/wras 
e 12 mÍnutv.l'. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Vai-se proceder à verificação de 
votação. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem os seus lugares-. (Pausa.) 
Como vota o Sr. Líder do PDS'! 

O SR. JOSÉ LINS - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Como vota o Sr. Líder do 
PMDB'! . 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Como vota o Sr. Líder do PDT? 

O SR. ÁLANO BARCELOS- Pela abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os S..S. Senadoresjã podem vo-
ta r. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OSSRS. SENADORES: 

Almir Pinto- Benedito Ferreira- Dulce Braga --Helvídio Nunes­
. João Calmon- José Fragelli- José Uns- Lenoir Vargas- Lo manto Jú­
nior- Martins Filho- Moacyr Dalla- Moacyr Duarte- Nilo Coelho­
Saldanha Derzi. 

VOTAM "NAO" OS SRS. SENADORES: 
Henrique Santillo - Paulo Brossard. 
ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 
Humberto Lucena - Álano Barcelos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Se todos os Srs. Senadores jâ 
votaram, vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 14 Senadores e NÃO 2. 
Houve 2 abstenções. 
Total de votos: I 8. 
Não há número para deliberação. A votação fica adi<:tda. 
As matérias constantes dos itens 2 a 37 e itens 48 e 50, todas em fase de 

votação ou dependendo de votação de requerimento, ficam adiadas. 

São os seguintes--os itens cuji:I ·apiedaçãO fica adiada: 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n!1 202, de 1981 (apreR 
.sentadJ'pela Comissão de Finanças como conclusão de sim Parecer n"' 1.207, 

de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Cearâ a contratar emprésti­
f11:0 externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqOenta milhões de dólares 
n'orte-amerkanos), desiinado aoii Plano de -Melas GOvernamentais- PLA­
MEG 11- 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.208, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justt'çã, pela constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 232, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevarem Cr$ 
875.103.660,51 (oitocentos e_setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen­
tos e sessCitta cruzeiros e cinqüenta e um centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustÍça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
--de Municípios, favorável. 

4 

Votaçi:io, em turno único, do P1 ojeto de Resolução n9 241, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de.I981_),_que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor deUS$ 10,000,000.00 (dez mílhões de dóla­
res norte-americanos), destinado a programação de investimentos naquele 
município, tendo -

-PARECERES; sob nes -1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jus/Íça, pela constitUcionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de .Munidpios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 245, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 1.386, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar 

• 
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operação de empréstimo externo no valor de US$ 110,000,000.00 (cento e dez 
milhões de dólares norte-americanos_) destinado ao programa de obras viárias 
e ligações trancais daquele Estado, tendo 

PARECER, sob no 1.387, de 1981, da Comissão. 
- de Constituiçao e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

6 

Votaç_ão, em turno único, do Projeto de Resolução n"'107, de 1982(apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 549, de 
1982), que autoriza a PrefeitUra do Município de São_ Paulo a contratar em­
présti!TJ-O externo, no valor de US$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dó_la­
res norte-americanos), destinado ao programa de investimentos urbanos, ten­
do 

PARECERES, sob n's 550 e 551. de 1982, das ComissõeS: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munictpios, favorável. 

7 

Votação, em turno únicO, -do Projeto de Resolução n"' ! 14, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu PareCer- n'il 565 de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar-operação de -;In­
préstimo externo, no valor deUS$ 50,000,000.00(cinqüenta- milhões de dóla­
res), destinada aos Programas de Desenvolvimento Rural Integrado, Mine­
ração c Infraestrutura Econômica, naquele Estado, tendo 

PARECER, sob n' 566, de 1982, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucíOn-ãlidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Res_olução nP159, de 198l_(apre­
sentado pela Comissão_de Economia como conclusão deseu earecer n9 951, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 342.652.400,00 (trezentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e cin­
qüenta e dois mil c quatrocentos ç_rul_eiros) o montante de sua dívida co~soli­
dada, tendo 

PARECER, sob no 952, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

9 

Votação, em turno único, dO Projeto de Resolução n\ll89, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de_ Finanças como conclusão de seu _P_arec;~r n"' _1.153, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 7_0,000,000.00 (setenta milhões 
de dólares norte-americanos) destinado ao programa de rodovias alimenta­
deras do Estado, tendo 

PARECER, sob no 1.154, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de ResoLução n'il 42, de 1982 (a:Qre­

sentado pela Comissão~de Economia como concll!sãq de seu Par~cer n9 279, 
de 1982), que autoriza a Prcfe_ítür-a Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cr$ 180.975.100,00 (cento e oitenta milhões novecentos e setenta_ e cinco mil e 
cem cruzeiros) o montante de sua dlvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 280 c 281, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 52,· de 1982 (apre­
sentado pela COniJSSã<f~de Economia como conclusão de seu Parecer n9 3 ~ 1, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dourados (MS) a elevar em 
Cr$ 37.576.000,00 (trinta e set.e rn_ilhõcs, quinhentos. e setenta e seis mil cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolida.da, tendo 

PARECERES, sob n's 312 e 313, de 1982, das Comissões: 
-de Constítuiçilo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Jl.-funidpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 85, de 1981 (apre­
sentado pela C()!11issão de Eco!lomia como conclusão de seu _Parecer n'il 488, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP) a elevar em 
Cr$ 6!9.404.096,76 (seiscentos e setenta e nove milhões, quatrocentos e qua­
tro mil, noventa e seis cruzeirOs e setenta e seis centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 489 e 490; de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios. ·favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 110, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia- comO conclusão de seu Parecer n 9 732 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de São José dos Campos (SP) ~ 

_elevar em Cr$ 1.097.338.207,68 (um bilhão, noventa e sete milhões, trezentos 
e trinta e oit9 mil, d_uzentos e sete cruzeiros e sessenta e oito centavos) o mon­
tante de s1,.1a dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 733 e 734, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Ju_çtíça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'il 112, de 1981 (apre­
sentado pela Cornissi:io de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 738, 
de 1?81), que autoriza a Prefeitura de Estância Turística de Itu (SP) a elevar 
em Cr$ 443.l00.000,00 (quatrocentos e quarenta e três milhões e cem mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 739 c 740, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

15 

Votação. em turno Único, do Projeto de Reso1úção n'il 126, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 793, 
de 198 l), que autoriza a Prefeitura Municipal deAlagoinhaS (BA) a elevar em 
Cr$ 497.499.000,00 (quatrocentos e noventa e sete milhões, quatrocentos e 
noventa e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 794, 795, 1.348, 1.349 e 1.350, de 1981, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiç-a. f? pronunciamento: pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto, com voto vencido do Senridor Hugo Ramos; 2' pro­
nunciamento: pela constituciOnalidade ejuridicidade da emenda de plenário e 
da subemenda da Corilissão de Economia, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; 

-de Munidpios, /? J,ronunciar~ent~: favorável ao pr~jeto; 2P pronuncia­
mento: favorável à emenda de_ plenário e à subemenda oferecida pela Comis­
sà<? de Economia; e 

-de Economia, 2? pronunciamento: favorãvel à emenda de plenãrio com 
subemenda que apresenta. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n>?l27, de 1981 (apre­
sentado p_ela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 796, 

----ae 1981 ). que autoriza o GOverno do Estado de Sergipe a elevar em 
~r$ 270.?59.000,00 {duzentos e setenta milhões, novecentos e cinqüenta e 
riove -mil cruzeirOs) o monlãrile de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 797, de-1981, da Comissão 
-de ConstituiçUó e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade, 

com voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<il162, de 1981 (apre­
sentado pela ComiSsão"~de Economia como conclusão de seu Parecer n'il 996, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a elevar em 
Cr$ 246.000.000,00 (duzentos e quarenta e seis milhões de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida cOnsoHd-ada, tendo 

PARECER, sob no 997, de 1981,-da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, co~ 
voto vencído do Senador ~~go Ramos. 
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18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 223, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.280, 
de 1981), que autoriza O Governo do Estado de Sergipe a ~ontratar emprésti­
mo externo, no valor de USS 10,000,000.00- (dez milhões de dólares norte­
americanos) destinado ao Programa de Investimentos do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.281, de 1981, da Comissão 
-de C onstituicão e Justiça, pela constituciOn-alidade .e ju-ridicidade; e 
-de Munidpios. -favorável. 

19 

Votação, em turnO único, do Projeto de Resolução n'i' 263, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.443, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mara Rosa ~GO) a elevar 
em Cr$ 19.241.600,00 (dezenove milhões, duzentos e quarenta e um mil e seis­
centos _cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.444 e 1.445, de 1981, das Comissões:· 
-de ConstitUição- e Justiça, peJa constitucionalidade e jurididdade; e 
-de Municípios, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 85, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 452, 
de 1982), que autoriza o GovernO- do EstadO de Goiâs a elevar- em 
CrS 541.600.000,00 (quinhentOs e quarenta e um ffiilhões e seíscentos mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 453, de 1982, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<? 131, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 656, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ilhéus (BA) a elevar em 
Cr$ 218.094.000,00 (duzentos_ e dezoito milhões e noventa_ e_- quatro mil cru-
zeiros) o montante de sua díVida consolidada, tendo --

PARECERES, sob n's 657 e 658, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de A-funidpios, favorável. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 187, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer ri<? 
1.106, de 1981), qUe autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar em 
CrS 3.530.501.163,00 (três bilhões, quinhentos e trinta milhões, quinhentos e 
um mil, cento e sessenta c três cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n' 1.107, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e jui=idicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' _!99,_~e 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~'l.180, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapá (AP) a elevar em 
Cr$ 115.723.113,00 (cento e_ quinze milhões, setecentos e vinte e três mil, cen­
to e treze cruzeiros) o montante de _sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.181 e 1.182, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos;-e 
-de Municípios, favorável. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<?239, de 1981 {apre­
sentado pela Com-issão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 1.339, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Caarap6 (MS) .a elevar em 
Cr$ 11.144.700,00 (onze milhões, ci::nto e quarenta e quatro mil e setecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's L.34Q e 1.341, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade., com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municfpios, f~vorável. -- . -

25 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 252, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 1.406, 
de r981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maués (AM) a elevar em 
Cr$ 14.854.000,00 (quatorL:e milhões, oitocentos e cinqllenta e quatro mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada tendo 

PARECERES, sob. n's !.407 e 1.408, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridícidade, com 

voto vencido do Senador Hugo RamOs: e 
-de MunicípioS, favorável. 

26 

Votação, em iuino úhicó, do Projeto de Resolução n~' 21, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 123, 
de 1982), que autoriza o Gover:no do Estado de Goiás a elevar em 
Cr$ 1.586.700.000,00 (um bilhão, quinhentos e oitenta e seis milhões e sete­
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 124, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardco;o. 

27 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 23, de 1982 (apre-­
sentado pela Comissão de -Economia como conclusão de seu Parecer n<? f32, 
de 1982, que autoriza a Prefeiturã Municipal de Ituiutaba (MG) a elevar em 
Cr$ 424.489.240,00 (quatrocentos e vinte e quatro milhões, quatrocentos e oi­
tenta e nove mil, duzentos e quarenta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 133 e 134, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiç-a. pela constitucionalidade e juridícidade; e 
-de Munidpios, favoráveL 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 56, de 1982 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<? 323, 
de 1982), que autoriza a Prefeítura Municipal de Nioaque (MS) a elevar em 
Cr$ 20_.194.000,00 (vinte milhões, cento e noventa e quatro mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 324 e 325, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiç-a, pela constituCionalidade e juridicidade;e 
- dft Municfpios, favorável. 

29 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n~' 101, de 1981 (apre~ 
. senfado--pefã Coritissào de EconorTiía cOmo conclusão de seu Parecer n~' 675 
de 1981), _que autoriza a Prefeitura Municipal de ~aceió (AL) a elevar em 
CrS _130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros-e quarenta e cincO centavos) 6 montante de sua dívida 
con---solidaqa, tendo 

PARECERES, sob n•s 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Ju~tiça, pela constitucionalidade e jurídícidade; e 
-de Munic(pios, favorável. 

30 

Votação, em turno únic?, do P~ojeto de Resolução n'i' 115, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 763, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (cinqllenta mi~ 
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao Programa de Investimentos 
do Estado, tendo 

PARECER, sob no 764, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade: 

31 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 260, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.433, 

• 

• 

• 
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de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais_ a, realizar ope­
ração de empréstimo externo, no valor de USI S(J.OOO,OOO.OO (cinqüerita mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada ao Programa de Investimentos 
para o exercício de 1982, tendo 

PARECER. sob n' 1.434. de 1981, da Comissão 
-de Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade. 

32 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria c.o;pecial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituirão e Justica. pela constituciciriãlidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde. favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragc\li. 

33 

Votação, em primeiio turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispoSith;-0 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais" também integre a· remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social. favorável; e 
- de Finanças. favorável. 

34 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 164, de 
1981, de autoria do Senador LUiz Viana, que declara o Marechal~do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos tennos de substitutivo que apresenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao Substitutivo da Comissão de 

Constituição c Justiça. 

35 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mérito, favorável. 

36 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 255, de 
1980, de autoria do Senador ~elson CarneirO, que acrescenta dispositivos à 
Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, diSciplinando o pagamento do 13"' sa~ 
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

-de Constituição e JUstiça, pela: Constitucionalidade e juridiCidade; 
PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças. favorável. 

37 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.130 a 1.133, de 1981, das Co-
missões: 

-de Constituição e Justiça; 
-de Legisla cão Social: 
-de Sen·iço Púhlfco Cht[/;-e 
-de Finanças. 

48 

Discussiio, em turno único, do Projeto de Resolução_n"' 40, _de 19_81 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (M"G) a elevar em 

Cri 5. 700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidadu, tendo 

PARECERES, wb n•s 319 e 320. de 1981, das Comissõe>: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidude; e 
-de Municípios. favorável. 
(Dependendo du votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

50 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contábil. e dú outra~ providências, tendo 
PARECERES, sob n9s 573 a 576, das Comissões: 

-de Constitui('ão e Justiça, pela constitucionalídade e juridir.:idade: 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Seniço Público Ci~'il, contráiio; c 
-de Economia, favorável, cõm as Emendas de n9s I e 2-CE, que apre-

senta. 
{Dependendo da votação do Requerimento n9 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame d<.l Comi~.siio de 
Serviço Público Civil.) 

38: 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Passaremos, então, ao item n9 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 703, de 1982), do Pr9jcto 
de Res_olução n9 106, dt: 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Tamboril, Estado do Ceará, a elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete 
milhões, quinht:ntos e vinte e dois mil cruzeiros) o montantt: de sua 
dívida_ consolidada. 

Em dis~ussào a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, decl:.tro-a enccrr3da. 
En~:crrada a discussão, a redação final é dada como definitivu.mente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguime a redação final aprm·ada 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 106, de 1981. 

Faço sabt:r que o Senado Federal aprovou, nos termos do urt. 42 inciso 
VI, da Constituição, e eu ......................... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municip!J.I de Tamboril, Estado do C'eará, 
a cle''ar em C'rS 7.522.000,(){) (sete milhões, quinhentos e vinte e dois 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Ft:dCral resolve; 
Art. }9 É a Prefeitura Municipal de Tamboril, Estado do Ceará, nos 

termos do art. 29 da Resoluçiio n9 93, de I 1 de outubro de 1976, do Senado 
Fcdentl, autorizada <I elevar em Cr$ 7.522.000,00 (sete milhões, quinhentos e 
vinte e dois mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Fe~ 
dera!, mediante a utilizuçào de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento Social- FAS. destinado à construção de 10 (dez) unidades escolares 
de 2 (duas) salas c:.1da uma, na zona rural do Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- !tem 39: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão dC Rcdat,:âo em _seu Pãrecer n<? 705, de 1982), do Projeto 
-de Resolução n9 201, de 1981, que ãutoriza o Governo do Estado do 
Espírito Santo a contratar empréstimo externo no valor de 
US$ 12,122,200.00 (doze milhões, cento e vinte e dois mil e duzen- · 
tos dólares americanos) destaca a liquidar os compromissos da dívi­
da externa. 

Em discussão u· redação fin:JI._ em turno único. (Pausa.) 
N~nhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
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Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 
art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n' 201, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente promulgo a segu~nte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Espírito Santo a contratar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 12,122,200.00 (doze 
milhões, cento e vinte c dois mil e duzentos dólares americanos) desti­
nada a liquidar os compromissos da dívida externa. 

O Senado Federal resoJve: _ 
Art. 19 É o Governo do Estado do Espírito Santo autorizado a contra­

tar, com a garantia da União, uma operação de empréstimo externo no valor 
deUS$ 12,122,200.00 (doze milhões, cento e Vinte e dõís mil e duzentos dó la~ 
res americanos) ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto a gru­
po financíãdor a ser indicado pela orientação do Ministéríõ-da Fazenda e do 
Banco Central do Brasil, para ser utilizada exclusivamente na liquidação dos 
compromissos da dívida externa relativa ao exercício de 1981. 

Art. 29 A operação realizar~se-á nos termos aprovados pelo Poder Exe~ 
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item 11 do art. 1 'l do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 
1974, obede<:idas as demais exigências dos órgãos encarregadqs da execução 
da política econômico-financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto a 
Lei Estadual n' 3.404, de 5 de maio de 1981. 

Art. 39 Estu Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 40: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 706, de-1982), do Projeto 
de Resolução n"' 221, de 1981, que autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a elevar em Cr$ 25.239.000,00 (vinte -e cinco milhões, duzen­
tos e trinta e nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli~ 
dada. 

Em discussão a redaçUo final, em turno único: ( PaUSii. r 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 221, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, incis.o 
VI, da Consthuição, e eu, ................ -........ ~ ... ~"", ~~--~· .. _ ... . 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Ceard a elevar em Cr$ 
25.239.000,00 (vinte e cinco-rm7hões, duzentoS ·e úinta e nm"e mil cru~ 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É o Governo do Estado do Cearã, nos termos do art. 29 daRe­

solUção n"' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federar autorizado, a ele­
var em Cr$ 25.239.000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de igual valor junto à Caixa EconômiCa Federal, mediante a 
utilização de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, destinado à implantação de Centro Social Urbano do tipo ••B" no Dis­
trito de Maracanaú, Município de Maranguape, naquele Estado, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivO processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 41: 

Discussão, em -tUrriO único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 710, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 25, de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de 

Alexânia, Estado de Goiás, a elevar em CrS 7.279.000,00 (sete mi­
lhõ.es., -duZentos e setenta -e nove mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Em discussão a n!dação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~Ia, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 25, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, ............... , Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autori:a a Prefeitura Afunicipal de Alexânia, Estado de Goids, a 
elevar em CrJ 7.279.000.00 (sete milhões, duzentos e setenta e 
nove mil cru=-eiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O ~enado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal deAlexânia, Estado deGoiâs, no"s ter­

mos do art. 29 da Resolução n"' 93, de I I de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar em CrS 7.279.000,00 (sete milhões, duzentos e setenta 
c nove mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que pos~ 
sa contrutar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Econômica Federal, 
mediante a utilização de recursos_ do Fundo de .Apoio ao Desenvolvimento 
Social- FAS, destinado à construção de galerias pluviais, naquele Municí~ 
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res­
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua r)UblícãçãO. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 42: 

Discussão, em turnO único, da -Redação Fínal (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 711, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 59, de 1982, que autoriza o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bi­
lhões, setenta e nove milhões e du.~_entos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos S~~. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussãô. 
Encerrada esta, a redação final é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgaçUo. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação fiúal do Projeto de Resolução n9 59, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio de Janeiro a elevar em Cr$ 
29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e du­
zentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado a elevar, 

temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens III e IV do art. 29 da Re­
solução n9 62, de 28 de outubro de 1975, alterada pela de n9 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, ambas do Senado Federal, a fim de que possa emitir 
20.000.000 (vinte milhões) de Obrigações do Tesouro do Estado do Rio de Ja­
neiro- ORTRJ - Tipo Reajustável, equivalentes a Cr$ 29.079.200.000,00 
(vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzentos mil cruzeiros), consi­
derado o valor nominal do título de Cr$ 1.453,96 (um mil, quatrocentos e cin­
qüenta e três cruzeiros e noventa e seis centavos), vigente em janeiro/82, des~ 
tinados à realização de parte do orçamento daquela Unidade previsto para o 
corrente exercício, õOedec.:idas as condições admitidas pelo Banco Centrar do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Passos- Pôrto) -Item 43: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 712, de 1982), do Projeto 
de Resolução fi9 61, de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 319.360.800,00 
(trezentOs e dezenov.e_miLhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, em turno úniCo. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359 do_ Regimento lnterno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação .fina[. aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 61, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

AutoriZa a Prefeitura Mwlicipal de São Paulo, Estado de São 
Paulo, a elevar em Cr$ 319.260.800,00 (trezf!iitiJs-e dézti2ovlf milhões, 
trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua_dívi­
da consolidada. 

O Senado Federal resolve:_ 
Art. }9 f: a Prefeitura Municipal de Sã_o Paulo, Estado de São Paulo, 

nos termos do art. 29 da Resolução n9 9:3,de 11 de outubro de 1976, do Sena­
do Federal, autorizada a. elevar em Cr$ 319.1()Q8P-U.OOTtieUritõS e dezenove 
milhões, trezentos e sessenta mil e oitocentos cruzeiros} o montante de sua 
dívída consotidada, a flm de que possa contratar uma _operação de crédito de 
igual valor ju-nto à Caixa Econôrrii6i Fedei'al, me_d~~nte a utilização de rec_u_r­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, desiinadã -à 
construção de postos de assistência rilédico-sodal, naquele municfpio, obede­
cidas as condições.admitidas pelo Banco Centr:il do Brasil no respectivo pro­
cesso. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data _de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 44: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer _n9 713, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 75, de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
ltagibá, Estado da Bahia, a elevar em Cr$ 57.881.000,00 (cinqilenta 
e sete milhões, oitocentos e oitenta e um mil_ cruzeiros) o montante 
de_ sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final, Cm turno"-úhlco~- (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro~a encerrada. 
Encerrada a discu::;_são, a redação final é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada. 

Redação final do Projeto de Resolução n9 75, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e· eu, , Presidente, promulgo a seguinte _ 

RESOLUÇÃO N• , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura fo.funicipa/ de ltdjibá, Estado da Bahia, a 
elemr em Cr$ 57.881.000,00 (cinqüenta e sete n1ilhões, oitocentos e oi­
tenta e um mil cruzeiros) o rnontante de sua dívidfl_ consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 E a Prefeitura Municipal de ltajibá, Estado da Bahia, nos ter­

mos do art. 29 da Resolução n<? 93, de li de outubro de 1976, qo ~enado Fede­
ral, autorizada a elevar em Cr$ 57.881.000,00 (cing_Uenta e sete milhões, oito­
centos c oitenta e um mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto à Caixa Eco­
nômica Federal, mediante a utílização de recursos do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - F AS, destinado à construção e equipamento de um 
Centro de Abastecimento1 naquele Município, obedecidas as co_ndiçõ~ admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil nQ respectivo processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 45: 

Discussão, em -turno únicO, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão_ de Redação em seu Parecer n9 715 de 1982), do Projeto de 

-Resolução n9 86, de 1982, que aUtoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos), destinada 
ao Programa Rodoviário do Estado. 

Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores soficitando a palavra, declaro encerrada a 

disçussão. 
Encerrada esta, a redação firial é dada como aprovada, de acordo com o 

art. 359 do Regimento Inter_no .. 
A matéria vai à promulgação. 

_g a seguinte a redação final aprovada 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 86, de 1982. 

Faço saber que o Sen2d_o Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituiç-ão, c eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No ,DE 1982 

Autori::a o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar ope­
racão de empréstimo externo no valor de uss 100,000.000.00 r cem 
milhões de dólares americanos), destinada ao Programa Rodoviário do 
-Estado. 

O Senado Federal. resolve: 

.Ar_t . .l~' É_o GOverno do E~tado d~ Mato Grosso _au~orizado a realizar, 
com a garantia da _União, uma operação de empréstimo externo no valor de 
USS 100,000,000.00 (cem milhões de dólares americanos), ou o equivalente 
em outras moedas, ~e principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob 
a orientação do Ministério da Fazenda e do Hanco Central do Brasil, a ser 
utilizado no Programa Rodoviário dO Estado! relativo à ligação entre Tanga­
rá da Serra e a Minei-ação São Francisco. 

Art. 2<.> A operação realizar-se-á nos_ termos aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item 11 do art. {9 do Decreto n9 74.157, de6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da polftica econômico-financeira do Governo Federal, e, ail}da, o disposto da 
Lei Estadual n~' 4.338, de 31 de agosto de 1981, autorizadora da operação. 

Art. 3.,.. Esta Resolução entrará em. vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 46: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 696, de 1982), do Projeto 
de Resolução n9 IÜ2, dé f982, que aUtoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar operações de empréstimo externo no valor glo­
bal de USS 150,000,000.00 (cento c cinqilenta milhões de dólares 
americanos), destinadas a projetos de saneamento básico e a investi­
mentos na Companhia do Metropolitano de São Paulo- METRO. 

Em discussão a redação final, em turno único, (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, sendo a redação final dada 

corno aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

P a seguinte a redação final aprovada 
Redação final do Projeto de Resolução n9 102, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal f,lprovou, nos termos do art. 42, inciso 
JV, da Constituição, e eu, ~~esidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• ,DE 1982 

Autoriza o Goremo do Estado de São Paulo a realizar operações 
de empréstimo externo no valor global de US$150,000,000.00 (cento e 
cinqiienta milhões de dólares norte-americanos), destinada a projetos 

·de saneamento básico e a investimentos na Companhia do Metropoli­
tano de São Paulo- METRO. 

O Senado Federal resolve: 

-Art. 19 É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar, 
com a garantia da União, operações de empréstimo externo n-o valor global 
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de US$ 150,000,000.00 (cento e cinqüenta milhões de dólares norte,.. 
americanos), ou o equivalente em outras moedas, de principal, junto ao gru­
po finaitciador a ser indicado sob a orientação-do Ministério da Fazienda e do 
Banco Central do Brasil, compreendendo duas parcelas, sendo uma de USS 
60,000,000.00 (sesSenta milhões de dólares norte-americanos), destinada ao 
Fundo Estadual de Águas e Esgotos - F AE, do Estado de São Paulo, a ser 
aplicada em projetos de saneamento básico, a Ció\Tgo da Companhia de Sanea­
mento Básíco do Estado de São Paulo - SABESP, e outra de VS$ 
90,000,000.00 (noventa milhões de dólares norte-americanos), para atender 
ao Plano de Investimentos da Companhia do Metropolitano de São Paulo­
METRO, mediante subscriçilo de ações no aumento de capital da referida 
companhia. 

Art. 2<? A operação realizarMse-á nos termos aprovados pelo Poder Ex eM 
cutivo Federal, inclusive o exame das condições creditíciri.S da operação a ser 
efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Central do 
Brasil, nos termos do item li do art. l<? do Decreto n<? 74.157, de 6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da e_xecução 
da política econômicoMfinanceira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n"' 8.279, de 20 de abril de 1982, autorizadora da __ operação. 

Art. 39 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 47: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 717, de 1982), do Projeto 
de Resolução n~" 106, de 1982, que autoriza: a Prefeitura Municipal 
de São Paulo, Estado de São Paulo, a contratar uma operação de 
emprésfimõ- externo no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta mi­
lhões de dólares americanos), destinada a implantação de obras da 
linha LesteMOeste do Metropolitano de São Paulo. 

Em discussão a redaçãO final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discUti-la, declaro-a ence-rrada. -
Encerrada a discussão, a redação fiilal é dada como definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matériã vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 106, de 1982. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a segtiií1le -

RESOLUÇÃO N• , DE !982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo, EStado de São 
Paulo, a contratar uma operação de empréstimo exierno no valoide 
USS 60,000~000.00 (:Sessenta milhões de dólares americanos), desiiiza­
da à implementação de obras da linha Leste-Oeste do Metropolitano 
de São Paulo. 

O -Senado Federal resolve: 
Art. l9 É a Prefeitura -Mu-nicipal de São Paulo, Estado de São Paulo, 

autorizada a realizar, com a garantia da União, uma operação deempréstirifo 
externo no valor deUS$ 60,000,000.00 (sessenta nlilhões- de- dóla!es america­
nos) ou o equivalente em outras moedas, de princípal, junto a grupo financia­
dor a ser indicado sob a orientação -do MinistériO da Fãzendã. e do Bailco 
Central do Brasil, destinada a possibilitar a hnplementação de obras da linha 
Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo, através de aumento de capital 
da Companhia dó Metropolitano de São Paulo - METRÓ. 

Art. 29 A operaÇão realizar-se-á nos termos-aprovados pelo Poder Exe­
cutivo Federal. inclusive o exame das condições creditícias da opefaçãOa-·ser 
efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulaç.ão-com o Banco -Centl-3.1 do 
Brasil, nos termos do item 11 do art. 1~" do Decreto n9 74.157, de-6 de junho de 
1974, obedecidas as demais exigências dos ôrgãos-encarregados da execUção 
da p-olítica econômico-fmanceira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Municipal n<1 9.462, de 26 de abril de 1982, autorizadora da operação. 

Art. 3~" Esta Resolução entra em Vigor nã dãia d-e sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 48: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 170, de 
1981 (apresentado pela ComisSão de EcõitOmí.il com-o Conclusão de 
seu Parecer n9 1.037, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal 

de Nova Russas (CE), a contratar empréstimo no valor de Cr$ 
22.218.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e dezoito mil cruzeiw 
ros), tendo 

PARECERES, sob n's 1.038 e 1.039, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorâvel. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pass9s Pôrto) - Est{t esgotada a matéria cons-
tante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente Srs. Senadores: 

Apresentamos hoje projeto de lei, através do qual pretendemos seja alte­
rado o caput do art. 38 da Lei n~' 5.515, de dezembro de 1977, que institui o di­
vórcio no País. O projeto, Sr. Presidente, está consubstanciado nos seguintes 
termos: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• , DE 1982 

Altera dispositivo da Lei n'? 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
possibilitando o divórcio entre pessoa nunca antes divorciada e outra já 
divorciada anteriormente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 38 da Lei n' 6.515, de 26 de dezembro de 1977, passa a vi­

gorar com a _seguinte redação: 

"'Art. 38 O pedido de divórcio somente poderâ ser fOrmulado 
uma vez. 

Parágrafo únfco. 0-divôrcio entre pessoa nunca antes divor­
C:íada e outra já divorciada anteriormente confere apenas à primeira 
a possibilidade de contrair novo matrimônio, ficando a Outra em si­
tuação jurídica ã de pessoa separada judicialmente." 

Art. 2~" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar_t. 39 _Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

· O presente projeto de lei tem por objetivo resguardar o direito que a lei 
confere a todOs de se divorciarem, tentando~ felicidade conjugal em novo ca­
samento, caso o primeiro não teriha dado certo. Pode aparecer que esse direi­
to jã' esteja Plenamen-te garantido pela atual legislação pertinente a divórcio, 
mas a realidade nos oferece exemplos do contrário. 

A lei do divórcio omitiu-se a respeito da seguinte possibilidade: uma pes­
soa solteira, que se casa com pessoa divorciada, perde o direito a um novo ca­
samento, apenas pelo fato de seu cônjugue já se- ter divorciado antes. 

De acordo com a_ atual redação do art. 38 da Lei n~ 6.515 .. o pedido de 
divórcío, em qualquer dos seus casos, só pode ser formulado uma vez. "Tal é 
uma injustiça-flagrante para_com as pessoas solteiras que casam com divor­
ciados, perdendo assim a chance de obter a felicidade cOnjugal em novo ma­
trimôilio. 

E possível que esse problema ainda não esteja se manifestando de manei­
ra visível no seio da sociedade, Pois a lei do diVórcio oé relativamente recente. 
Dentro de pouco tempo, porém, essa questão aparecerá nas mãos de juízes e 
tribunais, que não estarão fazendo justiça se aPlicarem o disposto no art. 38 
-da citada lei que é, evidentemente, um lapso-infeliz-do leg"isJador de 1977, pois 
tal disposição é lacunosa e injusta, já qUe fecha, por m6io de uma proibição 
absoluta, todas as portas para uma solução satisfatória da questão, por via 
jurisprudencial. -

Talvez o ideal fosse, na verdade, revogar o -dispositivo, suprimindo total­
mente o enüave. Isso, inclusive, jã foi tentado por projeto de lei do eminente 
Senador Luiz Viana Filho, que, infelizmente, não logrou transformar-se em 
lei. 

E que há ainda, por parte de muitos, o rOCeio em permitir que as pessoas 
se div_orciem -quantas vezes _"se faça nec-eSsáiío,~ e as Opini"ões a respeito são 
mUitas, nO mais das vezes conflitantes, oriundas desde os tempos do projeto 

.. 
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do insigne Senador Nelson Carneiro quando esta questão foi exaustivamente 
debatida, e o Congresso Nacional decidiu-se, finalmente, pela impossibilida­
de de divórcios múltiplos. 

Apesar de crermos que essa limitação será abolida no futuro, não vamos 
entrar no terreno da discussão de matériajã tão <iilalisaaa. -Preferimos ofere­
cer uma solução objetiva para o problema que apontamos, e que já estã acon­
tecendo. 

O que propomos como alternativa para o caso, é modificar a redação do 
caput do art. 38, retirando a expressão Hem qualquer dos seus casos", a fim de 
que a proibição deixe de ser tão absolut_a, e acrescer um parágrafo único onde 
se prevê o divórcio no qual somente a pessoa que nunca se divorciou antes 
tem a permissão legal para contrair novo casamento. O outro cônjugue, que 
já havia passado pela experiência de um divórcio_ ariterior, fica legalmente di­
vorciado, mas não pode mais casar, isto é, sua situação jurídica é semelhante 
à das pessoas separadas judicialmente. 

Este, nos parece ser o meio pacífico de garantir a todos o direito a uma 
nova experiência matrimonial, solvendo uma dificuldade que decorre da im­
precisão do dispositivo em vigor e sem provocar ã teaçâo rra:·-parte do corpo 
social qu~ não aprova vários divórcios sucessivqs. 

Além de tudo- isto é fundamental- a adoção do dispositivo que pro­
pomos não se choca com a norma constitucional. O preceito da: Constituição 
dispõe que "'o casamento poderá ser disolvido", .nada implicando em que só 
possa ser dissolvido uma única vez. Nesse sentido manifestaram-~e_ o douto 
Senador Gustavo. Capanema e o ilustre Deputado Roque Aras, relator do já 
mencionado projeto Luiz Viana Filho. 

Inexiste, por conseguinte, qualquer objeção à nossa. proposta, do ponto 
de vista constitucional. 

Esperamos, com est~ projeto, contribui; para dar uma chance a iodas as 
pessoas _de tentarem a felicidade e a estabilidade num novo casamento, forta­
lecendo assim a família bras1Ieira, sem incorrer no perigo que muitos vêem na­
revogação total do tão discutido artigo 38 da lei do divórciQ. 

Acreditamos que mesmo as correntes conservadoras hão de-nos dar-ra­
zão, haja vista a injustiça que se perpetra rã, man-tendo o texto legal da manei­
ra como se encontra. 

Depositamos em nossos pares a confiança no aperfeiçoamento deste pro­
jeto de lei, a fim de que se torne realidade jurídica, expressão mais patente do 
Direito e da Justiça. 

DOCUMENTO A QUESEREFEROSR. MOACYR DUAR­
TE EM SEU DISCURSO; 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casa~ 
mento, seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providên~ 
cias. 

............... ~ ..... -.... "'' ....... ~. ·-~-~_,_ .... ~. ·-· ............... ·.·. 
Art. 38. O pedido de divórcio, em qualquer dos seus casos, somente po­

derá ser formulado uma vez. 
••••• ·-·~~~oOO>•••••To----oo'"""ooo••oOOOOO••••·~··••OO_ •• _ •••• oo:o•••oOOo 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)-- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

V. Ex• deve ter assistido, Sr. Presidente, o programa de televisão que pela 
Rede Globo foi divulgado para todo o Brasil, na noite de sexta-feira, imedia­
tamente após o Jornal Nacional, o que equivale dizer, na hora nobre, por ex­
celência, da televisão e quando a audiência é mãis intensa e extensa~ 

O programa tinha um título: "João, um brasileiro" e, fundamentalmen­
te, se tratava de uma glorificação do Presidente da República. 

Ora, na medida em que fosse uma glorificação, seria apenas rha"is uma 
qoe, ao longo dos tempos, tem havido em relação aos homens que estão no 
poder. Sabido é que os melhores e os piores governailtes sempre-encontraram 
louvadores e, a menos que a natureza humana vá se transformar, nesta altura 
do Século XX, quando já começam a aparecer os clarões do Século XXI na li­
nha do horizonte, a menos que a natureza humana vá transformar-se nessa 
angustiosa fase da humanidade, é de se prever que continue sendo assim- os 
poderosos encontrando louvadores enquanto permanecem no poder. 

Eu não oc~paria a tribuna, Sr. Presidente, se o programa a que me referi, 
de início, se resumisse a uma glorificação da indiv"idualidade do ilustre Gene­
ral João Baptí:\ta de Oliveira- Figueiredo, do honrado Senhor Presidente da 
República. Mas, venho à tribuna, neste momento, como imediatamente após 
o fato me pronunciei pelos meios acessíveis externando o meu protesto, mani­
festandO a·minha indignação pela natureza do programa, pelo engastamento 
das louvações ao Presidente, com a crítica denegridora, sistematicamente de­
negridora da opo~ição com ? muma-ção da verdade histórica. 

Volto a dizer, Sr. Presidente, eu n~o ocuparia a ã.tenção do Senado se 
aquele programa se limitasse a glorificar o General Figueiredo, mas não pos­
so-deixar de ocupar a tribuna desta Casa para protestar contra a desonestida~ 
de contida naquele programa. 

A oposição é sistematicamente denegrida com a falsificação, com a muti~ 
!ação, com a adulteração 'de fatos_ históricos Que são de ontem e estão na me~ 
mó ria de todos. E isto é que ~e parece particularmente grave, porque esta é a 
técn_ica d-o Estado_ ~otalitário; foi assim que procedeu o_ nazismo, é assim que 
procede o ~omunismo. 

Quer dizer, esta é uma técnica totalitária, nazista ou comunista, pouco 
importa. Nesses países a oposição é sempre culpada de tudo e sempre os go­
vernos são sábios, são santos, são oniscientes e são os portadores do patriotis­
mo, têm o monopólio do patdoiismo. 

Pois bt::m, prott::stei e protesto contra a desonestidade- vou repetir­
contra a desonestidade daquele programa. 

V. Ex' deve ter viSto, por exemplo, Sr. Presidente, que a minha imagem, 
numa certa altura, aparece, ocupando a tribuna do Congresso. Agora, cena 
muda, só a imagem, nenhuma pal~vril. O que eu disse não foi ouvido, o que 
eu disse não foi transmitido, viu-se apenas a imagem de um Senador, ocupao­

- do a tribUna do Congresso---:-Qu_errl_i~er, a_través â~ uma técnica moderna, atra~ 
vês de um mecanismo que influi poderosamente na alma das multidões, atra~ 
vés de um serviço públfCO Concedido e que pertence à Nação e que não per~ 
tence a esse ou àquele Governo, o que foi feito? Foi uma deterioração, foi 
uma_ mutilação, uma fafsificação dos fatos. 

Leio O Estado de S. Paulo de hoje, que, a certa altura, diz isto: 

"Foi com o seu aval, portanto, que se fez e se exibiu em rede 
nacional de televisão o pfograma João, um brasileiro, no horário 
nobre da última sexta-feira. Este programa, com a duração de 28 
minutos_, reunitr verdades,- meias-verdades e mentiras, numa grossei­
ra tentativa de mascarar PFopaganda eleitoral com a aparência de 
prop-aganda irisHtucionai. Tentou-se o engodo completo. Em pri~ 
-meiro lugar, o programa não deixava clara a autoria do filme e a 
responsabifídade de sua divulgação: seri~ obra da Presidência da 
República, que teria requísítado tempo à rede de televisão, ou seria 
propaganda do PDS, que teria de arcar com os custos de produção e 
exibição? Em segundo lugar, escolheu-se cuidadosamente a data da 
transmissão de João, um brasileiro, às vésperas do início da famige­
rada Lei Falcão. Com o artifício, o governo e o partido do governo 
tornam inviáVel quãlqucr recurso à JuS-tiça, que dificilmente conce­
derá aos demais partidos horário idêntico ao utilizado na sexta-feira 
para que seja restabelecido o princípio da disputa em igualdade de 

-wndições. 
Não bastasse isso, há a considerar o conteúdo do filme. Disse­

mos que ele reúne verdades, meias-verdades e mentiras. ~ o que 
acontece, por exemplo e ao mesmo .tempo, no segmento destinado à 
anistia. Ali o presidente João Figueiredo aparece como o único res­
ponsável pelo eSqueciinei1tó dos delitos de natureza política; a opo­
sição - tanto o antigo M DB como as organizações civis e a opinião 
pública -surge como obstáculo à anistia. Tenta-se obnubilar pela 
malícia a meniória coletiva, também nos episódios das greves e no 
tratamento- d~do à inflação-, impingida como artigo importado." 

Estas palavras, Sr. Presidente, não são minhas, são do Jornal O Estado 
de S. Paulo e dizem, com exatidão, o que foi feito pela televisão na noite de 
sexta~feira. Dizem com exatidão. 

Ora, Sr. Presidente, eu nunca neguei, mais do que isto, eu nunca desvalo­
rizei, eu nunca subestimei a importância da contribuição do Presidente da 
República, do ilustre General João Baptista de Oliveira Figueired9 na decre­
tação da anistia. Eu, oposição, eu que era o Líder da oposição no Senado Fe­
deral naquele tempo, nunca subestimei essa contríbuição, que reputei e que 
reputo da maior importâricia. 
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Agora, querer dizer, corno foi dito, que a anistia foi obra sua e que teve a 
oposição dado oposição, mas isto é desrespeitar a verdade. Eu não quero, Sr. 
Presidente, ainda desta vez, usar esta palavra que O Estado de S. Paulo usou e 
que, salvo engano meu, nos meus jâ longos anos de vida parlamentar, nunca 
proferi da tribuna. Mas, quem diz isto que foi dito, f alfa com a verdade e falta 
conscientemente. Isto, na Língua Portuguesa, tem uma palavra a explícar, a 
definir, i-indicar o fato. 

Mas, Sr. Presidente, então para se elogiar o Presidente da República se 
falsda a verdade desta maneira? Não será pTedso dizer que falar em anistia 
era perigoso? Era perigoso! Falar em anistia cheirava a subversão, nos tem­
pos ominosos do Al-5. Será preciso dizer, SI-. Presfdiiite, que esta era a ban­
deira do MDB? será preciso lembrar isto, Sr. Presidente? 

E depois, num programa que cobre o País inteiro, ê apresentada a Opo­
sição como contrária à anistia; 'e como se o Genera.I Figueiredo-tivesse que 
manter uma guerra contra a OposiçãO que resistia à-idéia generosa da anistia? 
Mas, Sr. Presidente, isto tem Um nome! Isto tem um norrie, exataálenie" o que 
O Jornal de S. Paulo deu. 

Mas é este o exemplo que o Governo dá a esta Nação? h este o exemplo 
que o Governo dá aos milhões de brasileiros que vão agora votar pela primei­
ra vez? E àqueles que ainda não v-ão vota"!, mas estão com Os Olhos abertos 
para o seu País, vivendo nessa crise global em que eles se encontram e se per­
guntam: O que nos espe-ra neste País? Eu prefirO dizer que-eSSa é urila grossa -
desOnestidade, para não dizer, ainda desta vez, esta palavra que creio eu nun­
ca disse da tribuna. Mas, isso é faltar com a verdade de maneirà descarada e 
despudorada. 

Pois bem, através da Rede Globo, que como todo mundo sabe, cobre o 
Brasil intei"ro, issO foi despejado, essa coisa ínfecta, sobrC o-Brasií, Sobii! 3. so­
Ciedade brasileira. E, é dessa maneira que o Governo procCâe e dá exemplo as 
gerações que estão chegando e que vêem-com seus olhos e ouvem com seus 
ouvidos essa falta de moralidade, porque isso é uma imoralidade, essi f afta de 
honestidade, porque isso é desonestidade. 

Estou me lembrando daquele episódio, que eu já relateí aQui, neSta-Casa 
, uma vez, daquele homem que, na cidade de Pelotas, veio me falar, indigna­
do, contra vários cídadãos, ex-Presidentes da República, inclusive, que te­
riam em con_tas secretaS, em bancos da Suíça, acumulado fortunas mal havi­
das no Brasil. Eu tentei mostrar a esse cidadão que não se poderia receber 
como uma verdade incontroversa aquela notícia por razões que me pareciam, 
pelo menos, ao meu espírito, sólidas. O meu interlocutor reSistia _às minhas 
observações, às minhas considerações. Relatei o fato uma v·ez-ãqlli para dizer 
que se essas coisas são acreditadas, são tidas como verd<ideiras, é poi-que, no 
Brasil, acontecem coisas que não poderiam acontecer e que acOntecem. Eil­
tão, se forma um fundo de convicção de que tudo que _acontece, inclusive, ex­
Presidentes da República terem roubado e terem levado para um país euro­
peu e depositado em contas secretas, verbas_, dinheiros, riquezas mal havidas. 

Outro dia, diante de um desses pacotes monstruosos, eu disse ao Senado 
o que uma pessoa, com sorriso nos lábios, me disse: Então, Senador, o Sr. 
não acredita que eles tenham roubado e tenham levado dinheiro para a Suíça? 
Mas eles fazem isso. E diante disso, o que é que eu vou dizer? Agora, pergun­
to: e diante desse programa de sexta-feira, o que é que se pode dizer que um 
governante não faz no Brasil? E~ta ê a questão~ nobres Senadores. Os verda­
deiros amigos do General Figueiredo deveriam dizer-lhe istó, por quê? Por­
que atinge a sua administração. Longe de ser uma glorificação aos seus atOs, 
longe de constituir uma ajuda ao seu governo, representa, ao contrário, uma 
contribuição negativa, porque atinge o qúe é mais lffipoftarite numa autorida­
de, num homem de governo, que é a sua autoridade. 

Depois desse programa, passado aos olhos de 120 milhões de brasileiros, 
é o caso de se dizer: mas se, em público, eles fazem isso, se através da televi­
são, aos olhos e à crítica e sob a fiscalização de meio mundo eles são capazes 
disto, na penumbra, do que eles não são capazes de fazer!? 

Isto atinge, não é a OposiÇão, isto atinge ao GoVên1o, conSiderem isto os 
amigos do Governo, aqueles que do Governo-não se aproveitam, aqueles que, 
ao contrário, que servem ao Governo sem dele se aproveitar, considerem isto. 

E eu pergunto, quais sào os amigos rcàis do General Figueiredo: se são 
os que fazem empresas desta ordem ou se são os _crftiCos que, desta tribuna, 
dizem, por exemplo, que o Presidente da República não pode se envolver 
numa campanha eleitoral, porque a Presidência da República é· uma insti­
tuição nacio-mLI; c não pOde ser a reboque, a serviço de uma facção, ainda que 
esta facção seja a preferida do Presidente; quem são os verdadeiros amigos? 

Este fOi Um dos pontos, Sr. Presidente, que mais me chocou, que mais me 
chocou porque é verdadeiramente abusar das pessoas, abusar das evidências, 
abusar, afinal de contas, da história, porque não se trata de uma interpre­
tação, não se trata de uma opinião, não se trata de_ um ponto de vista; trata-se 
de um fato em relação ao qual todos nós fomos mais do que testemunhas, fo­
mos co-autores. Eu não trouxe para esta tribuna nenhum dos meus discursos 
anteriores à anistia, como não trouxe nenhuma das notas das publicações do 
MDB e acho que não as preciso trazer, não é? Afinal de contas tenho respeito 
por V. Ex•s Acho que não a·s preciso trazer. 

Pois bem. Diante de nós, no nosso tempo, na nossa idade, sob nossos 
olhos, aos nossos ouvidos, utiliza-se esta arma sem igual,- dti influência sem 
igual que é a televisão, _para adulterar a ver_dade. O que se pode esperar de um 
Governo que--faz iSto? Honestidade, integridade, competência? Não sei, Sr. 
Presidente, mas parece que há uma fncompatibilidade. Há uma incompatibi­
lidade! 

Um outro ponto que também me chamou a atenção foi O das bombas. 
Só faltou dizer que as bombaS eram lançadas pela Oposição- só faltou dizer 
isto. Foi reproduzida uma cena em que o General Figueiredo manifestava sua 
indignação diante daquelas bombas, aquelas que atingiram a Ordem dos Ad­
vogados matando uma pessoa e a Câmara dos Vereadores do Rio de Janeiro 
mutilando outra, quando ele se dirigiã aoS autores daquele atentado e dizia 
que lançassem sobre a sua própria cabeça; e depois, sobre o Ríocentro nenhu­
ma palavra! Nada, nada, nada! Por que, quando inquiria urri dos nossos mais 
autorizados analistas políticos, Carlos Castello Branco, por quê? Ê porque ãs­
bombas do Riocentro foiari1 en_golidas pefo GOverno, o qual emudeceu dian­
te delas, embora a prazo médio t~nha-se evidenciado que esse silêncio era 
mais tático do que real, na realidade traduzia uma negociação em função da 
qual não voltaram mais a explodir bombas no -País! Tádá mundo sabe disso! 
Todo mundo sabe_ disso! Valho-me desse registro de um homem da categoria 
intelectual, da autoridade jornalística de Carlos Castello Branco que antes, 
referindo-se às bombas do Riocentro disse: "Essas fora_rn recebidas em silên­
cio pelo Palácio do Planalto":. E ainda lembra que, quando elas estouraram, a 
Oposição, nesta Casa- nesta Casa!- _esteve com o Presidente do Senado, 
esteve com o Uder do Governo e manifestou aO-GOverno -todo o seu apoio, 
to~a a sua solidariedade, todo o seu estímulo para que aqueles crimes fossem 
investigados e não ficassem Impunes. Mas istO não foi Iipo, ao contrário, isso 
foi sil_enciado, e- a Oposição é denegrida! É denegrida, naquele programa de­
sonesto! 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. EX•-um aparte? 

6 SR. PAULO BROSSARD- É uma honra sempre ouvir o Senador 
pelas Alagoas, Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Já tive oportunidade, nobre Senador Paulo 
Brossard, de externar o meu desvalioso ponto de vista, de que, embora do 
mesmo Partido do Presidente da República, faço restrições à presença de Sua 
Excelência na praça pública, nessa escalada eleitoral. Como diz o ditado: 
"quem vai para a chuva é para se molhar". O Presidente na praça pública, 
muitas vezes fazendo agressões aos adversários, fica também sujeito àS mes­
mas agressões. E, assim pela reverência que merece o cargo de_ Presidente da 

. República, reverência de parte de V. Ex•s da oposição, e de parte também do 
detentor do cargo, acho que essas aparições e essas desabridas referênCias à 
oposição não se coadunam com a magestade do cargo. A meu ver, a melhor 
postur<l p<1ra um Presidente~ a postur<l ideal, é aquela da parábola do Bom 
Pastor, no Evangelho de S. João, quando este atribui a Jesus estas palavras: 
"Eu sou o bom pastor. Dou minha vida pelas minhas ovelhas. Há outras ove­
lhas que não são deste aprisco, mas eu preciso cuidar delas também, para que 
haja um só rebanho e um só pastor". E aqui fica o meu aparte. Muito obriga­
do. 

O SR. PAULO BROSSARD- Aparte gue eu agradeço e que mais uma 
y~e_z vem demonstrar as razões pelas quais o Senador Luiz Cavalcante é tão es-
timado e fespeitado aqui nesta Casa. ~ 

_Q Sr. Henrique Santillo- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Com muito prazer. 

O Sr. H"enrique Santillo- Ex•, a Nação toda é testemunha, durante estes 
oi tos anos, sobretudo em que V. Ex'-- tem ocupado a tribuna do Senado Fede­
ral e do Congresso N acionai para, com aquela in~istência que o caracteriza, 
verbêrar contra todas as injustiças, todas as arbitrariedades e sobretudo foi 
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um paladino da luta pela anistia neste País, V. Ex' fez uma seqüência de pro­
nunciamentos neste Senado que empolgaram a Nação, sobre vários temas, in­
cluindo o tema da anistia. E bem antes de pensar este Governo em enviar 
para o Congresso Nacional o seu projeto. E agora V. Ex' diz que esse progra­
ma que a Nação assistiu, a meu ver com indignação, é desonesto. 

O SR. PAULO BROSSARD- Com estarrecimento! 

O Sr. Henrique Santillo- Concordo com V. Ex• estupefacto mesmo, é 
desonesto! E V. Ex• tem razão. Que se destaque aí a má fé do programa. La­
mentavelmente, no entanto, antes do programa foi o própr~o Presidente da 
República, ao vivo, quem afirmou à Nação o mesmo, a respeito da anistia: 
que ele era o responsável pela anistía, pelo processo de doação da anistia con­
tra os propósitos da Oposição, contra os votos da Oposição. Foram os ter­
mos literalmente usados pelo Senhor Presidente da República. Esse tipo de 
comportamento do Presidente da República tem dado vezo à formação de 
uma horda que se encaminha ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Aí está. 

O Sr. Henrique Santillo - ... à busca dos mesmos objetivos, usando os 
mesmos instrumentos e meios. Agora mesmo, veja- bem V. Ex•, há poucos 
dias fcfl o Uder do PDS nesta Casa, o eminente Sen-ador Nilo Coelho que veio 
publicamente responsabilizar a Oposição pela protelação do estabelecimento 
de um modelo de cédula. Era a oposição a responsável pela balbúrdia eleito­
ral e até mesmo por uma possível prorrogação, a protelação das eleições. Veja 
V. Ex•! 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu estava no Rio Grande quando essa 
notícia foi divulgada e lá cheguei a dizer que não acreditava que isso tivesse 
havido. 

O Sr. Hl'llriqu(' Santillo- F lamentavelmente ela realm_ente foi feita. E 
agora mesmo, ontem, é o Presidente do Partido do Governo, quem vem a 
público para dizer que a Oposição é responsável pela manutenção da Lei Fal­
cão. 

O SR. PAULO BROSSARD- Tenho a impressão de que a Oposição é 
autora da Lei Falci;lo, 

O Sr. Henrique Santilfo- Só faltaria afirmar isso:-qüe ·a Oposição é a 
autora da Lei Falcão ... 

O SR. PAULO BROSSARD- E que zela para sua integridade e manu­
tenção per secula, secula. seculorum. 

O Sr. Henrique Santil!o - ... que a Lei Falcão está ·mantida porque a 
Oposição nunca apresentou um projeto nesta ou na outra Casa procurando 
aboH-la, o que constitui uma outru inverdade. Porque esta Ciisa--mesmá, che­
gou a aprovar um projeto de autoria do eminente senador Orestes Quércia, 
extinguindo a Lei Falcão, e que lá na Câmara dos Deputados, pela ação do 
Partido do Governo, acabou dormindo em suas gavetas. 

O SR. PAULO BROSSARD ~E não só isso. Há coisa de~dezdias, mais 
ou menos, o Ministro-Chefe da Casa Civil declarou, e o Jornal do Brasil 
publicou, peremptoriamente, que a Lei Falcão não seria alterada. E depois de 
ter falado o oráculo, falou o sacristão _que foi o Presidente do PDS. _ 

O Sr. Henrique Santil!o- E é isso mesmo. O que e1es pensam na verda­
de, nobre Senador, é que este País é habitado por 120 milhões de imbecis, de 
idiotas capazes de irem na sua cantl1ena, nas inverdades pronunciadas, 
utiüzando-se dos meios de comunicação despudoradamente, de um modo 
comprometedor ao próprio Presidente da República. A meu ver, ele é grande 
responsável por tudo que está ocorrendo, ele tem dado o exemplo maior. Há 
alguns dias, inclusive, ele pronunciou na Capital do meu Estado uma frase 
que ganhou repercussão nacional: a famigerada afirrn.ativa do Presidente_ da 
República de que para ganhar as eleições justificava-se, inclusive, cometerem­
se alguns pecadilhos. Isso afirmou lá em Goiânia, para q~e toda a Nação sou­
besse. O que podemos esperar, portanto, dos próprios políticos do PDS? Que 
não façam a mesma coisa? Quando o primelro m-agístraÇo da Nação desce ao 
ponto de dizer isso, de afirmar isso à Nação tod_a. E V. Ex• t_em ra~ão, o docu­
mento é eiva_d_o de má fé, desonesto. Tem um propósito definido, que é o de 
desinformar a opinião pública brasileira. Aliás, este Governo tem sido mestre 
nisso. Provocou a balbúrdia eleitoral, a confusão eleitoral, através dos casuís­
mos eleitorais, e agora a balbúrdia da desinformaÇão. E se uttlizarão destes 
próximos 60 dias para continuarem fazendo isso, tentando ministrar as cons-

ciências brasileiras, tentando dopá-la a qualquer custo, subjugando-a a qual­
quer custo, submetendo-a a qualquer custo a um processo de lavagem ce­
rebral. Isso é o que eles estão tentando fazer: lavagem cerebral em todos os 
eleitores brasileiros. Equivocam-se a meu. ver, enganam-se a meu ver, porque 
os brasileiros estão preparados para resistir, porque aprenderam na dura es-
cola de i8 anos. de ditadur·a. -

O SR. PAULO BROSSARD- Sou grato ao aparte do nobre Senador 
Henrique Santillo. Antes de voltar ao assunto específico da anistia, quero di­
zer duas palavras acerca da observação feita pelo nobre Senador Luiz Caval­
cante. Já tenho dito, inclusive da tribuna desta Casa, que o Presidente daRe­
pública não pode se envolver em campanha eleitoral. Di r-se-á: Onde é que es­
tá a proibição? Nem tudo que está proibido está nas leis. Nem tudo está nas 
leis. Porque há certos princípios que inspiram as leis, que antecedem as leis. 
As leis, mesmo aquelas que deveriam ser mais sintéticas, teriam as dimensões 
de um catálago telefônicO s·e tivessem, de dizer tudo. Há certas coisas que não 
é preciso dizer. Agora, o_Presidente da República, no momento em que assu­
me a Presidência da Repúbfica, ele se transforma, de um líder partidário, por 
maior que seja, no primeiro servidor da Nação. E é por isso que se diz, usa:se 
esta fórmula consagrada, o primeiro Magistrado da Nação. Eu sei que no sis­
tema presidencial, que neste desgraçado e atrasado sistema presidencial, con­
vivem na mesma individualidade duas atribuições que são antagônicas: a de 
Chefe de Governo e a de Chefe de Estado. Coisa que não ocorre no sistema 
parlamentar, que é historicamente mais aperfeiçoado, mais desenvolvido do 
que o sistema presidencial, em que o Presidente da República realmente não 
governa. O que não quer dizer que não influa, e às vezes influa, de forma deci­
siva, na marcha dos assuntos governativos, dependendo das suas qualidades 
pessoais, da sua autoridade moral,_ do seu saber, dependendo das circunstân­
cias. Mas o Presidente da República não governa. Ele é o Presidente. No sis­
tema presidencial há este consórcio, na mesma pessoa, do Chefe do Govern_o 
e do Chefe do Est.udo. E f-\CQntece muitas vezes que o Ch_efe do Governo ter­
mine prepond~rand~ sObfe o Chefe de-EstUdo. M~s, isto e neiTI isto autoriza 
que o Presidente da República use a instituição nacional da Presidência a ser­
viço de uma facção, ainda que esta facção seja a maior. Porque, maior que ela 
seju, ela apenas se rã parte da sociedade, e o Pre.sidente como Presidente repre­
senta e ehcarna a Nação na su<,t integridad_e. 

Ouço o no-bre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Lui= Cal'alcante- Senador Paulo Brossard, muito obrigado por 
ter percebido o meu desejo de dar um segundo aparte. 

Nobre Senador, além desse argumento que explicitei anteriormente, de 
natureza ética- e foi o Presidente Figueiredo quem disse certa vez que "O 
Estado é sobretudo um organismo ético" -.-além desse argumento, há um 
outro de natureza sentimental, do meu sentimento, da minha preocupação 
pelo Senhor Presidente. É que, infelizmente, o Presidente Figueiredo é um co­
ronariano, um homem que já teve o seu enfarte, e, portanto, como recomenda 
qualquer médico, especialista ou não, deve ter sempre a maior moderação 
possível, moderação que o Presidente, infelizmente, não está tendo. E trazen­
do enormes riscos para esta Nação: primeiro, o grande risco de perdê-lo, em­
bora uma hipótese remotissima, e, segundo, o risco de um novo choque insti­
tucional, para a própria Nação. E eu fico por aqui, pois este é um ponto mui­
to escorregadio. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PAliLO BROSSARD- Sr. Presidente, insisto em dizer, insisto 
em perguntar: quais são os verdadeiros amigos do General Figueiredo? São 
os que o _estimulam a fazer isso, que nenhum Presidente da República fez até 
hoje. Eu já disse que nem todos os que exerceram a Presidência da Repúblíca 
o fizeram de maneira modelar- ou aqueles que reclamam do Presidente ape­
nas uma postura presidencial? 

Não faz muito, Sr. Presidente, eu me ocupei de um grande rio-grandense, 
desaparecido este ano no meu Estado, que foi o último Presidente do Partido 
Libertador, ao qual eu pertenci desde estudante até o dia em que ele foi extin­
to por um_ ato ~e força. __ Refiro-me aO 0-r. Orlando da Cunha Carlos. Quando 
eu falava e fazia o elogio do Dr, Orlan.do da Cunha Carlos, alguém me deu 
uni aparte dizendo que ele não tinha o apetite do poder. Não é exato. O Dr. 
Orlando da Cunha Carlos não tinha realmente o apetite do poder caudilhes­
co, do poder fàccioso, do poder como tantas e tantas vezes é exercido neste 
País: "Pa~a os amigos tudo, para os adVersárioS Os rigores da lei." Essa coisa 
sinistra que se chama l_ei. Não, ao contrário: ele entendia que no momento em 
que ele era autoridade pública, no momento em que era um SecretâriO de Es-
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tudo, de tinha de ~.:uidar dos problemas do Estado. Dos problemas do seu 
partido ele .cuidava quando fora do Governo, c lutava para que seu_ partido 
chegasse uo poder. Dir-se-á que neste Pais nem todos procedem assim. É ver­
dude. Mus não é por acaso que a ffistOrT:i-dU-Rcpública tem sido a história 
dus revoluções, dos estados de sítio, dos golpes de estado, exatamente pelo 
personalismo da histório.1 política rerublicana. Volto a dizer que isto que o 
General Figueiredo e-stá fazendo, com aplausos de alguns, não foi feito por 
ninguém, por nenhum de seus antecessores, mesmo os menos bons. Quem ini­
ciou esta prática foi o autor do "pacote de abril" -que Creio não é modelo 
para nada- o autor do "p<lcote de abril", em relação às eleições municipais. 

Agora, o General Figueiredo está aí nesta campanha desbragada, sem li­
mites. l:onfundíndo a autoridade magistral de Prciidente com a farda de cabo 
eleitoral de uma fac<.;ào~ deslocando-se pelo País em civições que pertencem à 
Nação brasileira, com servidores e seguranças pagos pela Naçàp brasileira, 
para custodiur candidaturas algumas delas confundidas inclusive com o que 
existe de pior na Repúbli~1 brasileira. },,f as isto iridepende; poderia ser até o 
que houvesse de melhor. Insisto neste ponto: a Presidência da República é 
uma instituição n;.~cional; não pode ser convertida nem -utilizada como um 
instrumento dt! uma fa.:çào, por melhor e ·maior que seja ela. Não pode. Exis­
te uma incompatibi!id<.tde entre a Presidc!ncia da República. que é da Nação, e 
uma campanha eleitoral, por muis respeitado que seja. de um segmento da 
Nuçào. 

O Sr. Lui::. Cara/cante- Permite V. Ex• um nõvo apaf-te? Perdõe-me a 
impertinência. nobre Senador Paulo Brossard, mas de fato tenho as minhas 
preocupações quanto à higidedo Presidente Figueiredo. 

O SR. PAliJ.O BROSSARD - V. Ex• é sempre pertinente quando 
aparteia. 

O Sr. Luiz Cara/cante- Ainda na esteira do meu último-aparte, sobre a 
incompatibilidade de uma intensa participução eleitoral e a condição de coro­
nariano do Presidente, na sua derradeira en:trevista, na Capital do Canadá, 
país que ele visitou em julho último, houve um curioso diálogo entre um re­
pórter e Sua Excelência. O Presidente manifestava o desejo de voltar para o 
Brasil, depressa, pnrn particirar da ~mpanh<.l eleitoral. Tenho aqui no O Es­
tado de S. Paulu, do dia 22 de julho, a parte final da entrevista. 

Pergunta o repórter: 

- Seu coração- continua bom para as eleições?­
Re-sposta do Presidente: 
- Que tem o coração a ver com as eleições? 
Aí diz o repórter: 
- Mas ele vai ter a resistência necessária para enfrentar os pa­

lanques'? 
Responde o Presidente: 
- A h! Tem. Para dizer desaforo tem. Até melhora. O que faz 

mal é a gente ficar C<.ilado. 
Ora, diante de tamanha disposição de um coronariino, sinceramente, 

centuplicam-se as minha.s apreensões pelo que possa acontecer ao Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• não precisa dar mais apartes, Se­
nador Luiz Cavalcante. Depois deste, V. Ex~ está dispensado de novos apar­
tes, porque desta vez o aparte não é de V. Ex~ mas de quem deveria ser o pri­
meiro magistrado da Nação. 

Continuo, Sr. Presidente, para comentar o programa de sexta-feira. 
Tenho em mãos o Diário do Congresso Nacional, de 23 de agosto de 1979. 

Está aqui o registro da sessão do Congress_o, quãndo se votou o Projeto de 
Anistia. Na hom da voração: 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência esclarece 
que os requerimentos que acabam de ser lidoS serão submetidos ao 
Plenário, após a votação do substitutivo, e ainda nos ternios do art. 
50 do Regimento Comum não poderãO ser discutidos e não terão 
encaminhadas a sua votação. 

Passamos, assim, à votação do substitutiVo aa Comissão Mista, ressalva.: 
dos os destaques requeridos. 

Os Srs. DeputadOs que aprovam o substitutivo com as ressalvas 1-equen"­
das, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O Sr. Freita:oo :\lolne-- Sr: Presidente. peço a palavra para uma 
comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luil Viana)- Com a palavra o nobre Deputado 
Frcilu:::. Nobre, pura uma comunicação. 

O SR. FREITAS NOBRE (Para uma comunicação.) - Sr. 
Presidente, pedi a palavra para, h uma comunicação de Liderança, 
informar que, na conformidade do nosso discurso que constitui 
votou ser incluído na Ata dos trabalhos, estamos votando na sega­
rança de que os destaques colocados se constituem praticamente no 
nosso substitutivo pela anistia, ampla, geral e irrestrita. Mais adian~ 
k: 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Passa-se à votação do 
su~stituti\·o pelo Senado. 

Os Srs. Senadores que aprovam o substitutivo queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprov;~do. 

O Sr. Paulo Rrossard - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra pela ordem o 
nobre Scnadur Paulo Bro~~.trd. 

O SR. P~mh• Brossard - Sr. Presidente, nos exatos termos em 
que o fez o nobre Deputado Freitas Nobre, ilustre Líder da Opo­
sição na Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Luil Viana)- Será consignado em ata. 
Aprovado o substitutivo na Câmara e no Senado, com ressalva 

dos destaques, ficam prejudicados o projeto e as emendas para as 
quais não foram requeridos destaques.'' 

E segue-se a ,:otação dos destaques. 
Está aqui, Sr. Presidente, a prova docuiD_ental, a_ prova autêntica, a prova 

histórica do comportamento da Oposição, inclusive, no dia da votação do 
Projeto de Anistia. 

Embora nós entendêssemos que a fórmula que afinal foi colocada em vo­
tação não fosse a melhor, embora nós entendêssemos que o nosso projeto fos­
se superior. no momento em que prevaleceu o substitutivo, nós o votamos, 
ressalvados os destaques. com a aprovação dos quais nós imaginãvamos po­
der reconstituir o projeto U nossa feição. 

Agora, dizer, Sr. Presidente, como foi dito no programa de sexta-feira, 
que o Presidente parece que obteve _a_ anistia contra a Oposição, é faltar re­
dondaffiente, diretamente, escandalosamente com a verdade histórica. 

O Sr. Henrique Santil!o- Da mesma forma, comportamo-nos durante o 
processo de votação da Lei Salarial. Nesse mesmo programa nos acusam de 
termos ficado contra, e veementemente contrários, à Lei Salarial. 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• tem razão_ 
Sr. Presidente, vejo em um de nossos jornais isto: 

~'Atífia diz que Sarney foi responsável por João Brasileiro." 

Está aqui, Sr. Presidente, é o Estado de S. Paulo de hoje. 
Diante desta notícia, normalmente, em qualquer pafs do mundo, nin~ 

guém teria o direito de duvidar. ~reio que um parlamentar, um deputado, um 
senadoi não ocuparia a tribuna parlamentar para pôr em dúvida a palavra do 
Porta~ Voz da Presidência da República que faz uma declaração desta nature~ 
za. 

Agora, pergunto eu, Sr. Presidente: no Brasil acontece isto?! No Brasil, a 
palavra do Porta-Voz da Presidência da Repúbfica, do Palácio do Planalto, 
f!ICrece crédito?! Oujú se tornou crônico o País assistir a um desmentido num 
dia e à confirmação do fato desmentido no dia seguinte?! 

Precis.o d"ár -exemplos, Sr. Presiéle.nte?! Sfs. Se~adores, est~u sendo inexa­
to?! Estou cometendo o pecado de dizer uma in verdade? r Estou-me exceden­
do no que acabei de dizer'?! Ou iOfeÍiz~ente, ou deploravelmente, ou lamenta­
velmente, quando vem um desmentido da Presidência da República, ninguém 
mais acredita nos desmentidos?! 

ontem, fi-OuVe. um desmelltido a r~speÚo da g~àvaçãÓ telefÔnica. Alguém 
acreditO-u flaquilo-?! Pergun1o se algum dos Srs. Senadores acreditoU: naquilo. 
Ninguém acreditou! 

Um belo dia, numa segunda-feira, os jornais publicaram que seria substi­
tuído o Coronel Lamaison do Governo do Distrito Federàl. Segunda-feira. 

• 

• 

• 



• 

-

Setembro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta~feira 1:5 3421 

Um dos jornais chegou até a dar o nome_ do seu subsgtl!lO. ~_es~a se&unda~ 
feira, o Porta~ Voz da Presidência da República, esse mesmo cavalheiro, reu~ 
niu a imprensa para o desmentido. Na terça-feira, os jornais publicaram o 
desmentido formal e categórico da Presidência da República, pelo seu Porta~ 
Voz- a notícia _era ínfLiildada~ QuartO:!~ feira, todos os jorna:is do B~asil da­
vam a notícia da substituição_ do Coronel L_amaison do Governo do Dístri~o 
Federal. 

Estou sendo inexato, Sr. Presidente?! Poderia parar por aqui, mas vou 
completar. Vou apenas lembrar que o substituto efetivamente indicado, ou 
melhor, o governador indicado, que veio a ser o substituto do Coronel La­
maison, não era aquele que o jornal de segunda-feira havia noticiado. Ou 
houve uma segunda substituiçã,o, para não confirmar a -~otíCi3,- o furo jor­
nalístico, ou realmente houve uma _inexatidão. J'tlo entanto, não _fC?i isSo-qUe 
foi -desmentido. O que foi desmentido_ foi a. substituição do Governad:or do 
DiStrito Federal. Segunda, terça, q'uarta. 

Se se dissesse que entre uma notícia e oUtra medeiaram alguns dias. algu­
mas semanas, algumas quinzenas - e evidentemente as sitUaçOes~ nãO São 
imodificãveis _:, Chiro que um mês depois poderia haVer a subStituiçãO, -pár 
motivos inexistentes um mêS antes. Mas, não. A cronologia foi esta: segunda, 
terça, quarta. Segunda, foi o Jornal do BrfJsil- se não me falha a memória­
que publicou: seria substituído o Governador do Distrito Fede:ral, Coronel 
Larnaison, pelo Sr. Fulano de Tal. Os jornais de terça-feira publicavam uma 
nota oficial do Palácio _QQ Planalto, enunciada pelo seu Porta~ voz. negando a 
notícia. Quarta-feira os joi'nais publiCavam 0- riO me do substituto; o- OOme do 
novo Governador. 

Então, volto a dizer, Sr. Presidente: pode-se acreditar ein declarações fei- _ 
tas por esta via'?! Ninguém aCfedita! 

Volto a dizer: eu, da Oposição, considero isto um :mal para o País. Não é 
apenas uma questão de desçrédito pessoal para essa ou aquela pessoa. Isso 
atinge o Governo, atinge- diría mesmo, o cerne da autoridade, porque a au­
toridade, seja maior, seja menoi-, tem o direito de errar:Toçlos terrioS o dll_eíto 
de errar. Uma autoridade não pode é faltar à verdade, porq-ue cai no deScrédi­
to. Amanhã ela estã dizendo uma grande verdade e ninguém reva a séiio a 
verdade dita pela autoridade que perdeu a credibilidade. 

Sr. Presidente, foi o Dr. Sarney, o nosso imortal confrade~ o autor dessa 
obra-prima, o responsável pela divulgação dessa obra-prima?! Não Sei. Se foi, 
seria o caso de perguntar se ele realmente prestou um serviço ao Preside"nte da 
República. Mas terá sido?! O Dr. Átila diz que sim. O fato de ele dizer que 
sim autoriza a que se pense que ·não. Esta é a sitUaçãO. 

Vou encerrar, Sr. Presidente, externando o ma_is vee~ente prote_sto con­
tra esse abuso cometido, abuso cometido seja lã por quem for. O que s_ei é_que 
ninguém ocupa vi h te e oito minutos de uma televisão que cobre o _Brasil intei­
ro, assim, por descuido da televisão - isto, não -, porque aquno custa, in­
clusive, rios de dinheiro. Ou foi obra do GoVerno, ·que S~e ~ale dO -seu poder 
para requisitar estações de televisão, ou, então, nãoJoi_çbr:a do_G_çwer~~~ e 
aquilo significou uma montanha de dinheiro a mais nessa _campanha que se 
vem caracterizando, sobretudo, por uma monstruosa e inigualável c_orrupção 
eleitoral. 

Não tenho em mãos, neste momento, mas estã ali na minha pasta, um re­
corte de jOrnal do meu Estado- creio que de sexta-feira-. oode_um correli­
gionário do Presidente da _República, deputado federal, membro da- ilustre 
Câmara dos Deputados, diz, com todas as letras, que esta é a eleição mais 
corrupta da História- correligionãrio do Presidente da República, deputa~ 
do federal. 

Quanto custam 28 rriinutos, em uma rede nacional de televisão, entre 8 e 
9 horas da noite? . _ 

Se foi o Dr. Sarney realmente- como diz o_D~!_Á_tJl? __ :-::-:•_o_s.cçf~es do 
Partido ofkial estão fartos, estão opUlentos. eStão ricos, pOrque- tOdo nlundo 
sabe que na televisão se contam os segúhdos, e tivemOs um progfãmã de 28 
minutos. Eu havia Calctilã.dO meia hora, 30 minutos, mas, segundo O ~tado 
de S. Paulo de hoje, são 28 minutos - eu IiÇô" com a Traçãó -_tuenOr: 28 -minu­
tos. 

Encerro, Sr ~ Presidente, para dizer mais uma vez que se se trata..sse de 
uma simples glorificação do General Figueiredo, eu não ocuparia-a ti'íõii.na 
do senado, embora não me parecesse de bõm gosto e, es:PeetaTITleille,_-rião me 
parecesse correto, fazer aquele tipo de propaganda de alguém que está empe­
nhado na campanha eleitoraL Mas, não o faria. 

O que me parece imperdoável, o que me fez vir à-tribüii.a, o que me_levou 
a formular o protesto que fiz, o que me fez sugerir à direção dO PMDB que 

fosse requerido à Justiça Eleitoral um período igual na mesma estação, no 
· mesniO hófãrió~'não -pafa.'"fazer propaganda eleitoral, porque isto s_eria veda­

do pela Lei Falcão, mas para examinar os fatos e para restabelecer a verdade 
histórica dos fatos que foram deformados, foi o permanente propósito de de­
negrir a OposiÇã·o. Mas, para denegri-la, de adulterar desonestamente a· reali­
dade histórica. Isto, Sr. Presidente, é que me parece um fato de maior gravi­
d.ade, seja 13.· ·quem for ·o autor dessa obra-prima passada na TV Globo, na 
sexta-feira última. 

Se amanhã _houver uffi ex-Cesso, uma yiolência, um delito -.e quantas e 
quantas. vezes isso, ao lofigo das campanh~ _eleitOrais, não hoUve-. pergun­
to se a Oposição pode se dirigir ao Presidente da República como Primeiro 
Magistrado, requerendO-lhe providências? PodC? 

Mas ninguém vê, p.ingué'm ·stmfe; ninguém nOta que ·o Presidente não 
pode fazer o que anda fazendo? 

Vou admitir que Sua Excelência nãO tenha tidO nenhuma participação 
na divulgação desse programa. E pergunto se esse programa já não é Um- seg­
mento, jã não é uma Conse(}llêricia: exatamente dos precedentes que Sua Exce­
lência estabeleceu'? Se _é verdade que foi o Preside-nte do ~DS quem fez istO, Se 
S. Ex• já não se sentiu estiirtülado a fazer o que fez, tendo em vista as liberda­
des que se permite o Gen_eral Figueiredo em matéria de campanha eleitoral'? 

_o-.E isso acontec;e -e nãO acontecenada; e isso aContece e fica tudo nomes­
mo; ou isso apenas é o proêmio de alguma coisa· mais grave? 

Cada vez mais me convenço, Sr. Presidente, que o General Fi"gUeiredo 
poderia ter obtido resultados muito maiores, e _a preço muito menor, se tives­
se confiado mais nos brasileiros, incluindo os oposicionistas que parece que 
tanto lhe desagradam riaS sUaS iii.iciafivas, ou em algumas das suas iniçiativas. 

Volto a di~er aqJ.Ii --:: e de_st~ forroª- termin9_ esta- minha intervenção -, 
_que nunca subestimei a contribuição do Presidente João Baptista de Oliveira 
Figueiredo na- obtenção d_a anistia. Achç -.e repito aqui e_ 3gora - Que foi 
muito valiosa a sua contribuição. At~ direi mais; que foi muito grande a sua 
contribuição, que foi_ muito irripOrfà:nte ·a sua· contribuição. 

Po.derei ser mais iserito)w .diZer, neste m-Oill.ento, isto que estou a _d_izer, 
Sr. Presidente? Eu poderia ser mais isento'? Pois eu digo, é a expressão do meu 
pensamento, e digo tranqüilamente: foi importante, foi grande, foi valiosa a 
sua contribuição. Agora, apresentarem-no, ou apresentar-se- não sei como 
devo construir a frase, nesta altura - como sendo o dono da anistia, O autor 
da_anis_tia,. que qua~~ ir~p-ôS a- ã~isti~. v-encendo a resiStência-da OposiÇão, por 
amor de _Deus,_ as:!iim nãp! 

Cada vez mais me convenço, Sr. Presidente, que nada é mais vantajoso 
do_ que dizei- a verdacle. Tériho' Pàra m·Í!ll que _Os "résultàdo_s podem não ser 
imediatos, mas que- é, Cnf primeiro lugar, a única marieira de se atravessar a 
vida pública -com a cabeçácergtiida, com a:- consciência tranqüila, e de mais a 
mais, auferindo lucros;· se nós formos encarar o problema sobre o aspecto de 
Vantage-ns, auferindo lucros, poique não é faltando com a verdade, não é 
ofendendo_-a, não é traqm;:arrdo-a· que se obtém_alguma coisa de duradoura e 
de permanente. MUti:ztis mutandis seria o caso de repetir a frase de Lincoln: 
''Se O_ deSonesto SOube.s.se cornO-e_ vantaj_o_so ser honesto, seria honesto por de­
sonestidade". 

Si'. Presidente, a verdade, sempre, para glorificai um cidadão, um Presi­
dente, uma ali.tói'idade, cujos méritOs são conhecidos - alguns deles acabei 
de anunciar desta tribuna-, não precisa denegrir a Oposição. Isto, Sr. Presi~ 
dente, é que é prova de muito baixa moralidade; isto sim, de baixa moralida­
de, de muita desonestidade. 

Lembre-se o general Figueiredo que a Oposição também é composta-de 
brasileiros! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra a nobre Sena-
dora Dulce Braga. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 

O SR. José Lins - Sr. Presidente, peço a palavra, pela Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a galavra, como Líder, 
ao J!O~f~Sena_dç_r _JQS_é_Lins.,o __ _ ~ - _ . 

OSR. JOSÉ LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE. ENTRE· 
GUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Aiinir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador João Calmon. 

. . OSR. JOi\:0 CALMON (P~o~uncia-o seguinte discurso.)- Acaba de 
ser divulgado o relatório firial dos trabalhos do Primeiro Congresso de De-

·-
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senvolvimento Co.i:n-Crcial, reiilizado, há pouco mais- de quatro semanas, no 
Auditório Petrônio Portella. Embora sintético; com apenas 29 J:>áginas, coils­
titui um completo painel dos principais problemas e daS mals importãntes rei~ 
vindicações do setor. -

Conforme se explicita no próprio relatório, a _ação do intermediado r de 
negóciOS é hOje, como sempre o fOi, frnprescfndível no proces_so de produção e 
circulação de riquezas. Representa, por assim dizer, um_ inevitável cané!_l de 
distribuição. Afinal, mostra o relatório, de nada valeriam os avanços tecnoló­
gicos e os_ progressos cierifífiéos se Dão fossem giiantldOS oS -meios de escoa-
mento da produção. h precisamente isso que faz- o comerdante. -

Dentro desse quadro, porém, está o comerciante também em uma_ po­
sição delicada. Na estratégica função de canal de comunicação entre o fabri­
cante ou o agricultor, de um lado, e o consumidor, de outro, vê exercerem-se 
sobre ele as mais variadas pressões. São duas forças diversas, opostas qu3se, 
ambas ciosas de seus direitos e prontas a defendê-los. A arena em que _se de~ 
frontam resume-se, freqüentemente, ao estabelecimento cqmercial, à ação da­
quele mediador que nem sempre recebe os instrumentos necessários para 
atender a esse difícil - e até indesejado - papef que lhe ê: impOsto. 

A essa dificuldade sobrepôe-se a representada, com freqüência, pelo Go­
verno. O estado mo_derno exerce, como é sabido, crescente interferência no 
processo econômico. I: um estado qu-e custa caro, seja em espécie- e está aí 
uma aparentemente infindável lista de tributos de todo gênerO- seja-em tra­
balheira administrativa. 

Cabe, portanto, ao comerciante defender-se, expressar -seus legítinlos in­
teresses- direito, aliás, que não pode ser negado a qualquer categoria social. 
Devem assim os integrantes dessa categoria unir-se para localizar s-ti"aS reais 
necessidades, partilhar suas aflições, identificar os melhores caminhos para 
que possam desempenhar sua função social. Esse foi o objetivo d-esse pritrieí­
ro Congresso -realizado aqui mesmo, no Senado Federal, e organizado pda 
Confederação Nacional do Coméido, com a ajuda do Conselho de Desenvol­
vimento Comercial, órgão do Minístério da Indústria e do Comércio, que ga­
nhou nova dimensão na gestão de seu Secretário Roberto Ferreira. 

É mais uma realização do dinâmícõ AiitOnio Oliveira Santos, Presidente 
da Confederação Nacional do Comércio. 

Conheci, hã tempo, esse -ilustre capixaba, que exercia a Presidência da 
Federação do Comércio de nosso Estado, o Espírito Sailto, antes de ver-se 
alçado à direção do órgão máximo representativo dos interesses do Comér­
cio. 

Em todas essas funções, como também em sua vida privada, Oliveira 
Santos soube acumular êxitos. O prestígio de que goza~ interlocutor respeitar 
do do Gov_erno, de outros setores do empresariado e igualmente dos traba­
lhadores, pode ser avaliado igualmente pelo maciço comparecimento de auto­
ridades e dos próprios companheiros de categoria ao Congresso. Tudo isso 
torna ainda mais relevantes as conclusões de seus participantes, agora reuni­
das neste relatório. 

Dentre essas conclusões, destacaria algumas, por seu alcance: 
-Simplificação do atual sistema de arrecadação por estimativa, através 

do cálculo referente ao imposto a ser recolhido, o qual seria calculado sobre o 
montante das compras realizadas no exercício anteriOr, acfescido de um per­
centual arbitrado de conformidade com os diversos ramos do comércio exer­
cido pelas microempresas. 

- Elirriínação, dentre os encargos sociais que hoje incidem sobre as fo­
lhas de pagamento, daqueles que são estranhos ao fator trabalho, buscando­
se para os setores por eles atendidos outras fontes de financiamento. 

-Agilização das iniciativas que Visam a criação da_ chamada ••justiça 
surnãria", como forma de atender às pequenas causas de maneira rãt)fda, ob­
jetiva e de custo reduzido. 

- Propor estudo conjunto das entidades interessadas para disciplinar o 
chamado faturamento direto da indústria ao consumidor final. 

-Unificação a nível nacional de todas as entidades que atuam na orien-
tação e desfesa do consumidor. -

-Incentivar, além da implantação de laboratórios centrais, a ativaÇão 
de laboratórios regionais e esfaduais, incluindo aí convênioS com Universida­
des e empresas privadas, destinados a conferir maio i- velOcídade à aferição de 
qualidade. 

- Ampliar os poderes das entidades associativas e representativas do se­
tor terciãrío, permitindo-lhes também atuar no sentido de fiscalizar o cumpri­
mento das normas técnicaS. 

- Permitir que as sociedades de crédito e financiamento possam efetuar 
empréstimos às pessàasjurídiCas;·indusive as cOinerciaiS, utilizando-se para 
tantO da Cédula de Crédito Comercial e da No ta de Crédito Comercial. 

-Solicitar ao Banco Central a críação de linha de crédito específica 
para o setor comercial de médio e pequeno porte, nos bancos de desenvolvi­
mento,-além de seu limite habitual. 

- Eliminar o limite de crédito do cheque especial ou reajustar o Iirrlite 
atual, como uma das formas de reativação do comércio. 

-Criar, nos órgãoS fiitaTiceiros governà.rit'entais e bancos de desenvolvf­
mento, linhas de crédito para aquisição de imóvel afogado por estabelecini.en-
to -cõmf:rdai de-pequeno pÕrte. - -

-Retirar a incidência de ICM sobre a diferença entre o preço à vista e o 
preço a prazo, nas vendas a crédito financiadas com recursos patrimoniais 
das empresas comerciais. 

-Apoiar a tese do professor Octávio Gouvêa de Bulhões, de capitali­
zação das empresas, no sentido de que o imposto sobre lucros, por elas devi­
do, deixe de incidir sobre os dividendos pagos _a _subscritores de ações novas, 
emitidas e .integralmente adquiridas nõ exerCíciO anterior. 

- Regular o factoring, propiciando o início de suas operações. 
- Encami_n_har a_o Ministério da Fazenda proposta de se suspender are-

tenção na fonte do imposto de renda sobre o salário de dezembro, como for­
ma de possibilftar maior incremento à atiVidide comercial. 

- Estimular a exportação, mediante- a compensação da taxa cambial, 
g~rantir?-do ~ _ _p_aridade do: dóla-r com Os íridi-cés de ~Crf:-sdmento da inflação e 
compensando a queda progressiva do crédito prêmio. 

.t;ssas ~ã9 apenas _algumas d~s sugestões _coordenadas pelos participantes 
desse produtivo Congresso de Desenvolvimei!~O Comercial. Cabe-nos agora, 
cqmo também ao Executivq, meclitar sobre elas e assegurar ao setor de inter­
mediação os meios_ para cumprir a sua importante missão na sociedade. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nãd-Or -Milton C.lbfaL - -

O SR. MILTON CABRAL (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente: 

Por indicação do Presidente do Senado Federal, Senador Jarbas Passarí~ 
nho, integrei a delegação brasileira à X Assembléia Ordinária do Parlamento 
Latino-Americano, realizada em Bogotá, de 22 a 25 de agosto último. 

A solenidade de instalação e _sessão_inaugural foi prestigiada com a pre­
sença do Presidente da República recentemente eleito- doutor Belisario Bi­
tancur- e do ex-Presidente da Venezuela- Rafael Caldera, candidato do 
Partido Democrata Cristão às eleições pre.StdeC!Cúiís do próximo ano naquele 
país. 

- S-r. -Presidente, Srs. Senadores: 
De início, 'antes de enti-ar na análise dÕs princiP-iis- assuntos enfocados 

nesta X _çonferência, devo destacar um fato da maior importância: a eleição 
do meu distinguido colega- Senador Nelson Carneiro- para Presidente do 
Parlamento Latino-Americano, no próximo período de 2 anos. Trata-se de 
justíssima homenagem a uin experimentado parlameniar, que foi um dOs fun­
dadores desta notável organização e tem sido destacada presença nas as­
sembléias realizadas. De minha parte, fui honrado com a eleição para ã Pfesi­
déncia da Comis~ão de Integração Econômica. uma das comissões que estru-
turaram a X Conferência. -

Vencida esta parte introdutória, entremos na apreciaçãó dos fatos mais 
relevantes que despertaram a atenção dos senhores parlamentares. 

L A Omissão da OEA 

Tornou-se praticamente um consenso a opinião de que a OEA- Orga­
nização dos Estados Americanos, precisa passar por uma profunda revisão, e 
que, por múltiplas circunstâncias, não tem correspondido aos fins que justifi­
caram sua ·criação. Aliás, em Pronunciamento anterioi- riesta tribuna, alguns 
meses antes de minha estada em Bogotá, tive a oportunidade de tecer conside­
rações sobre a preocUPaflte qUestão da inefiCiência do Órgão encarregado de 
manter Uma -p0lític3-harmôniCa de defesa ~os interesses vitais dos povos ame­
ricanos, em sua maioiía notoriamente- incap-azes dê enfrêritai os p_ocierosos in~ 
teresses das grandes potênCias. · -

A decadência da OEA está caracterizada, segundo os comentários que 
tenho ouvido e lido por onde passo:Por uma burocracia incompetente e re­
presentaçõ~s fracas. Como d~~s_e_Ller_~s_Camargo, em 1956, ao renunciar à Se­
cretaria Geral, após 7 anos de Inandato: a OEA será o que quiserem dela fa-

• 
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zeros governos que a sustentam. Sígilificatlva ób:iervação,~pela profundidade 
e extensão da mesma. 

É preciso que todos n6s, parlamentareS brasileiros, adotemos posições 
claras para obter do nosso Ministério das Relaçõe_s Exteriores uma ação mais 
objetiva para forçar as mudanças que se impõem ne-ste combalido organi~mo. 
Anuncia:.se que haverá um encontro dos Presidentes das Repúblicas latino­
americanas neste fim de ano, ou no começo de 1983. Seria ótima oportunida­
de para uma avaliação em profundidade sobre o que fez a OEA para viabili­
zar seus fins ao longo dos seus 34 anos de existência (furidada em al;lril de 
1948). 

2. Conflito do Atlântico Sul 

Este conflito foi objeto de especial atenção na ·comissão Política ~do 
debate surgiu uma resolução, baseada em 4 pontos: 

1 - ratificar solenemente que a integração econômica, políti­
ca, social e cultural da América Latina é requisito essencial para ga­
rantir a soberania, afirmar a personalidade hislórica e cultural, e al­
cançar as metas urgentes do desenvolvimento e da justiÇa social; 

2- apoiar todas as decisões em favor desse objetivo e com­
prometer, no respaldo a este apoio, os Co-ngressos e AsSembléias na­
cionais; 

3 -declarar que chegou o momento da fundação d~ U!Jla Co-
munidade Latino-Americana de Nações; - . 

4- renovar o apoio ao Projeto de Trata~o que institui a Co~ 
munidade Econômica Latino~AmeriCilha. 

Os fatos e circunstâncias que propiciaram o· agravamento e a explosão 
nas relações entre a Argentina: e a Grã-Bretanha, bem como intervenção dos 
Estados Unidos e da Comunidade Econômica Européia (a Argen-Üna sofreu 
perdas de US$ 2 ~bilhões por causa das sanções i~ postas durante a guerra das 
Malvinas), conduzem ao entendimento da imperiosa necessidade de ser cria­
da, nesta parte do hemisfério sul, uma força que se contraponha às jã organi­
zadas e em pleno funcionamento: comunidades de nações. E isto só será 
possível a partir da institucionalização do Parlamento Latinp-Americano e 
da Comunidade Econômica Latino-Americana. Estes seriam- instrUmentos 
permanentes capazes de contribuir poderosamente para a coesão política e 
econômica dos países latino-americanos, á ponto de torná-los suficientemen­
te fortes para dissuadir os que alimentam pretensões hegemônicas_nesta parte 
do hemisfério sul. Não tenhamos dúvidas sobre tais necessidades. 

A crise do Atlântico Sul fez precipitar", sem qUalquer recéicYàs_conse~ 
qüêilcias, o favorecimentO dáS -grandes potências ao colonialismo. Sefviu 
para comprovar mais uma vez a fragilidade das posições que ostentam os paí­
ses latino-americanos. Há, portanto, que se revisar o sistema regional para 
construir uma organização absolutamente identificada com as aspi~ações dos 
povos de língua portuguesa e espanhola das Américas, único caminho para 
fazer frente aos grandes blocos continentais. 

Diante dessa concepção, é que, em Bogotá, nesta comentada X As­
sembléia, renovou-se com maior ênfase o que antes, em 197 t, por ocasião da 
V Assembléia, já se havia firmado, isto é, "instar os parlamentos a promove-­
rem, por todos os meios constitucionais e legais adeq~ados, e através da mo­
bilização da opinião pública, a formulação de um Tratado Internacional que 
institua a Coniunidade Econômica Latino-Americana". 

3. Parlamento Latino-Americano 

A instituciOnalização do Parlamento Latino-America~o continua a ser 
aspiração permanente dos representantes dos povos _de língua portuguesa e 
espanhola que habitam as Américas. 

A institucionalização do Parlamento Europeu, com sede na cidade fran­
cesa de Strasbourg, e o funcionamento estável da Çon:tunidade Econômica 
Européia, mostram como o processo de integração política e econôlnica 
avançou firmemente nos países democráticos do Cfcldente europeu. Caberes~ 
saltar que este processo se iniciou pela conscien_tização da_ opinião pública e 
dos partidos políticOs, para terminar na ação decidida dos governos em for­
malizar os projetos lançados pelos parlamentares. Na América Latina, os 
Governos não Jêm dado a devjda atenção à importância dessa organização 
política e econômica, a nível continental, porque falta respaldo da opinião 
pública e o engajamento dos partidos políticos. O fato é que, nos programas 
dos partidos brasileiràs, não consta, de forma expressa, a preocupação pela 
integração política e econômica dos países latino-americanos, como ineio 
destes se capacitarem a enfrentar os grandes colossos do hemisfério-norte, 
utilizando-se de instrumentos idênticos de mobilização e cooperação. 

4. Sistema Econômico Latino~americano 
A Conüssão de l_ntegração Econômica, qu-e tive a honra de presidir, exa­

min-ou O documento "Bases para uma Estratégia de SegUrança-e Independên­
ciã Econômica da América Latina", lançado em Caracas, na VIII Reunião 
Ordinária do C0nseih0 Litino-Americano. do referido Sístema-, na segurida 
quinzena de agosto último. Aliás, com o fracasso da OEA no empenho de 
uma eficiente estratégia para alcançar a integraçãO na América Latina, com 
vistas à aspiração suprema das ilações gOZarem plenamente a independência 
eco~ômlca, foi imaginado e criado, em julho de 19_75, este mecanismo conhe­
cido como SELA- Sistema Econômico 'Latino-AmeriCano. Trata-se real­
mente do maior organismo promotor da integfaçâo regional nO campo eco­
nômico, cujo relatório à sua VIII Reunião !.)e constitui numa publicação de 
interesse a todos os parlamentares brasileiros e, porque não dizer, a todos 
quantos estudam os caminhos que possam levar à prosperidade aos povos 

-deste continente. Trãta-se de um trabalho merecedor de especial atenção nes­
ta Casa. Tanto que proponho à nossa Comissão Diretora que mande traduzi­
lo do espanhol para português e fazer imprírriir, na Gráfica do Senado Fede­
ral, num número suficiente para distribuir nos diversos escalões do GOverno 
Federal, as Assembléias estaduais; nas Universidades, e Centros de estudos 

-que se· preocUPa-m com--Problemas de desenvolv-imento político, social e eco­
nômico nesta parte do hemisfério sul. 

- Algumas advertêricías e proposiÇões do relatório da SELA merecem ser 
çlestacados, nesta oportunidade, Para que-Õs srs. Senadores conipreendam o 
alcance dos seus propósitos. 

Como _bem acentua o r.c~fe-r:ido documento~ -'-•à luz das atuais drcuhstân­
cias, o largo e acidentado __ caminho da uniçiade e a integração latino­
americana ... a debilidade das relações econômicas e financeiras dos nossos 
países e a falta de suficiente- çócião entre ela~ ... as expõem a decisões arbi­
trárias dos países desenvolvidos, que alcançaram um alto grau de unidade na 
expressão dos seus in{éresses recíprocos". 

A busca do equilíbrio entre as relações com os países desenvolvidos é 
examinada com destaque neste relatório da SELA. que faz observar ter sido a 
grande crise mundial dos anos 30 que empurrou a América Latina para oca­
minho da industrialização, e que a crise dos anos 80 é que levará deciSivamen~ 
te à iiltegração do m·ercado regional. 

A divida externa dos países latíno-americanos, de um modo geral, supera 
a 25% do produto interno bruto, e o pagamento de juros se aproxima aos 30% 
do valor das exportações, enquanto o serviço da dívida jâ atirige a 5_6% destas. 
É, pois, urgente enfrentar conjuntamente eStes problemas, seja através da iri­
tensifiCação do comércio regional, ou do estabelecimento de uma política Co­
mum competentemente praticada para afastar ou minimizar os efeitos das 
restrições adotadas nas importações dos países do hemisfério-norte, notada­
mente pelos Estados Unidos, e mais a imposição de altas taxas de juros nos fi­
nanciamentos aos países em desenvolvimento. 

Falta, pois, o diálogo que, para gerar resultados positivos, terá de ser en­
tre parCeiros que disPõTiham pelo meno-s de igualdade de independência polí­
tica e econômica. Só a estreita çooperação entre os latino-americanos é que 
permitirá este indispensável equilíbrio de relações, fundamental para que o 
hemisfério norte aceite_ praticar com o hemisfério sul um comércio de mútuas 
vantagens, abdicando de uma vez por todas as formas espoliativas, como vem 
acontecendo até o presente. 

Sr. Pres-idelle, Srs. Senadores: 
O Sistema Econômico Latino-Americano - SELA, através deste co~ 

mentado relatório à citada VIII Reunião do seu Conselho, recomenda a for­
ffiulação e adoçãO de uma estratégia de-ação comum aos países da América 
Latina! cujas grandes vertentes deveriam ser, de um lado, o reforço à segu­
rança econômica c_oletiva, e de outro, a realização râpida de programa de 
ação destinado a reforçar a cooperação e a integração econômica regionais. 

A Comissão de IntegraçãO Econômica concluiu e recomendou à As­
sembléia, através da Resolução, que o Parlamento Latino-Americario se em­
penhasse na consecução das metas lançadas peta SELA, culminando este es­
forço por obter dos Governos a institucionalização da Comunidade Econô~ 
mica Latino-Americana. 

Segundo o entendimento da citada Comi_ssão, o papel do SELA poderia 
ser básico para se chegar à criação desse mecanismo. Reconhecemos que o 
SELA teria a capacidade de mover-se com eficiênciã nesta direção~-- e 
transformar-se na almejada Comunidade. É evidente que tudo dependeria da 
vontade dos 26 Estados-membros desse sistema._ Esperamos que os Gover­
nantes se sensibilizem diante destas aspirações, das quais está conscie-nte ex­
pressiVa parte dos legisladores brasileirOs. 

. ' 
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Srs. Senadores: 
A eleição de um brasileiro- o Senador Nelson Carneiro, para a Presiw 

dência do Parlamento LatinowAmericano, confere ao Congresso Nacional a 
responsabilidade de exercer papel preponderante neste época marcada pela 
crise econômica que estâ afetarido todos os continentes. Este ê o momento 
propício para o exame e adoção de medidas inovadoras. 

A seção brasileira do Parlamento LatinowAmerícano pode e deve ofere­
cer o exemplo, fazendo convencer o nosso Governo da evidência do fracasso, 
dos lentos_ progressos, ou mesmo a ausência de resultados ponderávei~!_lo 
funcionamento de vârios OrgariismoS regionais e sub~i-egiOnais, ~ ~xemplo da 
OEA, ALAD1, Grupo Andino, MercadO Comum Cefltrciamericano, O LA­
DE, etc, e dessa constatação partir para propostas que levein -ao reforço da 
solidariedade e à cooperação econômica interregiolla:1, cómu meiÕ eficaz~ de 
fortalecer o poder de negociação da América Latina frente aos poderosos paí­
ses industrializados. Cabe acrescentar o ganho _adicional para cada membro 
da comunidade, pelo surgimerito de novos meios de aceleração de desenvolvi­
mento social e econômico, como saldo da intenSfficaçâO dessa -~eseJada Coo- _ 
peração. 

Não resta dúvida que a consecução desses objetivos depende basicamerl­
te da institucionalização do Parlamento Latino-Americano e d~ Cõm-unidade 
Econômica Latino-Americana. 

Sensibilizar o Governo brasileiro· para oferecer sua decisiva ·contribuição 
é o grande desafio que estã diante do Senador NelsOn CarnCiro e· dos-parla­
mentares brasileiros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Naqa mais havendo a tratar, vou 
encerrar a presente sessão, designando para a sessão extraordiriária, a 
realizar-se às 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

DiscUsSãO, em turno úniCo, da redação final (oferecida pf:Ia COmissão de 
Redação em seu Parecer n9 699, de 1982}, da Emenda do _Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 8, de I982(n•4.74i/81, na Casa cie origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que concede pensão especial vitalícia à 
viúva do Doutor Gratuliano da Costa Brito, e dá- outras providências. 

-2-

Discussão, em turno único, da redação firial (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n9 695, de 1982}, do Projeto de DecretO-LC:gislativO 
n• 43, de 1981 (n' 105/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo sobre Turismo concluído entre o Governo da República- Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Colômbia, em BogOtá, a 12 de março -
de 1981. 

-3-
Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do 

Senado n• 187, de 1979 (n' 2.834, de 1980, na Câmara dos Deputados), de au-

teria ôo Senador Aloysio Chaves, que revoga_ o§ 39 do artigo 899, o artigo 
90f e seus parágrafos, e modifica a redaç_ão da alínea f do inciso I do artigo 
702, da alínea b do artigo 894, da alínea a do artigo 896, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, bem CO!DO do artigo 9'i' da Lei n'i' 5.584, de 26 de junho_ de 
1970, tendo 

PARECE~ES CONTRÁRIOS, sob n•s 643 e 644, de 1982, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça; e 
__ - de Legi~lação Social. 

-4-
DiscussãO, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 72, de 

1982 (n' 4.999/81, na Casa de origem), gue dispõe sobre a criação de cargos 
na Secretaria dO Tribunal--Regiõnill EleÍtoral do Estado da Paraíba e dá ou­
tras providênCiã.s, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 578 e 579, de 1982, das Comis-
~~ . 

-~ -t/e----5eJ:Viço P"úb!ico Civil; e 
--"-- de Finanças. 

-5-
. DiscuSsão, em tui-nO único, dO parecer da Comíssão de Relações Exte­

riores sobre a Mensagem n' 163, de 1982 (no 328/82, na origem), de 9 de agos­
to do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à de­
liberação do Senado a escolha do Sr. Paulo Guilherme Vilas-Boas Castro, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Óiplomata, para exercer a função 
de -EmbaixadOr do -B~~sil junto à Rep!ib!ica !:.!ni.da dos C~marões. 

-6-

Discussão,- em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n•_l64, de 1982 (n• 331/82, na origem), de 16 de 
agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da-República submete 
à deliberação do_ Senado a es_çolha do Sr_._Paulo da Costa Franco, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de- Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reil'!o da Tailândia. 

-7-
Discuss-ão, em turno- úniCo, do parecer da Comissão de Relações Exte­

riores sobre a Mensagem n• 181, de 1982 (n• 361/82, na origem), de 26 de 
agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senildõ a escolha do Sr. MáriO Gibson Alves Barboza, Mi­
nistro de Primeira Classe, da Carreífa·de Diplomata para exercer a funÇão de 
Embaixador do Brasil junto aO Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-si! a sessão às 17 horas e 14 minutos.) 

ATA DA 132• SESSÃO, EM 14 DE SETEMBRO DE 1982 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDf:NCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Eunice -Michiles --Aloysio Chaves - J~bas 

Passarinho - Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire- JOsé Sarney­
Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins - Moacyr Duarte - Martins Filho --Humberto Lucena:~- Milton 
Cabral- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Pas.sos Pôrto­
Lomanto Júnior- Luiz Viaria- Joã()Calmon- Moacyr Dalla- Amaral 

Peixoto- Ãlan_o Barcelos.:.... Dulce Braga- Benedito Ferreira- Henrique 
Santillo - Lázaro Barboza- José Fragelli - Mendes Canale- Saldanha 
Derzi - Leite Chayes _- Lenoir Vargas- Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRÉSIDÉNTE (Jarbas Passarinho) --,-A 1i~tÚie presença acusa o 
_C~J;nparecirÍ1ento de 36 Srs. Senadores. Havendo n-úmero regiment8.I, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus illiciarrlos n_ossos _trabalhos. 
(i Sr. 19-Secreiârio- irã prÕ-ceder à -leit~ra do Expediente. 
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Ê lido o se~uime 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

1'·\llECER No 721, OE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n.• U9, de 1982. 
Relator: Senador 1\-Ioa.c.yr Dalla 
A COmissão apresenta a redação final do Projeto de Reso­

lução n.• 129, de 1932, que autoriza o Governo do Estado do Es­
pirlto Santo a elevar em Cr$ 804.707.188,23 (oitocentos e _quatro 
milhões, setecentos e sete mil, cento e oitenta e oito er1meiros e 
vinte três centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna. 

Sala das Comissões, 14 de esetembro de 1982. - João Calmon, 
Presidente - Morcyr Dalla, Relator - Saldanha Derzi. -

ANEXO AO PARECER N.0 721, DE 1982 
Faço saber que o __ Senatlo Fe-deral aprovou,_ nos termos do 

art. 42, inciso VI, da Consti'Ltúção, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLlJÇAO N.0 , DE 1982 
Autoriza o Governo do ·Es_tado do Espírito Santo a 

elevar em Cr$ 804.707.188,23 (ol_tocentos e quatro lD11.hões, 
setecentos e sete mil, cento e oitenta e oito cruzeiros e 
vinte e três centavos) o montante de sua dívida conso­
lidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1!: o Governo tio Estado do Espírito Santo, nos ter­

mos: do art. 2:o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
do senado Federal, autorizado a elevar o montant_e de sua dívi­
da consolidadà em ·-cr$ 804.707.188,23 (oitocentos e quatro milhões, 
setecentos e sete mil, cento e oitenta e alto cruzeiros e vinte e 
três centavos), correspondentes a operações de crédito nos v_a­
lores de Cr$ 188.715.000,00 (cento e oitenta e oito milhões, sete­
centos e quinze mn cruzeiros) e Cr$. 615.992.188,23 (seiscentos e 
quinze milhões, novecentos e noventa e dois mil, cento e oiten­
ta e oito cruzeiros e vinte _e três centavos)_, esta correspondente 
a "384.277 (trezentas _e oitenta e quatro mil,· duzentas e setenta e 
sete) ORTNs, considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 1.602,99 
(um mil, seiscentos e dois cruzeiros e _noventa e nove centavos), 
vigente em março/82, a fim de que possa contratar empréstimos 
no valor global acima mencionado, junto à caixa Econômica Fe­
deral, mediante a utilização de recursos do ·Fwldo de Apoio ao 
Desenvolvímento Social - FAS, P.e$tinado~_ ao reaparelhamento 
das polícias militar e cJvil e _à construção ~ equipamento do Hos­
pital da Pol!cla Mllltar do Esta,do, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco central do- Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resoluçâ:o entra ·em vigor na data de sua pu­
bllcação. 

PARECER ~' 722, DE 1982 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n.• 134, de 1982. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comiss:âo apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.0 134, de 1982, que autoriza a Préfeitura Municipal de Aracaju 
(SE) a elevar em Cr$ 87.786.000,00 (oitenta e sete milhões, sete­
centos e oitenta e seis m1! cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada interna. 

Sala das COmissões, 14 de setembro de 1982. - loão Calmon, 
Presidente ~ Saldanha Derzi, Relator - Moacyr Dana. 

ANEXO AO PARECER N.O 722, DE 1982 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constltuição, e eu, Pi:ésidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , DE 1982 

AutoTiza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de 
Sergipe, a elevar em Cr$ 87.786.000,00 (oitenta e sete mi­
lhões, setecentos e oitenta e seis mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida. consolidada. 

O senado Federal resolve: 
Art. 1.0 !l: a Prefeltéa Municipal de ·Aracaju, Esta:lo tlc Ser­

gipe, nos termos do art. 2.0 da _Resolução n.0 93, de 11 de outubro 

de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o montante_ de 
sua divida conso!ldada em Cr$ 87.786.000,0 (oitenta e sete milhoes, 
setecentos e oitenta e sais mU crU21eiros), correspondentes a ~00.000 
UPCS con·siderado o valor nominal da UPC de Cr$ 877,86 Coltocen­
tos e 'setenta e .sete cr-Uzeiros e oitenta e seis centavçs), vlgante no 
2.o trimestre de 1981_, a fim de que possa contratar emprésUmo de 
igual valor junto_ao B_anco do Nordeste_ 4~_ Brasil S.A., estE: na_ qua­
lidade de agente !lnanceiro do Banco Nacional da Hab1~açao -
B.NH, destinado a complementar recursos para implantaçao e pa­
vimentação da Avenida oontorno Sul, naquela Capital, obed~cldas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respéctlvo 
processo.. 

Art. 2.0 Esta Resolu~ão eritra em vigor na- data de sua publi­
cação. 

1'.\RECF.R No 72J, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n.• 108, de 1981. 

-Relator: Senador Saldanha Derzi 
A COmissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n.0 ·108, de 1981. que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a elevar em Cr$ 10.027:899.257,79 (dez bilhões, vinte e sete 
milhões, oitocentos e noventa e nove l;llil, duzentos e cinqüenta e 
-nove- cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de sua 
divida conso!ldada Interna. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1982. - Joã.o Calmon, 
Presidente - .Saldanha Den:i, Relator - IUoacyr Dalla. 

ANEXO AO PARECER N.O 723, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 

art. 42, inciSo VI, da Constituição, e eu, ........ , ... , Presidente, 
J)rom ulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , DE 1982 
Auto-riza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul 

a. elevar em Cr$10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete 
milhões, oitocentos e noventa. e" nove mil, duzentos e ciP.­
qüenta e nové crUzeiros e setenta e nove centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Q_ Senado F'ederal ~eso)Ve: 
Art. 1.0 lt o Governo do Estado do _Rio Grande do Sul auto­

.r1zado a_ elevar, tempor_ariam_ente, os parâmetros fixados pelos 
itens IILm e rv do art. 2.0 da Reso!ução n.O 62, de 28_de outubro 
de 197~. alterada pela de,Íl.0 g3, de 11 de outubro de 1,g~6, ambas 
do Senádo Federal, a llin de que possa: em1tir 12.14-2.813 _ (doz~ 
mllhões, cento e quarenta e duas mil, oitocentas e treze) Olit!ga­
ções Reajustáveis do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul -
ORTE - RS, eq';'lva!entes a Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e _sete milhões~ oitocentos e noventa e nove mil duzentos e 
cinqüenta e noVe cruzeiros e setenta e nove centavos) 'considerado 
o valor nomina,l da ORTE - RS de Cr$ 825,83 (Óitocéntos e vinte 
e cinco cruzeiros e oitenta e três centavos), vigente em março/81, 
cujos recursos se destinam a investimentos nos setores de Agri­
cultura, Ind_ústria, Comércio e serviços, Saúde e Saneamento, 
Adminlstraç(l.o e Planejamento, Educação e Cultura, Energia e 
Recursos Minerais, TranspDrte, Hab~tação e Urbanismo, e Defesa 
N~lonal e Segurança Pública, naquele Estado, obedecidas as con­
<!l<;oes _admitidas_ pelo Banco Central do Brª'sil no respectiva pt'o­
cesso. 

Art. 2.0 Esta Resolução ent_ra em vigor na data de sua publi­
cação. 

I'AR!'CF:R ;\;o 724, DF: 1982 

Comissão de Redação 

Redação fina~ do Projeto de Resolução n.0 261, de 1981. 

Relator: Senador 1\foacyr Da.fla 

A Comissão apresenta a :fedação final do Projeto de Resolução 
n.O 261, de 1981, que autoriza o Governo do Estado de Minas Ge­
rais a elevar em Cr$ 1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e no­
vénta e quatro mi,lhões, oi~ocentos e quarenta e um mil, quatro­
centos e dez cruee1ros e quarenta e seis centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1g32. - João Calmon 
Presidente -- Moacyr Dalla, Relator - Saldanha Derzi. ' 



3426 Quarta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<ào !I) Setembro de 1982 

ANEXO AO PARECER N.0 724, DE 1982 
Faço saber que o ·Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, , President·e, pro-
mulgo a seguinte: 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 

A utorlza o Governa do Estado de Minas Gerais a ele~ 
var em CrS 1. 394. 841.410,46 (um bilhão, trezentos e noc 
venta e quatro milhões, oitocentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e dez cruzeiros e quarenta e seis centavos), 
o montante de sua. dívida. consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governa do Estado de -:M:inas Gerais, nos termos 

do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a elevar o montante de sua dívida conabl!dada 
em Cr$ 1.394.641.410,46 (um bl!hão, trezentos e noventa e qua­
tro milhões, oitocentos e quarenta e um mil, quatrocentos e dez 
cruzeiro se quarenta e seis centavos), correspondentes a 1.588.911 
UPCs, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 877,86 (oito­
centos e setenta e sete cruzeiros e oitenta e seis centavos), vi~ 
gente_ em abril/81, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Naciorial da 
Habitação - BNH, destinaOO à execução de obl'as de drenagem e 
canalização do Ribeirão Arrudas, no trecho da área central de 
Belo Horizonte-MG (Subprograma FIDREN-BNHJ, obedecidas as 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil __ no respectivo 
processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na datà de sua pu­
bllcação. 

PARECER No 725, DE 1982 

Comissãx> de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n.• 69, de 1982. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n.• 69, de 1982, que autoriza o Governo do Estado de Banta oa­
ta...l"L"l!l- a eleva! em Gr$ 9.030A:O!L827;11 (nove bilhões, trinta mi­
lhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos e vinte e .sete cruzeiros 
e onze centavos) o montante de sua divida cons~olidada interna. 

Sala das Comissões, 14 de se:embro de 1982._- João Calmon, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Moa.eyr Dalla. 

ANEXO AO PA!RECER N.• 725, DE 1982 
Faço .saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, ~ , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 ,DE1982 

Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
elevar em Cr$ 9. 930. 408. 827 ,ll (nove bilhões, trinta mi­
lhões, quatroCentos e oito mil, oitocentos e vinte e sete 
cruzeiros e onze centavos) o montante de sua divida con­
solidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. ·1." li:. o O<Jverno .. dO zstacro de Santa _G;ttarl,na autoriza­

do a elevat; témporariamen te; os parâm~tros fixados pelos itens I, 
m e rv do art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28 de outubro de l97i;, 
al'.erada pela de n.0 93, de 11 de outubro de 1976, ambas do se­
pado Federal, a fim de que J;iO.ssa emitir 6. 533.879 (seis milhões 
quinhentas e trinta e três mil, oitocentas e setenta e nove) Obri~· 
gações do Tesouro do Estado de Santa Catarina - ORTC - Tipo 
iR.eajustável, equivalentes a cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, 
trinta mllhões, quatrocentos e o!:O m!l, oitocentos e vinte e sete 
cruzeiros e onze centavos), considerado o valor nominal do titulo 
de Cr$ 1.382,09 (uni mil, trezentos e oitenta e dois cruzeiros e no­
ve centavos), vigente em dezembro de 1981, destinados ao finan~ 
ciamento de programas e projetos de relevante interesse para o 
Estado, obedecidas as condiQÕes admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo procesSo. 

Art. 28 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
bllcação. 

PARI·:CER No 726, DF. 19"' 

Comissão de Redação 

Redação final do PrOjeto de Resolução n. 0 38, de 1981. 
Relator: Senador Moacyr Dalla 

A COmissão apresenta a redação final do Projeto de Reso­
lução n.o 38, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rio Claro (SP), a elevar em Cr$ 282.483.630 00 (duzentos e oiten­
ta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 'e três mil, sei.scentós 
e trinta eruze!ros), o montante de sua divida consol!dada Interna. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1982. - João Ca!m<>n 
Presidente - .M.oacyr Dalla, Relator - Saldanha Derzi. ' 

ANEXO AO PARECER N.O 726, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, n.o.s termos do 

art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro, Esta­

do ~ São Paulo, a ele!ar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos 
e 01tenta e dois milhoes, quatrocentos e oitenta e três 
mil, seiscentos e trinta <Cruzeiros), o montante de sua. 
divida consolidada. 

o Senado Federal resolve: 

_ Art. 1.0 J!l a Prefeitura MUnicipal de Rio Claro, Estado de 
Sao Pa~g. _nos_ termçs_ d:õ. art._ 2.0 da Resolução n.o oo, de 11 de 

- outubro. de ~197~, cj,o Senado Federal, autorizada a elevar o mon­
tante de sua diVIda consolidada em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos 
e oitenta e dois ml!hões, quatrocentos e oitenta e três mil. seis­
centos e trinta cruzeiros), correspondentes a 467.000 UPCs, con~ 
siderado o valor nominal da UPC de Cr$ 604,89 (seiscentos e qua­
tro cruzeiros e oitenta e nove centavos), vigente em julho/80, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de Igual valor junto 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinado a financiar a execução de obras, através do Pro­
grama CURA, naquele Murúcípio, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta iR.esolução e$ri. éln vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER No 727, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n. 0 237, de 1981. 
Relato.r: Senador Saldanha Derzi 
A Cg_mi~sãq apresenta a _redação final do Projeto de Resolu­

ção n.O 237, de 1981, que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a elevar em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis b!lhões trezentos e 
cinqüenta e nove milhões, novecentos e oitenta e cinCo mil, oito­
cento3 e vinte e seis cruzeiros e quarenta e sete centavos) o mon~ 
tante de sua dívida consolldada Interna. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1982. - .João Calmon 
Presidente - Saldanha. Derzi, Relator - Moacyr Dalla. ' 

ANEXO AO PARECER N.O 727, DE 1982 
Faço- saber que o Senado Federal aprovou, no.s termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO .N.0 , DE 1982 
Autoriza o G<>verno do Estado de Minas Gerais a ele­

var em Cr$ 6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cin­
qüenta e nove milhões, nov~centos e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta. e sete centa~ 
vos) o montante de sua dívida consolidada.. 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1.0 Ê o Governo do Estado de Milla.S Gerais autorizado a 

eleva.r, temporar:ta,mente, o parâmetro fixado pelo item IV do art. 
2.0 da Resolução n.0 62, de 28 de outubro de 1975, alterada pela de 
n.O 93, de 11 de autubro de 1976, ambas do senado Federal a fim 
de que possa emlt!r 5. 738;661 (cinco milhões, setecentas é trinta 
e---oito lílil, seiscentas e sessenta e uma Obrigações do TeSOuro do 
Estado de Minas Gerais - ORTM, Tlpo Reaj'U!!tável, equiva­
lentes a Cr$ 6.359.985.826.47 (seis bl!hõea, trezentos e cinqüenta 
e nove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil~ oitocento.s e vin­
te e seis cruzeiros e quarenta e sete centavos), considerado o valor 
nominal do título de C~$ 1.108,27 (hum mil, cento e oito cruzei­
ros e vinte sete centavos), vigente em agosto/81, destinados ao 

• 

• 

• 

• 



• 

.:.. 

• 

Setembro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào Il) Quarta-feira l S 3427 

financiamento de Programas de Saneamento, de Energia ElHrica 
e fle Transportes, naquele Estado,. obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brr~_il':ntl. respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta ResoluçM on~ em vigor na data de sua pu­
bllcação. 

PARECER N' 728, DE 1982 

Comissão de Redação 

Redação final do ProJeto de Resolução n.0 188, de 1981. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A- Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.o 188, de 1981, que autoriza o Governo do Estado de São Pat~o 
a contratar operação dé. crédito no valor de C:$ 1.435.641.087,00 
(um bilhão, quatrocentos e trinta_ e cinco_ milhões. seiscentos e: 
quarenta e um mil e oitenta e .sete cruzeiroQS). 

Sala das Comissões, 14 de setembro de __ I982. - J:aão Calmon, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - M)oacyr Dana. 

ANEXO .11.0 PARECER N.O 728, DE 1982 
Faço saber que o Senado Faderal aprovou, nos term9s J.o art. 

42, inciso VI, ·àa Consti_tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , P:E 1982 
Auturiza o. Governo do Estado C!e São Paul9 a contraR 

tar operação de crédito no va.lor· de Cr$ 1.43:5.6_.41.087,~0 
(um bilhão, quatrocentos e trinta e cinco milb.oes, seis­
centos e quarenta e um mil e oitenta e sete cruz~iros~. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 É o Governo d_o Esl,ado de São Paulo, nos termos do 

art. 2.0 da Resolução n.O 93, de ).1 de outubro de 1976, do Senado 
Federal autorizado a contrn.tar uma operação ·de crédito no_ valo:r 
de Cr$ '1.435.641.087,00 (um bllhã.o, quatrocentos e trinta e cinco 
milhões, seiscentos e_ quarenta e um mH e oitenta e sete cru~ei!'os), 
correspondentes a 2.373.392 UPCs, considerado o yalor nomlnnl da 
UPO d<> Cr$ 6ü4,89 ;($e!Sc>ntos e. q11atro Cl·uzeiros e o.ite!lt<t.e nove 
centavo~),· vigente em jillho/80, jtintó ao- Ba~co. 9-e Desenvo~vl­
mento .do Estado de São Paulo S.A., este 1;1-a qualia~de de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habita:ção - BNH, destinado a 
aporte de recursos ao Programa -de. Controle da Poluição IndUstrial 
- PROCOP, a- s;erem aplicados -principalmen_teN na Região Metro­
politana de São Paulo, obedecidas as oond1çoes admitidas pelo 
Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor_ na data de sua pu­
·blicação. 

l'"lllECER N' 729, DE i982 

Redação final do Projeto de Resolução n.O 218, de 1981. 
R ela to r: Senador Moacyr I) alia 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Re..:jolução 
n.o 218, de 1981, que autoriza. o G<lverna do Estado de W,:p_a,s Gerais 
a elevar em Cr$ 988.603.!;70,49 (novecentos e oitenta e oito mi­
lhões, seiscentos e três mil, quinhentos e setenta cruzeiros e qua­
renta e n_ove c_entavos) o montante de sua divida consolidada in­
terna. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 19823 - .João Calmon7 
Presidente - Moacyr Dalla, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N.0 729, DE 1982 

Faço saber que o Senado Federal 
42, inciso VI, da COnstituição, e eu, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O 

aprovou, nos termos do art. 
, Presidente, 

, de 1982 
Autoriza o Governa do Estado de Minas Gerais a ele­

var em Cr$ 988.603.570,49 (novecentos e oitenta e oito mi­
lhões, seiscentos e três mil, quinhentoS e setenta- cruZcl.­
ros e quarenta e nove centavos), o montante de sua díviR da coiiEiõlidã.da-.-- -------------- -------- ----- -------

0 Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 l!: o Governo do Estado de Minas Gerais autorlaado a 

elevar, temporariamente, o parâmetro fixado pelo item rv do art. 
2.0 da Resolução n.o 62, de 28 de outubro de 1975, alterada:" pela de 
n.O 93, de 11 de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, a fim 
de"que possa emltir'l.197.103 (um· milhão, cento e noventa e sete 
mil, cento e três) Obrigações do TesouTQ do Estado de Mina.s Qe, 

rafs- ORTM- Tipo Reajustável, equivalente a Cr$ 988.603.570,49 
(novecentos e oitenta e oito ml!hões, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove cel:ltavos), conside­
rado o valor nominal da ORTM de Cr$ 825,83 (oitoCentos e vinte e 
cinco cruzeiro.s e o_itenta e três centavos), vigente em março/81, des­
t..inados ao financiamento de Programas de Transporte Rodoviário, 
Energia· Elétrica, Administração e Planejamento Governamental, 
naquele Estado, obedecidas as condições actmitldas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respect)vo processo. · 

Art. 2~o Esta Resolução entre ~m vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER "i' 730, DE 1982 

.-"~~dação final do Projeto de Resolução n.O 72, de 1982. 
Relator: Senador Moacyr D.alla 

_ _A __ Conrtssão apresenta _a redação fi:p.al do Prçieto d.e Reso­
lução n.O 72, de 1982, que autoriza a Prefeitura Municipal ·de Gua­
rapari (ES) a elevar em Cr$ 309.072.881,25 (trezentos e nove mi­
lhões, setenta e dois mil, oitocentos e oitenta e um cruzeiros e vinte 
e cinco centavos) o montante de sua divida consolidada interna. 

Sala das Comissões. 14 de setembro de 1982. - João Calmon, 
Pres;ct.ente _:_ Moa_cyr Dalla, Relato_r - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO-PARECER N.O 730, DE 1982 

Faço saber que o Senado Fedei"al aprovou, nos termos do art . 
42, inciso v:::_r. da Constituição, ·e eil, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari, Estado 
do Espírito Santo, a elevar em Cr$ 309.072.881,25 (trezen­
tos e noVe__mjJl!_ii_es, setenta e dois mil, oitocentos e oitenta 
e um cruzeiros e vinte e cinco centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

o S.enado Fede1·al resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Guarapari; Estado do 

Espírito Santo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 
de outubro da 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o mon­
tante de sua divic!a consolidada em Cr$ 309.072.881,25 (l;rezenl<ls 
e nove .milhõe~ s~te!lta e. ~ll> q.ill.,çlf.cdeentos . .ll otté,rií~, !l..JIDl cru• 
O>e.iros e vinte· e êlnco centa\ii)iJ,'·eiíl'raspondefitês' a 249.375. <4uc 
zento.s e quarenta. e nove mn, trezentas e serenta e cinco) ~C~ 
con.sld.erado o valor nO!l'llnal da UPC. de Cr$ 1.239,39 (um mil, 
duzentos e trinta e nove cruzeiros e trinta e nove centavos), vi.:. 
gente em outubro/81, a fim de que possa contratar operação de 
crédito de igual valor junto ao Bane<> do Estado do 1!:splrito Santo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinada à execução do Projeto CURA na 
"Area Piloto", daquele Municfpio, obedecidas as condições admi­
tidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
bllcação. 

PARECER No 731, OF. 1982 

"(Da COmissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 273; de 1981. 
Relator: Senador Saldanha D_erzi 
&C<unl.ssão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n.0 273, de 1981, que autoriza a Prefellura Municipal de São Paulo 
(SP) a elevar em Cr$ 4.182.160.ooo;oo (quatro bilhões, cento e oi­
tenta e dois milhões, cento e sessenta mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1982 .. - .João Calmon, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Moacyr Daíla. 

ANEXO AO PARiiiOER N.0 73"1, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos t.=rmos do art. 

4:2, inciso VI, da Oonstitulç_ão, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.O-- , DE 1982"" 
Autoriza a Prefeitura l'tlwúcipal de São Paulo, Estado 

de São Paulo, a elevar em Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro 
bilhões, cento e oitenta e dois milhões, cento e sessenta 
mil cruzeiros) o montante de sua divida conso-lidad~. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 l!: a Prefeitura Munlcipal de São Paulo, Estado de São 

Paulo, nos tennos do art. 2.0 dã ResoluÇão n.O 93, de 11 de outubro 
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de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevâr o montante de 
sua divida consolidada em Cr$ 4.182.160.000,00 (quatro bilhões, 
cento e oltenta e dois milhões, cento e seorenta mil cruzeiros), 
correspo:il.detites a 4:puo·:ooo _lqu:ít~ni,ilhõ!)s)'da ~s; co'1-Slderado 
o \'alor nominal da. UPC dê'Cl.'$'1:0'45;54. (Um in!!, quar>nta e .. cil1Cll 
cruzeiros e cinqüenta e quatro centavos), vigente em jun:l:lo/84 
a fim de que possa contratar um empréstimo de lgua!l \'alar junto 
a.o Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinado à 
implantação do Programa Municipal de Saneamento .e controle 
de inundações, naquela Capital, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

A~. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na dat,L ·de sua pu­
lblicaçao. 

I'AREC'ER N• 732, DE 1982 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de IResolu~ n.• 91, de 1982. 

Rela!or: Seriador Saldanha Derzi. 

A COml.sSão ,.presenta a redação final do Projeto da Resolução 
n.o 91, de 1002, que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (P'B) 
a elevar em Cr$ 57.600.00(),00 (cinqüenta e sete milhões e seis­
centos mll cruzeiros) o montante de sua divida consolidada In-· 
terna. 

Sala das COmissões, 14 de setembro de 11182. - J'oão ca.tmon, 
P~esidente - Saldanha. Derzi, Relator - Moacyr Dalla. 

AiNIEXO AO PA!Il;EOE:R. N.O 732, DE 1982 
Faço saber que o .Seiiado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, Inciso VI, da Oonstltu!ção, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

íRJESOLUÇAO 'N.O ' DiE 1982 
Au!oriza a Prefeitura Municipal de Sousa, Estado da 

Paraíba, a elevar ent· Cr$ 57. 600.000,00 ( elnqüenta e sete 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de ~SUa dí­
vida qonsolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o !il a. Prefeiturá Municipal de Sousa, 111tado da. Pa.­
raiba, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11 de outubro 
de· 1976, do Senado F1ederal, aJUtorizada a elevar o montante de 
wa dívida consolidada em Cr$ 57.600.000,00 (cinqüenta e sete mi­
lhões e seiscentoS mil cruzeiros), correspondentes a &5.614,107 UPCs, 
considerado o valor nominal da UPC (!., C'r$ 877,ll6 (ol!ocentos e 
""tenta e sete cruzeiros e oitenta e. seis centavos), vigente em amll 
de 1981, a fim de que possa contratar um empréstimo de !guru 
valor junto ao Bance> do Nordeste do Brasil S.A., este ·na quali­
dade de gestor do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste 
- li'UND'!JRB:AiNO, destinado à construção de um terinlna.J rodo­
viário na sede daquele Municiplo, e>bedecidas as condíções admi­
tidas pelo Banco Centrai do Bras11 no respectivo processo. 

Nt. 2.0 iE:sta. Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

PARECER N' 733, DE 1982 

Redação final do Proje!o de 1Reso1nçã.o n. o 123, de 1982. 
Rela!or: Senador Moacyr Dalla 

A COmissão apresenta a redação final do Proje!o de Resolução 
n.O 123, de 1982, que autoriza a Prefeitura MUnicipal de Uberlàn­
d!a (MG) a elevar em Cr$ 2.168.900.500,00 (do!.o bilhões, cen!o e 
sessenta e oito milhões, novecentos e trinta e dois mil e quinhentos 
cruzeiros)• o montante de sua dívid:;t consolidada lntera. 

Sala das Oomlssões, 14 de setembro de 1982 . ...:. J'oão Calmon, 
Presidente - Moa.cyr Dana, Relator - Saldanha. Derzi. 

~O AO PARECER N.o 730, DiE 19-82 
Fa~ saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, Inciso VI, da COnstitui~, e eu, , Plresid\>nte, 
promulgo a seguinte 

iEIJESOILUÇAO N.o , DE 1982 
Au!oriza. a iPrefeitura !Municipal de Uberlândia, Es­

tado de !Minas rGera..is, a .elevar em ~$ 2.168,932.500,00 
(dois ·bilhões, cento e sessenta {e oito l;tnilh.ões, :novecentos 
e trinta •·dois mil e quinhentos eruzeiros) o :montante de. 
sua dívida consolidada.. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 :1!: a Prefeitura MUnicipal de Uberlãnd!a, Estado de 

:Minas Gerais, nos tennos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 

de outubro de ll\76, do ·Senado Fede~al, autorizada a elevar o mon'­
tante de sua dívida conso1!dada em Cr$ 2.168.1<32.~,00 (dois bi­
lhões, cento e sessenta e oito milhões, novecentos e ~ta e dois 
!mil e quinhentos cruzeiros), corre\spondentes a 1.75().QOO (um 
mf.l:hã.o. setecentos e cinqüenta mil) UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 1.239,39 (um m!l, duzentos e trinta e nove. 
cruzeiros e_trinta e nove c,entavos), vigente em outubro/81 a fim 
d'e que possa contratar operações de médlto no valor globaí acima 
menc!on..cto junto à Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais 
esta '-"' qualidade de agente financeiro do Banco Nacional c>a Ha~ 
bltaçoo- BNiH, destinadas à construção de 5.000 (cinco mil) uni­
dades habita.c!onais de Interesse social e à execução das obras de 
infra-estrutura wbana necessárias naquele Município obedecidas 
as condições admitidas pelo Banro' central do Brasil no respectivo 
:proce.sso . 

. Art. 2.0 iE:sta · Resolução entra em >igor na data de sua pu­
blicação. 

1'.\Rf:Cf.R N' 734, DE 1982 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 30, de 1982. 

Relator: Senador Saldanha. Derzi 

_ A Com!.ssão apresenta a redação final do Projeto de Resolu­
çoo, n.o 30, de 1982, qu·e autoriza a Prefeitura Municipal de Ara­
guama (GO~ a elevar ein Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqüenta 
e nove milhoes, seiscentos e ttinta e oito mil, oitocentos e qua­
renta e um cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada 
interna. · 

Sala das Oomissões, 14 de setembro de 1982. ~ João Calmon, 
Presidente - Saldanha Der:oi, Relatox - Moacyr Dalla. 

ANEXO AO PAREIOE:R. N.0 734, DE 1982 

Faço,o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ara.guaína, Esta­
do de ,Goiás, a elevar em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cin­
qüenta e nove milhões, se~centos e trinta e oitt> mll, oito­
"centos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua 
dívida. c_onsolidada. 

O Senado Federal resolve: 
.. Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Araguina, Estado de 

Golas, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outu­
bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a. elevar o montante 
de sua divida coosolidada em Cr$ 159.638.841,00 (cento e cinqüenta 
e nove milhões, selscen!os e trinta e oito mil, oitocentos e qua­
renta e um cruzeiros), correspondentes a 181.850 (cento e oitenta 
e um mil, o!!ocentas e cinqüenta) UPCs, considerado o valor no­
minal da UPC de C'l.'$ 877,86 (oitocentos e setenta e sete cruzei­
ros e oitenta e seis centavos), vigente em abrli/81, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de Igual valor junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nac!e>nal da Habitação - BNH, dest1nado à Implantação do Pro­
jeto DURA - COmunidade Urbana para Recuperação Acelerada, 
na área do. Neblina, naquele Mun!c!p!o, obedecidas as condíções 
admitidas pelo Banco centrai do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 .Esta Resolução enua em vigor na data de sua pu-
blicação. · 

I'ARF.C'F.R No 735, DF. 1982 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n!' 15, de 1982. 
Relator: Senador Moacyr Dalla 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolu­

ção n.O 15, de 1982, que autoriza a_ Prefeitura Municipal de Jua­
zeiro (BA), a elevar em Cr$ 522.770.000,00 (quinhentos e vinte e 
dois milhões, setecentos e setenta mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna. ' 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 1982. - João Calmon, 
Presidente - Moacyr Dalla, Relator - Saldanha Derzi. 

• 

-

• 



•• 

• 

• 

Setembro de 1982 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 15 3429 

ANEXO AO PA'fl.IDCER N.0 73-5, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 

art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
prOmulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1982 
Autoriza a Prefeitura n!unicipid de Juazeiro, Estado 

da Bahia, a elevar em Cr$ 522.770.000,00 (quinhentos e 
vinte e dois milhões, setecentos e setenta níil cruzeiros), 
o montante de sua dívida consoli~a.da. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 . É. a Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da 
Bahia, n_os terma.s do art. 2.0 da Resolução n,o S3, de 11 qe outu­
bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o montante 
de sua dívida oonsolidada em Cr$ 522.770.000,00 (quinhentos e 
vinte e dois milhões, se.tecentos e setenta mil cruzeirOs), corres­
pondentes a 500.000 (qu_inhentas mil) UPCs, considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 1.045,54 (um mil, quarenta e cinco cruzei­
ros e cinqüenta e quatro centavos), vigente em julho/81, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto â.o 
Banco de Desenvol~imento do E!itado da. Bahia S.A., este na qua­
lidade de agente f1nanceiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinado à implantação do Programa CURA/PILOTO, na­
quele Milllicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARF:CER N• 736, DE 1982 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 14, de 1982. 

Rela.tor: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.O 141 de 19821 que autoriza a Prefeitura Municipal de Jaciara 
(MTJ a elevar em Cr$ 36G.ooo.ooo,oo <treoonto~ e sessenta milhões 
de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada Interna: 

Sala da.s Comissões, 14 de .setembro de 1982. - .João Calmon, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Moacyr J;Jalla. 

ANEXO AO PA!RECER N,0 736, DE 1982 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VI
1 

-da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a· seguinte 

RESOLUÇAO N.O E 1982 

Antorba a. Prefeitura Muniéipai de laciara, Estado de 
Mato Grosso, " elevar em Cr$ 360.000.000,00 (trezentos e 
sessenta milhões de cruzeiros) o montante de sua- dívida. . 
consolidaila. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 J!: a Prefeitura MUnicipal de Jac!ara, Estado de Mato 

Grosso, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal ·autorizada a elevar o montante 
de sua divida consolidada em cr$ 360. ooó . ooo .00 ·(trezentos e ses­
senta milhões de cruzeiros), correspondentes a 344.319,6817 1JPCs, 
considerado o valor nominal da UP!C de Cr$ 1.045,54 (um mil, 
quarenta e cinco cruzeiros e cinqüenta e quatro centavos), vigen­
te em julho/81, a fim de que possa con-tratar um empréstimo de 
igual valor junto ao Banco do Estado de Mato Grosso SA., este 
na qualidade de àgente financeiro do Banco Nacional da 'Habi­
tação - BNE, destinado à Implantação do Projeto CURA-Piloto, 
naquele Municipio, obedecidas as oondições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER N• 737, DE 1982 

Comissão de Redação 

RedaA;áo final do Projeto de Resolução n.~ 33, de 198Z. 
Relator: Senador Saldanha. Derzi 
A Cqmissão apresenta a redação final, do Projeto de !R.eso­

Jução n.0 33, de 1982, que autoriza a Prefeitur'a :Munlclpa~. <!e Itap!ra 

(SP) a elevar em ct$ 29.745.360,00 Cv1I1te e nove mllnàeS, sete­
centos e quarenta e cinco mil, trezentos e .sessenta cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada interna. 

Sala das Comissões, 14 de sefembro de 1982. - João Calmon, 
Presidente - S!Lldanha Derzi, Relator - Moaey Dana. 

ANEXO AO PARECER N.0 737, DE 1982 
Fa(IO saber que o senado Federal aprovou, 

art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
promulgo a """'in te 

RESOLUÇiAO N.0 , DE 1982 

nos termos do 
, Presidente 

Autoriza a Pl'efel.tura MuniCipal de Itapira, Ji.lotado 
de São Paulo, a eleva.r em Cr$ 29. 745.36ll,OO (vinte e nove 
milhões, setecentos e quarenat e cinco mil, tr""entos e 
sessenta cruzeiros) o montante de sua dívida conaol.fdlula. 

O 5ena(lo Federal resolve: 
Art. 1.0 :e: a Prefeitura Munill!pal de Itaplra, Estado de São 

Paul!>, noo 'term.oa do art. 2.o da ReSOlução n.o 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o montante de 
sua divida considada em Cr$ 29.745.360,00 (vinte e nove milhões, 
setecentos e quarenta e_ cinco tnll, trezentos e sessenta cruzeiros), 
co""espondentes a 24.000 (vinte e quatro mil) UP!Cs, considerado 
o valor nominal da UPC de 1.239,39 (um mil duzentos e trinta 
e ·nove e.ru2eiros e trinta e nove _centa'vo.s), vige'nte em outubro/81, 
a :f'lm de que possa contratar um empréstimo de igual valor junto 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na quàlldade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNE, des­
tinado à execução de obras de infra-estrutura no Conjunto :Ha.oi­
taclonal "General Euclides Figueiredo" - Programa FrNC naquele 
Municlp!o, obedecidas as con<ijçõe.o admitidas pelo Banoo Centrao! 
do Brasil no respectivo proceosoo,. 

Art. 2.0 Esta Resoiução entra: em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER N• 738, DE 1982 

Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçjí.o n.O 2811, de 
1981. 

Relator: Senador Moacy Dana 
A Comissão apresentá a redação final do Projet,Q de-Resolução 

n.o 280, de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de ~elo Ho­
l•lzonte C:MIGJ a elevar em Cr$ 3.511.440.00000 (três bUhoes, qui­
nhentos. e onze milhões, quatrocentos e quares.1ta mil cruzeiros) o 
montante de sua divida consol!aada interna. · · . . 

Sala das Comissões, . a de setembro de 1982: - loão Calmon, 
Presidente - Moacyr Dalla, Relator --Saldanha Derzi. 

ANiEX.O. AO PA!REC'ER N.0 738, DE 1982 
Fa(IO saber que o Senado Federal aprovou, nos tennos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 
, DE 1982 

AutOriza a Prefeitúri ___ Municipal- de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 3. 511.440.000,00 
(três bilhões, quinhentos e. onze milhões, quatrocentos e 

-quarenta mil cruzeiros) o montante de· sua dívida oonso­
lidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura MuniCipal de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, nos termos do art. ~.o da Resolução n~o 93, de 
U de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar o 
montante de .sua divida con.soltdada em Cr$ 3.511.440.000,00 (três 
bilhões, qufuhentos e onze milhões, quatrocentos e quarenta mil 
crureirós), correspondentes a 4. 000.000 UPCs considerado o valor 
nominal da UPC de Cr$ 877,86 (oitocento.s é setenta e sete cru­
zeiros e oitenta e seis centavos)~ :vigente em abrll/81, a fim de 
que possa contratar empréstimos no valor global acima mencio­
nado, junto às seguintes instituições .finanoefloas: Banco de cre-: 
dito Real de .Minas Gerais S.A.: Cr§ 1.786.720.000,00 (um bilhão, 
setecentos e Clnquen:a _e cinco milhoes, setecehtos e vinte mil cnt­
ze!ros; Caixa Econômica do Estado ae Minas Gerais: Cr$ .. ··-
877.860.000,00 (oitocenl<>S e setenta e sete milhões, oitocentos e 
sessenta mil cruzeiros); e1 Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais: Cr$ 877.860.000,00 (oitocentos e setenta e sete mil.h.õ<!s 
o!to:centos e sessenta m!I cruzeiros), todo.s na qualidade de agen~ 
tes financeiros do Banco Nacional da :Ha.bitação - BNH, destl~ · 
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nados à aplicaçao no .subprograma FIDREN - financiamento e/ou 
re:fmanclatnent-o para L'Ilplantação ou melhoria ·de sistemas de 
drenagem que visem ao controle de inundações .em áreas urbanas 
naquela cidade, obedecidas as condições admitida.s pelo BancÓ 
Central do Bras!! no respectivo processo. · · . 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PARECER N• 739, DE 1982 

Comissão de Redação 

Redação final 4o Projeto de Resolução n. 0 8, de 1982. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Coml.ssão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
I;l.O 8, de 1982, que autoriza o Governo ao Estado d-e São Paulo a 
elevar em Cr$ 2.022.956.612,82 (dois bilhões, vinte e do!s mll.hões, 
nOvecentos e cinqüenta e seis mil, .seiscentos e doze cruzeiros e 
oi:t.enta e dois centavos) o montante de sua dívida·· c-onsolidada 
interna. 

sala das Comissões, 14 de setembro de 1982. - -Joio Cabnon, 
Presidente - Saldanha Derzi, Relator - Moacyr Dalla, 

ANEXO AO PMl.ECER N.0 739, DE 1982 
Faço saber que o Senado. Fede·r.al aprovou, .nos termos do 

art. 42, inciso VI, da constituição .. e eu, .......... ~., Presidente, 
promulgo a seguinte 

!R.ESOLUçAO N.O , DE 1982 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar 

em Cr$ 2.022.9"5."6.612,82 (dois bilhõ~, vinte e dois milhões, 
novecentos e cinqüenta e -Seis mil, seiscentos e doze cruzei­
ros e oitenta e dois centavos) o montante de sua díviü'a. 
consolidada. 

O Senado Federal ra.solve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estact._o .de S.ã._o .. PaulO, nos termos âo 

ar:t. 2.0 da Resolução n.0 93, de .11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a elev.a.r o r,:;ontanta de sua dívida CO!l?Olidad.q.. 
em Cr$ 2:022 .. 956.612,82 (dois ~Jilhõ~s. vinta e -·dais milhões,. nove­
centos e· cinqüenta e. seis mil, seiscentos e doze cruzeiros e oitenta 
e dois centavosJ. correspondentes a S.M4.338 (tr.ê;;; ·milhõ::s, tre­
zentas e quarenta e qus.tro mil, trezentas e trinta e oito UPCs, 
considerado o valor nominal da UP"C de CrS 6G4,89 (seiscentos e 
quatro cruzei:os ,e oitenta e nove centavos), vigente en;t julho/80, 
a fim de que possa contratar um empré&ttmo de igual Valor jun"t9 
à Cil.lxa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da. Habitação - BNH, 
destinado à construção de escOla$ de 1.0 O.rau ~ núcleos da 
OECAP INOCOOI' e COHAB's, naquel€ Estado, obedecidas as con­
dições á.dmit!das pelo Banco Central do Brasil no re.spectívo pro­
cesso. 

Art. 2.0 ·Esta ·Resolução entra em vigor na d,aJta de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 1"'-Secrctário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 187, DE 1982 

Senhor Presidente; 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do.Rcgimento 

Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n• 94, de 1982, (n' 6.016/82, na 
Casa de Origem), de iniciativa do Presidente da República, que altera o valor 
da retribuição dos cargos que especifica, constantes do Anexo I do Decreto­
lei n• 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1982 . ..,...-José Lins- Humberto Lu­
cena. 

REQUERIMENTO N• 188, DE 1982 

Senhor Presidente; 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 

Interno, para o Projeto de Lei da Câmiira it~>.93, de 1982 (ri9 6.246(8"1; na Casa 
de origem), que prorroga, por 2 (dois) anos, a validade d.o concurso de. Fiscais 
de Tributos Federais. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1982. ~José Lins- Humbàto Lu­
cena. 

O SR. PRESIDENTE {Jarbas Passarinho)- Os requerimentos que vêm 
de ser lidos serão apreciados após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

- O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discurssão, em turno único, da redação final {oferecida pela 
Comissão de Redação em seu parecer n~> 699, de 1982), da emenda 
do Senado ao Projeto dé Lei da Câmara n• 8, de 1982 (n' 4.741/81, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que concede pensão especial vitalícia à viúva do Doutor Gratu­
liano da Costa Brito, e dá outras providências. 

Erp discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo- quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, ~oS terinos Regimentais. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E a seguinte a redaçãO final aprovada 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 8, de 1982 (n9 4.741/81, na Casa de origem), que concede a pensão 
especial vitalícia à viúva do Doutor Gratuliano da Costa Brito, e dá 
outras providências. 

EMENDA No I 

(Corresponde à Emenda n<:> I, de Plenário) 

Dê-se ao art. J<:> a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo único: 

-·"Art. 1<:> Ê.. concedida pensão especial vitalícia, mensal, nova­
lor equív.alente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País, à viúva do Doutor Gratuliano _d.a Costa Brito." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 2: 

Discussão, em.turno únicO, da redâÇ.ào final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu parecer n<:> 695, de 1982), do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 43, de 1981 (n<:> I 05/81, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo sobre Turismo concluído en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Colômbia, em Bogotá, a 12 de março .de 1981. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a diSC!J.SSão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do a"rt. 3.59 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

E a seguifui a redaçàó final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n<? 43, de 1981 
(n<? 105/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e· eu, Presidente do Senãdo Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• , DE 1982 

Aprova o texto do Acordo sobre Turismo concluído entre o Gm·er­
no da República Federatira do Brasil e o Gm•erno da República da Co­
lômbia, em Bogotá, a 12 de março de 198/. 

Art. }9 É aprovado o texto do Acordo sobre Turismo concluído entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia, em Bogotá, a 12 d.e março de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 2~> Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 
Discussão, em turno único, da Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do 

Senado n' 187, de 1979 (n' 2.834, de 1980, na Câmara dos Deputados), de au· 
toria do Senador Aloysio Chaves, que revoga o§ J<? do artigo 899, o artigo 
902 e seus parágrafos, e modifica a redação da alínea .. f' do inciso I do artigo 
702, da alínea '~b" dQ artigo 894, da alínea "a" do artigo 896, da Consoli-

• 

• 

• 
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dação das Leis do Trabalho, bem como do artigo 9~> da Lei n<? 5.584, de 26 de 
junho de 1970, tendo 

PARECERES CONTRÃRIOS, sob nosd 643 e 644, de 1982, das comis-
sões: 

- de Constituição e Justiça; e 
- de Legislação Social. 
A Presidência esclarece ao Plenário que a emenda da Câmara foi encami­

nhada ao Senado sob a forma de substitutivo integral a:o projeto. No entanto, 
a Presidência irá submetê-lo ao Plenário como siinp1eS emeti.da aditiva, uma 
vez que a mesma apenas acrescenta parágrafo único ao art. 9"' do projeto ori­
ginalmente aprovado por este Ple~ário. 

Em discussão a emenda. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aloysio Chaves. 

O SR. ALO YS/0 CHAVES PRONUNCIA O SEGUINTE 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SE­
RÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Encerrada a discussão, 
passamos à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a emenda queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 
Rejeitada a emenda, o projeto vai à sa_nç_ã_o. 

t a seg~[nte a emenda rejeitada 

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 187, DE 1979 

(N9 2.834/80, riã Câmara dos Deputados) 

Revoga o§ J9 do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, e modifi­
ca a redação da alínea "f" do inciso I do art. 702, da alínea "b" do 
art. 894, da alínea "a" do art. 896, da Consolidacão das Leis do Tra· 
balho, bem como do art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Ficam revOgadas as disposições .contidas no§ 39 do art. 899 e no 

art. 902 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 A alínea .. r, do incisO I do art. 7_02, a alínea .. b" do art. 894 e a 
alínea "a" do art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 702 .................... - ....................... .. 
1- ............................................... .. 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na forma 
prescrita no Regimento Interno. 

Art. 894 ......................... ~~ ...................... . 
a) ................................ ~--~-~----------· 
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 

que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Ple­
no, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

• •-• • • • • • • r o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·-~-~~~-~- • ~ • • • • • • • • • • • 

Art. 896 ............................................ .. 
a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 

que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribuna! Regional, através 
do Pleno ou de Turmas, ou_9 Tribunal Superior do Trabalho, em 
sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em conso­
nância com súmula de jurisprudência uniforme deste." 

Art. 39 O art. 99 da Lei n9 5.584. de 26 de junho de_l_970, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

.. Art. 99 No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedi­
do do recorrente contrariar súmula de jurisprUdência uniforme des­
te Tribunal, jã compendiada, poderá o Relator negar prosseguimen­
to ao recurso, indicando a correspondente súmula. 

Parágrafo único. A parte prejudicada poderá interpor agravo 
desde que à espécie n-ãó-Se aplique a súmula de juríspnidênciã. uni­
forme deste Tribunal, já compendiada, citada pelo· Relator." 

Art, 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

É o seguinte o jJrojeco ~ue vai à sanção: 

Redação final, do Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979. 

Revoga o § 3? do artigo.89~, o artigo 902 e seus parágrafos, e mo­
difica a redação da alfnea "f' do inciso I do artigo 702, da alfnea "b" 
do artigo 894, da alfnea "a" do artigo 896, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, bem como do artigo 9? da Lei n? 5.584, de 26 de junho de 
/970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Iço Ficam revogadas as disposições contidas no§ 39 do art. 899 e no 
art. 902 e seus parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de 1943. _ 

Art. 2º A alineafâo inciso I do artigo 702-. a alínea b do art. 894 e a alí­
nea a do art. 896 da_ Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 702 ...................... , ..................... . 
.I- ............................................... .. 

1) estabelecer súmulas de_ jurisprudência uniforme, na forma 
preScfila no Regimento Interno." 

"Art. 894 ............................................ . 
b) das decisões das_ Turmas co~tr~rias à letra de lei federal, ou 

qu_e divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Ple­
no, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho." 

"Art. 896 ............... ~- ........................... .. 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 
que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através 
do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em 
sua composição Plena, salvo se a decisão recorrida estiver em conso­
nância com_ súmula de jurisprudência uniforme deste." 

Art. 39 _O art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, passa a vigorar 
com a seguinte redação: - -

"Art. 99 N_o_ Tribunal Superjor do Trabª_lho, quando o pedido _fio re­
corrente contrariar súmul;:t de jurisprudência uniforme deste Tribunal jã com­
pendiada, poderá o Relator negar prosseguimento ao recurso, indicando a 
correspOndente súmula:"_ 

Art. -49 Esta Leí entra errí vigor na data ·da" su·a publicação. 
Art. 59 Revogam-:_se as disposições em coritrário. 

O SR. !>.RESIDENTE (Ja[bas Passarinho) - Item_ 4:. 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n9 

72, de 1982 (n' 4.999/81, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado da Para1ba _e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVO RÃ V EIS, sob n•s 578 e 579, de 1982, das 
Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
...-. de Finanças. 

Discussão do projeto, em primeiro turno. 
De acordo com o dispostO no inciso IÍ, alínea '"b", do aft~ 32~ Combina­

do com o art. 328 do Regimento Interno, a matéria depende, para a sua apro­
vação, do voto favorável da maioria da composição da Casa. Tendo havido~ 
no entanto, acordo entre as lideranças, a Presidência irá submeter a matéria 
ao Plenário, p~lo p~ocesso simb""'ólic~:L 

Em votação o projeto . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, para o segundo turno 

regimental. 

P. o seguinte o projeto apr(Jvado. 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 72, de 1982 

(N• 4.999/81, na Casa de origem) 
De iniciativa do _Tribunal Superior Eleitoral 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado da Paraíba e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do_ Tribu­

nal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba, os cargos constantes do Anexo 
a esta lei. 

Parãgrafo Unico. · Para os cargos de que trata este artigo só se nomearão 
servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam os definidos em estatu~o 
próprio, na forma do art. Id9 da Constituição Federal. 

Art. 211 OS füil.CiO.riáriOSTederaiS, estaduais e munici"PãiS, pertencentes· a 
outros .órgãos da Administração Públíca e eleitoral do Estado da Paraíba, po­
derão concorrer à transposição ou à transformaçãO dos respectivos cargos do 
Quadro Permanente do Tribunal. 

Art. 39 As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias própri"as do Tribunal Regional Eleitoral do Esta­
do da Paraíba ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 511 Revogam-se as disposições· em corrttârios. 

ANEXO À LEI N• , DE DE DE 1982 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO. ESTADO DA PARAIBA . 

Cargos Criados (art. I') 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 

Cargos Categoria FunCional 

Médico 
Contador 

Classe Código 

A TRE-NS-901 
A TRE-NS-924 

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES(*) 

Cargos Categoria Funcional Classe Código 

Agente Administrativo E TRE-SA-801 
2 Agente Administrativo c TRE-SA-801 
2 Agente Administrativo B TRE-SA-801 
4 Agente Administrãtivo A TRE-SA-801 
2 Datilógrafo E TRE-NM-802 
6 Dafilógrafo B TR&NM-802 
7 Datilógrafo A TRE-NM-802 

GRUPO: ARTESANATO 

Cargos Categoria Funcional Classe Código 

-Artífice-

Referência 

NS-11 
NS-5 

Referência 

NM-30 
NM-25 
NM-21 
NM-17 
NM-21 
NM-17 
NM-9 

Referência 

Artífice de Eletricidade 
e Comunicações .TRFART-703 NM-7 

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Classe Código Refnência 

Motorista Oficial E TRE-TP-1201 NM-14 
2 Motorista Oficial B TRE-TP-1201 NM-9 
2 Motorista Oficial A TRE-TP-1201 NM-7 

Agente de Portaria E TRE-TP-1202 NM-11 
4 Agente de Portaria B TRE-TP-1202 NM-6 
4 Agente de Portaria A TRE-TP-1202 NM-1 

(*) Para a Secretaria do TRE e Zonas Eleitorais da Capital 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Re~ 
!ações Exteriores sobre a Mensagem n• 163, de 1982 (n' 328/82, na 
origem), .de 9 de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senho.r Paulo Guilherme Vilas-Boas Castro, Ministro de Segunda 
Classe, na Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador. do Brasil junto à Repúb.lica Unida dos Camarões. 

Item 6: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n9 164, de 1982 (n9 331/81, na origem), de 16 de 
ãgo~to do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Paulo da Costa Franco, Minis~ 
tro de Segunda Chlsse, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Tailândia. 

Item 7: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n'Igl, ae 1982 (n' 361/82, mi origem), de 26 de 
agOsto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
·à deliberação do Senado a esc.olha do Senhor Mário Gibson Alves Barboza, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda 
do Norte. 

As matérias constantes dos itens 5 a 7 da pauta da presente sessão, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser apreciadas 
em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionãrios as providências necessárias, a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimenta~. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 41 minutos e volta a ser 
publicada às 18 horas e 47 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estã reaberta a sessão. 
Em conseqüência da falta de quorum verificada na apreciação das ma­

térias examinadas na sessão secreta, ficam prejudicados os Requerimentos n9s 
187 e 188, de urgência, lidos no Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca o 
Senado Fede.ral, para uma sessão extraordinária a realizar-se amanhã, às lO 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo N9 32, de 
1980 (n° 68/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Previdência Social concluído Sobre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Argentina, em Brasília, a 20 de agosto de 
1980, tendo 

PARECERES, sob n•s 674, 675 e 676, de 1982, das Comissões: 
-De Constituição e Justiça, (exame solicitado em plenário ouvido o Mi­

nistério da Previdência e Assistência Social); favorável; e 
- De Relações Exteriores e de Legislação Social, favoráveis. 

2 

Discussão, em turllo único, do Projeto de DecretO Legislativo n9 32, de 
198L(n' 110/81, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Anexo 
IV (Seguros) ao Convênio sobre Transporte Internacional Terrestre, adotada 
pelo X Reunião de Ministros de Obras Públicas e Transportes dos Países do 
Cone Sul, realizada erri Brasília, no pÚíodo de 13 a I7 de outubro de 1980, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 649 e 650, de 1982 das Comissões: 
De Relações Exteriores, favorável~ e 
De Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 2favorâvel, com emen­

das que apresenta de n9s 1 e 2~CT. 

3 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte~ 
riores sobre a Mensagem n9 163, de 1982 (n~' 328/82, na origem), de 9 de agos­
to do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à de~ 
liberação do Senado a escolha do Senador Paulo Guilherme Vilas~ Boas Cas-

• 

• 

-· 

• 
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tro, MiniStro de 2~' Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República Unida dos Camarões. 

4 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores sobre a Mensagem n' 164, de 1982 (n' 33lj82, na origem), de 16 de 
agosto do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Senhor Paulo da Costa Franco, Minis­
tro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Tailândia. 

5 

Discuss~o, em turno único do Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a 1\-!cnsagem nq 181, de 1982 (n.;. 361/82, na origem), de 26 de agosto 
do corrente anü, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Senado i:l escolha do Senhor Mário Gibson Alves Barboza, Minis­
tro de Primeira Classe, na Carreira de Diplomata para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino Unido da_ Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarin_ho)- Estâ encerrada ,a sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 8 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO, 
NA SESSÀO DE /3(9(82 E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ALMIR PINTO (Para encaminhar a votação.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Mais uma vez temos a lamentar, nesta Casa, o fãlecimento de um políti­
co, de um homem que, em vida, foi um cérebro atuante, um homem que sou­
be ter uma orientação política adequada a seu status de verdadeiro gaUcho, de 
homem dos pampas. Surpresa para nós todos a notícia do trágico desapareci­
mento do Deputado Lidovino Fanton. Aliás, o conheci bem. Às vezes, em 
sessões do Congresso Nacional, quando S. Ex', presente ao plenário, conver­
sava com ele sobre a política gaúcha. Ele, um homem que havia ingressado na 
política nacional sob a orientação do grande Getúlio Vargas, teve no PTB o 
partido que achava ideal para se afirmar como político. 

Era o cérebro jurídico do partido, e uma coisa curiosa~ há pouco tempo, 
valendo-se dos seus conhecimentos jurídicos e de emérito perquirid<_?r das coi­
sas da política, descobriu na Constituição que todo partido político poderia 
dispor de uma hora, na televisão, para que _o Presidente do Partido lesse a 
programação da sua agremiação partidária. 

Foi assim que Leonel Brizola ocupou por l hora os canais da televisão, 
talvez o único Presidente dos cinco atuais partidos que aproveitou essa desco­
berta de Lidovino Fanton. Fanton foi um estudioso da ciência jurídica e 
dedicou-se a uma política de alto porte, o que lhe assegurou reeleger-se, su­
cessivas vezes, pelo Rio Grande do Sul, seu Estado natal. Ingressou na políti­
ca em 1947, na ala jovem do PTB, do Rio Graride. Oepois, _ _çom a modifi­
cação dos partidos, entraria no MDB, e, posteriormente, iria para o PDT de 
Leonel Brizola. Reelegeu-se três vezes consecu_tivas Deputado Estadual e ou­
tras tantas para a Câmara Federal. Para o pleito eleitoral que se avizinha, a 

imprensa gaúcha noticiava que ele teria a sua reeleição assegurada em 1982. 
Mas, infelizmente, acometido de uma doença nervosa, pela estafa a que estaH 
va submetido, teve que ser internado na Casa de Saúde em Porto Alegre, e 
chegando ao desenlace que todos nós lamentamos. 

Sr. Presidente, neste instante, depois que ouvimos as palavras do Líder 
do PMDB, o nobre Senador Humberto Lucena, pranteando o_ _ _desapareci­
rnento daquele ilustre representante do Rio Grande do Sul, na Câmara Fede­
ral, mo"destamente, de uma maneira muito sentida, faço, em nome do Partido 
Social Democrático, este breve necrológio que traduz, na verdade, o nosso 
sentimento e o nosso pesar pelo falecimento de tão querido e ilustre compa­
nheiro. 

Estas nossas palavras, Sr. Presidente, são para que a Casa expresse ao 
Governador do Rio Gr:ailde do Sul, ao Presidente do PDT gaúcho, ao povo -· 
gaúcho e à família do pranteado extinto as nossas sentidas condolências . 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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